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ESTADOS UN~DOS DO BRASiL.· 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SECAO 11 

AliO X - ?f.' 15 CAPl'IAL FEDERAL QUARTA-FEIRA, 26 DE JANEIRO DE 1~5~ · 

CONGRESSO NACIONAL . ' 

S3ssão conjunta ~ara apreciação de 1 vetos presideuciail 

Dia 26 de janeiro, às 14,30 .horass 

<Convocação feita. em 28Al2-1954) 

Veto rtotal) ao Projeto de Lei <n."' 1.978, de 1952, na Câmara dos 
Deputados, e n.o 3~, de 1!153, no Senado Federal), que dispõe sQore a cár· 
reua de Agente Fiscal de Impôsto de Renda. 

Dia 21 de Janeiro às 21 horas: 

(Convocação feita em 5Al-1955) 

Veto <total) ao ProjetO de Lei <n.() 4.044, de 1954, na Câmara d(ls 
n.~putd.dos, e n.u 124, de 1954, no Senado Federal), que retífica a Lei na. .. 
mero 2.135, de 14 de dezembro de 1953, que estima a rece~ta e l1xa a despesa 
da União para o exercício de 1955. 

Na mesma sessão: 

<Con?ocação :feita em 11-1-1955) 

Veto <parcial) ao Projeto de Lei <n.0 3.005, de 1953, na Câmara dos 
Deputados e n.0 .82, de 1954, no Senado Federal), que íiva os efetivos das 
F\hças A.rmadas, em tempo de paz. 

Día 28 de janeirO# às 14,30 hora.tf 

(Ç'onvocação :feita em 7-1-1955) 

Veto <total) ao Projeto de Lei (n.0 666, de 1951, na Càmara dos Depu-. 
t!tdos e n.o. 19~ de 1952, no Senado Federal), que acrescenta parág-rafo ao 
art. 11.1} da Le1 n. 1.181. de 17 de agó.sto de 1950, que autoriza a abrir cré­
dito para subvenci~nar emprêsas de navegaçã~ aérea. 

ue~açaõ aas t;omlsstleloi 
.(:omissões Permanentes 
:j Comissão Diretora 
1 - Marcondes Filho- Presidents. 

2 :- Alrtedo Neve.s - 1,o SecTI-
tarto. 

3 - Vespaata:no Martins - 2.11 Se­
cretário. 

4 - Carlo.s Llndenberg - 3.• So­
cretárto. 

5 - Ezechlas da. Rocha - 4:.0 Se­
cretario. 

6 - Prisco dos Santos - 1.0 su-

SENADO 
Constituiçãl! e Justiça 

Dario Cardoso - PresJd•nte, 

Aloysio de Carvalho - Vice-Preat-
dente. 

Anisio Jobim, 

Attlllo Vlvacqua. 

Ferreira. de souza •. 
Fl~vio Gulmarks, · 

' . 
Gomes de oJtvel~ ... 
Joaquim. Pires. 

Luiz Tinoco. 

Nestor Massena. 

olovo Oliveira. (•)' 

plcnte, 1°) Substltuldo pelo St. r.tuzart 

'l - Costa Pereira. - 2.o Slfplente~ Lago. 
Secretdrio .- Lu.l.z Carlos 'vte1ra da 

Fonseca. Secretdrio - Lulz Nabuoo, DI­
retor Oeral da Secretaria. 

Reuniões àt q_uinta.s-!eiras, à.lJ 10 
boras. 

Auxiliar - Marnta Pinto Amando. 
Reuniões.- ·QuArtas~te!ras, 1:\,S g,31l 

hora.s. 

Na mesma ·Jessdo: 

<Com"'cação !eita em 11-1-1955) 

Veto Ctotall ao Projeto de Lei m.o 804, de 1953, na Câmara dos Depu ... 
ta dos en.<ilt269, de !953, no Senado Federal}, que concede auxilias de •..• 
Cr$ 400.000,00, Cr$ 100.00Q,OO e Cr$ 100.000,00, respectiVamente, à Associa­
ção Serrana de Defesa dos Agro-Pecuaristas, de Ijuí, R. G. Sul,· à. Exposi .. 
ção Agro-Pecuário e Feirt. de Amo.stras, do Crato, Ceará, e à Exposiç5o ele 
Gado Leiteiro e de Col'te, de Caprino~ e de Suinos, de Terezlnha, :t:ta!rl. 

18 ... sessio conjunta da 4.a sessão legislativa extraordinári!J 

da 2.• legislatura 

~m 26 de Janeiro de 1955, às 14,:JU horas, 

' ho P_alácio l'iradcnlcs 

ORDEM DO DIA 

Veto prestâencial (total) ao Projeto de Lei (n." 1.978, de 1952, ntt Ctl· 
~ara dos Deputados, e n.0 320, de 1953, no Senado Federal) que dispô~ 
scbre a carreira de Agente Fiscal do Impôsto de Renda e dá outras tH'-t;t-; 
vídências; ten-do Relatório, sob n.0 7, de 1955, da Comissão Mista desi!J1 
nada nos têrmos do artigo 46 do Regimento Comum. 

FEDERAL 
Economia 

l - Perelra Pinto - Presfdenr:t • 
2 - Euclydes Vieira ....; Vwe-Presi-

dente. 
3 - Sé. Tinooo. <•l 
4 - JUlio Leite. 
á - Costa 'Pereira, 
6 - Plinlo Pompeu. 
7 - Gomes d~ Oliveira. 
<•> Substltuido pelo Se·ta.dor Nesto.t 

.vtassena, 
Secretdrio - Aroldo Moreira. 
Reuniões às quintas-teiraa. 

Ed11cação e ~uitura 
... .. 

1 - FláviO Guimarães - Prelt­
dente. 

2 - Cieero de Vasconcelos - Vice~ 
Presídente. 

3 - Arêa Leão. . .. ..,. 

4 - Ha.milton Noguelra, 
5 - Levi.Ildo Coelho. 

6 - .Bermudes FW:.~ 

T - Euclides Vlelr•. 

Secretáno - João Al!reda Rava..sco 
de Andrl;l.de. 

Auxiliar - Carmen Lúcla de Ho• 
ianda Cava.loanu. 1 

Reuniões às qulneas-!eiras, &a lY 
horas. 

C~missão de Finanças' 
1 -Ivo CI'Aquino - presidente. 

2 - I.smar de Oóis - V~-Pres~ .. 
dente • -. 

3 - Alberto Pasqualint. 

4 - Alvaro Adolpho .._ 

6 - Apolonio Sales. 

6 - Cesa,r V~rgueiro. 

7 - Domingos Velasco .. 
S - Durval. Cruz. 

9 - Eu~lides Vieira. 
10 - FeiTeiu de Souza. 

11 - FlâviD GÜ.!marãe15. 
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:12 - MathiaS OJympio. 

13 - Pinto Alelxo. 

14 - Plinio Pompeu. 

J5 - Veloeo Borges. 

16 - Victorino Freire. 

17 - Wnlter Franco. 
Secretário - Evandro Mendes 

Vianna, Diretor de orçamento. 
Reuniãf'.s às quartas e sextas-feiras 

M 15 horas. 

Legislação Social 

1 - Gomes de Ollvelra - Presi­
dente. 

2 Lulz Tinoco --:- Vice-Presi-
dente. 

3 Hamilton Nogueira. 

'4 - Rui Carneiro. 

5 Othon Mãder. 

6 Kerginaldo Ca valcantl. 

7 - Cícero de vasconcelos. 

Secretário - pedro de Carvalho 
Muller. 

Auxiliar - J carmen ·Lúcia de Ho­
Janaa cava1can~I. 

Reuniões às segúndas-feiras. 

Redação 
1 -Joaquim pires - Presiitente. 

2 - Aloysio de Carvalho, 

3 - Bandeira de Melo. 

4 - Carvalho Guimarães. 

5 - costa Pereira. 

Secretdrio - Cecilia de· Rezendê 
Martms. 

Auxiliar - Nathércla ,de SA Leitão. 

Reuniões às guartas=feiras, às 15 
noras. 

1'--

.-

Relações Exteriores 
Georgino 

(lente 

Aveline Prem-

2 - Hamilton -Nogueira - · Vice~ 

Pr~.sidente, 

3 - Novaes Filho. 
4 - Bernardes Filho. 

5 - D.iair Brindelro. 
B - Mathias Olympioo 
7 - Assis Chateaubriand ·. <•••) 
s·- João Vmasooas. { • • ,.-•) 

(• .... ) subst1tufdo interinamente ) 
pelo 'Senador Cícero de Vasconcelos. 

<••ul SUbstituído interinamente 
pelo Senador Silvio Curvo. 

Secretário - J .B. Castejon Branco. 

Reuniões - Segundas·feiras, àS 
noras e 30 minutos. 

At;1 das Comissões 
Comissão de Redação 

5.' R9UN1AO - EXTRAORDINA­
RIA - EM 25 DE JANEIRO DE 
1955. 

(Convocação Extraordinária) 

As quinze horas, e trinta minutos, 
do dia vinte e cinco de janeiro, do 
ano de mil novecentos e cinqüénta e 
cinco, em uma das salas do Senado 
'Federal; reune-se a comissão de Re­
dação, sob a presidência do Sr. se­
nador Joaquim Pires, achando-se pre­
:si:mtes os s-rs. senadores Costa Pe­
reira, Carvalho Guimarães, Aloysio 
de Carvalho e Band-eira de Melai 

E' lida e, sem alteração, aprovada 
a ata da .reunião anterior. 

A Comissão aprova o parecer do 
Sr. Aloysio de Varva1ho, apresentan­
do a redação final das emendas do 
Senado ·ao Projeto de Lei da Cllmara 
n.o 65 de 1953; que autoriza o :Poder· 
Executivo a Ceder ao Instituto His­
tórico e Geográfico Brasllfiro o ter­
reno em que foi edifichdo o Siloggeu, 
e abrir pelo Min!stérlo da Educação e 
Cultura, o crédito especial de ..... . 

,Cr$ 8.000.00{),00 (oito milhões de cru­
zeiros) para auxiliar a constr'!J-çáo da 
futura sede do mesmo Instituto. 

E'; também, aprovado pela Comis­
são o- parecer em que o Sr. carvalho 
Guimarães· apre_senta redação ffnal do 
Projeto de Decreto Legúrlativo núme­

·ro"'l de 1:955, que fixa os subsídios do 
Prêsideil~ e do Vice-Presidente da 
República, no periodo presidencíal de 
195Ga,1961. ~ - a 
·As quatorze horas e cinco ·minutos, 

nada mais havendo que tratar. o Se-
nhor ·Presidente encerra a reunião, 

-lavrando'(> eu, ·Ce<!Ciclcia de Rezende 
.Martins, Secretário, a presente ata 
que, uma vez aprovada, será assínada 
pelg .Sr._ Presidente .. 

ComLssão de Constituição 
e Justiça 

PUBLICAÇA.O PREVIA. PA.RA. ES­
TUDO, ÁUTORIZADA PELn SE­
NHOR PRESIDENTE DA CIMIS­
SA.O. · , ~ 

Parecer sõbre o Projeto de Lei. 
do SenadO n.0 77, de 1954, que 

-retifica disposições do Código Ci­
vil. 

Relator: Sr. Ferreira de SOuza. 
1. O projeto n.0 '17, de f954, da au­

tOria do eminente Senador Nestor. 
Massena, pretende- alterar ou retificar 

-os arts. 4tl, 92,-152, 185, 186, 212, 258,~ 
§ único e 336, do. Código. Civil, da 
seguinte forma: ' - • 

CóDIGQ CnliL PROJETO 
Att. 40 _ o Ji~.êso-,. o-u o- dest~rrado, Art. 40 _: O })rêso, o-u o- desterraw 

. tem 0 domicilio no lugar. onde cumpre " do, tem o domicílio no lugar onde 
n sentcça, Ou deSt~o'· <art. 80,- § -i:n, .. cumpre. ·a sentença, ·ou dft têrro 
n.o. 2, da Consü1uigão_, Fe~er~l) • _ (art. 209, III, da constituição de 

1945) • 

. .irrt. 92 
anuláveis por 
sua causa. 

Gs atos j~rklicos .--sãô ~ Art. 92·- Co-"existem o ato juri­
dolO guandO" ($te foi-a -- dico originàriamente doloSo· e a sua 

- . anulabilidade. 

Art. 152 - As :pu11dades. dQ· artigo 
147 não têm eteito anteS. de julgadM, 
por sentença, nem se pronunciam de 
oficio. · Só os interes!?ados . ás podem 
.alegar e aproveitam . exclusivament~ 
:nos que as alegarem; salvo o caso ~e 
ooliàarieàaàe, ou indivlsl~i)iàaàe. 

.Art. ·152 - As nulid.ades do ·artl~ 
· go 147 não· ·se pronunciam d~ ofício 
· e o ato respectivo prodUz efeito ate 
-seren1 decretados por sentença. 

EXPEDIENTE 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 

OIRSTOR GERAl 

ALBERTO DE BRITO PEREIRA 

f»t'EtrB 00 8ER\nÇO 011 ~UBLICAÇ0BC 

MURILO FERREIRA AlVES 
CM&.FQ OA 8G.Ç-I.O o• tU~CAÇA...,. 
HELMVT HAMACHE~ 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SECAo o 

Impresso nas Oficinas do Departamento. de lmprenca ~ :lclonal 

AVENIDA RODRIGUES ALVES, 

ASSINATURAS 

REPARTIÇõES E ~ARTICULARES!. FUNCIONARIOS 

Capit.al e ln\erior · . Capit.al e inte"ior 

Semestre • ••••••••••••• CrS 50.00 Semestre •••••••••••••• Cr$ 89.00 
76.00 A. no • • • • •• • • • • • • • • .. • • • • Cr$ 96,00 Ano ........... ,. • • •• • • • • Cr$ 

Exterior I Exterfo~ 
Ano •••••••••••••··~·~· Cr$ i36,00Ano •••••••••••••••····· Cr$ 108,00 

As assinaturas dos órgãos oficiais começam e terminam em qual­
lfuer dia do eXercicio · êm que forem registradas. 

O registro de asSinaturaS -é feito 'à vista do COJQ.provante ·dO 
recebimento_. ~ · " 

Os cheques e vales· postais deverão ser ·emitidos. 'em favor do 
tesoureiro do Departamento 'de Imprensa NacionaL_ -

Os suplementos às ·ediçÕeS d~s órgão~ oficiais nr6.o for&Gt:!d~ 
aos assinantes sOmente ·mediante solicitação. 

O custo do n-Umero atrasado. será acrescido ele Cr$ O,iO e, P4 
uercicio decorrido, ccbrar-se~iq mais Cr$ 0,50. 

Art. 185 - Para .o casamento dos 
menores de 21 anos, sendo filhOs legi­
timO! é mister o oonsetimento de 
ambos os pais. · 

' Art. 186 - Di!!cord~ando êl~s _entre 
si, prevalecerá a vontade paternã, ou, 
sendo separado o. casal, Por desquite 
ou anulação do casamento, a vontade 
de cônjuge, eom quem· estiverem- os 
filhos. 

Pa.rágra.fo único - Sendo, porém, 
ilegítimo· os· pãis, bastará o consenti­
mento do que houver reconhecido à· 
menor, ou, sa- êste -não fôr reconbe­
c1do, o consentimento materno. 

Art. 212 "':"'- A .... anuÍação ~do casa-; 
mento contraído com infração do nú­
mero XI do art. 183•·só pode ser re­
querida pelas pessoas que tinham o 
direit-a de consentir e não asststtram 
ao ato, 

Art. 258 - Não havendo conven­
çã<Y, <lU sendo nu!a •. vigorará, quanto 
aos benS. entre .. os. cônjuges, o regime 
da comunhão universal. 

Parágrafo ~nico -._ E', poréni, obrt-· 
gatório o_ d!} separaç~o de. bens no 
casamento: 

I - Das pessoas que ·o ·celebrarent· 
com infração do estatufdo no artigl) 
183, n.ns XI e XVI. (art. 216),. 

n - Do rnaior ·de sessent.â e 
maioÍ' de .... cinqüenta- ·atios. ..:. 

dá 

UI - Do órfão~ de pai· e :ffiãe, ou 
do menor, nos têrmos .dos arU. 394· 
e 395, embora case, nos têrmOs .. do 
art .. 133, n.0 XI. com o coi:tsentinle:Uto 
do tutor. · 

IV - De todos os que dependerem, 
para casar, ·de -!aut<lrização judicial 
(arts. 183, n.0 XI, '384, n.0 lll, 246,· 
n.o I e 453). 

Art. 336 - A adoÇão estabelece pa­
reDtesco ·meramente civil entre a-do­
tante e c adotado <art. 3761 ~ 

' 

Art. 185 - Para o casamento de 
menor de vinte e um- anos, sendo 
filho legitimo, é mistér o consenti­
mento de ambos os pais. 

Art. 186 -. Dis.co~dandO .ê1es en· 
tre m,_ prevalecerá -a vontade pater­

. na., ou, sendo separado o casal por 
desquite, ou anulação do casamen­

.' tQ,- a vontade do cônjuge com quem 
estiver o jilho. 

-- Art. 212 ·- A anulação do ra~õ'l.­
rnento contrafdo con infração elo 
n° XI do art. 183 só poderâ ser 
requerida pelas pessoas· que tinham 
o direito de consentir e não assen­
tiram na ato. 

Art. 258 - Parágrafo único: I -
Das pessoas que- o celebraram com 
infração do estatufdo no art. 183, 
D.()s XI ~ XVI <art. 226). 

. .. 

ArC. 336 A adoção estabeloce 
parentesco meramente ci\'il apenas . 
entre o adotante e o adotado (a:r­
tlgo 376J. 
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• 2. Como se vê, a modificação do 
art. 40 se reporta à ·remissão, que o 
cri~inal fazia aoart. 80, § 2.0

, da 
Constituição de 1891 e que o projeto 
quer se faça ao art. 209, Ill, da de 
lg46. 

A preva1ecer o proposto, teria o 
Congresso que rever todas as leir or· 
diuárias do país" desde que delas 
constem referências às normas cons­
titucionais do seu tempo. 

Depois, a alteração em causa, des~. 
necessária em relação à obrigatorie­
dade da norma, pode ser feita pelos 
próprios editores do Código CiVil sem 
o. menor conseqüência. As remissões 
só se incorporam à regra qtle as faz 
quando neces'sárias à .sua compreen­
ISãO, mesmo ao completamento do seu 
sentido. A do art. 40, do Código Ci­
vil, vale por simples indicação da 
fonte da pena de destêrro. 

3. Quanto ao art. 92, o Código Civil 
tem melhor técnica. 

Pretende o projeto ser juridica­
mente inéorreta a redação daquele, 
pois, segundo se lê na su~ justi{ica­
ção "os atos jurídicos não são anu­
láveis por dolo, mas quando dolosos·• 

Parece errônea a assertiva. 
O que torna anulável· o ato jurí­

dico, , sob êsse aspecto, não é a sua 
duvidosa qualidade de doloso, senão 
o bto de ter sido obtida por expe­
dientes dolosos de um a·gente ou de· 
terçeiros a declaração de vontada do 
outro agente. . 

O dolo é vício dé\ vontade. Como 
tal, é anterior ao aio que dele resul­
ta. Este ainda quando proveniente 
de manobras dolosas, é um ato jurí­
dico que se executa .se não anulado 
em tempo próprio. Pode .ser viciado 
pot· dolo, mas não é doloso. Doloso é 
o a.to de quem usa o dolo, de quem 
faz a manobra, de quem emprega o 
ardil. Quando se diz estar inquinado 
de dolo fala-se não da sua .substân­
cia, senão da ação ou omissão astJ,l· 
ciosas prévias por parte de quem in· 
d&.i.u o agente ao consentimento. 

Não há, destarte, um · ato doloso 
que anular, senão um ato com todas 
as aparências de legalidade, ·mas cuja 
conclusã.ó resultou de disfarçes, de. 
truques que levaram a parte a nele 
anuir. · 

Está certo, dois, o art. 92, do Códgo 
Civil: o ato jurídico é anulável por:­
QUe coiicluido com· dolo desde que 
êste lhe tenha dada causa, isto é, 
porque a vontade do agente prejudi­
cado foi determinada pelos ·golpes 
astuciosos, pelas maquinaç~s ardi­
losas do interessado. 

Acresce não ser de boin tom jurí­
dico a idéia da coexistência de um 
·at.o e da sua anulabilidade. Não se 
diz que existe uma anulabil!dade, 
·n1a.s que existe um vício, uma ra7.ão 
de anulab!lidade. Esta consequência 
·daquele e constitui faculdade de 
quem 90de invocá-la. 

A redação do projeto é tautológica. 
S6 se trata de anulabilidade, e não 
de nulidade, é evidente que o ato, 
enqua~nto não· anulad.o, coexiste com 
o vício cuja invocação judicial opor­
tuna lhe pode acarretar a anulação 
A tt9.o coexi-stência apagaria a noção 
de anulabilidade. . 

Depois, o dolo visa a um resultado J direito.s, etc (arts. 'l. 15 U 2."', 3.", i." 
aparentemente licito ... o ato, e êste e 5. 0

, 18. ~ 1. 0 e 3-", 19 e~ 4. 0
, 21, 2'2, 

só poderia ser doloso se, em vez de 27, 28, 29, 30, 31, 32, e 33_J quando c ui­
fim ou resultado, fôs&e meio. d:3. as atribuições dos "Mmis~ros de Es-

4. O que pretende o projeto quan- t::do" (art. 91, ~2. e S3 e § úmco!. 
to ao art. 152 é uma simples mudan- quando_ .arma os '~JUtzes cem_ os atn­
ça de redado. b.~tos flmctam~nt~1s_ da f~nçfl.O (arts. 

o Códigá' Civil declara que as nu- 9n e.~. ~- 0 ) e d~,Clf~ll?a .a mve.stldura e 
lidades do art. 147, porque relativas, o~ duelto.s ?o.s ,M,n.stws do Su~~~emo 
isto é, porque, sendo vícios de vont~- r:lunal Feaelal tart. 99, 100), o ~e 
de o-eram apenas a nulabilidad<> não refete ao conJunto aos deputados e S·-· 

• ' o • · • • ·' nadcres, do;:; :11embros do Congresso 
tem efeito. an~es de JUl_g~das ~or sen- 1-::::ciCm.l, dos Estadas e MuniciJ.)ios, 
tença, vale dJ,Ze_r, só VICiam rH.wrosa- do:; !\íinü..tros de Estado, dos JUizes e 
menAte o ato, so o. fazem desaparcc~r dcs Ministros do Supremo Tribunal 
se es.se. d~sap~rec~mento cor:_s~ar de F€deral, senão a cada um deles. C~­
sentença JU~:cml, a q~~l nua pode da deputado e ·cada s2nador gosa p.e 
ser pronunciada de ofiCIO. imunidades e não pode ser preso e 

O projeto apenas inverte a ordem tem subsídio e está sujeito à perda tle 
das providências. Começa pt>la segltn- mandato em virtude das ~in2ompat1-
dà parte, prescrecendo que as re.fe- bilidades. Cada Estado e cada Muni­
I'idas nulidades não se pronunciam cipio tem autonomia_ com a compe· 
de oficio e termina pela primeiro, tência e os direitos referidos nos ar­
para dizer que os respectivos efeitos tigos citados. Cada Juiz. e vitalício, 
depedeffi da- sentença, inumovível e de vencimentos invaná-

Essa divergência, pQrém, deve ser veis. Cada MlnlSJ;ro de· E;:;tad.o refe­
interpretada em favor. da redação do renda ôs atos do Executivo e expede 
Código Civil. ' instruções para a bOa execução da~ 

Realmente, em se tratando de nuli- leis decretos e regulamentos, etc. 
da de, a norma principal é a que, re- etc. A Constituição ora usa o plural, 
ferindo-se às cmtsas, lhes prevê os como'nos caSos acima, oi-a o singular, 
efeitos, e não a que lhes regula a for- chegando a empregar os dois gêneros 
ma de pronunciamento. no mesnta. artigo ou no :nesmo capitu-

0 efeito é que é conceitual e que lo ou seção. tarts. 18, 20, 24, 29, 35, 
define a sanção. 49, 50, 51, 52, 56, 130 140). Bom exem 

Do vonto de vista de lógica, só se plo disso se encontra no. ar"t. 141, que 
deve tratar da iniciativa para a bb-. que tanto emprega o plural "b;asi­
haverem declarado· 0 fim e a neces- leiros" e "estrangeiros", "todos', co­

mo lã:e satisfaz com o singular - ''nin 
tenção da sentença,. depois de lhe guém". "qualquer", "indivíduo, "bar­
sidade absoluta. sileiro, "c;.uem quer que seja", "cida-

por Outl·o lado a express"ao •julqa · ·~ dão", ;•estrangeiro" e assim por dian-
da por sentença" é preferível à ex- te. os legi_sladores ou o legislador es­
pressão "decr(;!tada por sentença·'· colhem a forma que lhe ou lhes pa­
Uma seiltença nem sempre decreta rece mais agradável, mais eufõnica, 
cu é a expressão de um decreto. :f:, mais elegante em face das outras e 
sim, a redação de um julgamento. mais expressivas em relação ao fim da 
Sentencia quem julga. Há casos espe- nor:na. 
ciais em -que se fala em decreto ju- No caso, êle ou lHes, tratando da 
dicial, ou ·se diz que umá sentença necessidade de oonsenti~nto dos pais 
decreta,· ou va~e por um decreto. Is- pa"ra 0 casamento do filho ou dos fi­
so só nos casos de sentenças consti- lhos menores, preferiram o plural 
tutivas, principalmente erga 01nnes, acentuando, assim, o alcance da re-
camo as de estado. gra. 

Nos outros casos, encontra-se a 6. A .emendà ao art. 212, que o seu 
forma do projeto no falar. comum, autor entende "impôr uma correção 
màs sem abono seguro no terreno lógica, visando a estabetecer uma sim­
jurídico. Diz.!.se que o _Juiz d~cretou_ ples correspondência de expressões, ê, 

'8.- falência O. e Antonio, a Interdição evidentemente de substância. 
àe Pedro, mas não se diz haver êle Tal como rêdigido e excetuado des­
decretado a cohdenação do devedo1· de 1. 0 de janeiro de "1917, o preceito é 
à. satisfação da dívida, etc. o que está escrito, e não o que o pro-

Como quer que seja, é preferível jeto quer se escreva de agora pOr dian 
recorrer aqui à ideia de julgamento. -te. Estabele<:e êle que quando se rea-

5. 'Nenhum êrro ou imperfeição, lizar um casamento com infração do 
seJa. de substância, seja de forma, dispõsto no art. 183, XI, ou seja, sem 
afeiq.m os arts. 185 e 18ô,. do Código o consentimento dos paiS:, cto tutor ou 

· · do curador, se menor ou curatelado 
Civil. E a redação proposta, embon um dos nubentes sô:uente aquele cuja 
também não defeituosa e perfeita- intervenção foi· Postirgada, isto é, sà­
mente aceitável, nada melhora. mente quem nele .ct2veria ter consen­
. Realmente, quando a norma· jurí- tido e não consentiu, pode vir a Jui­

~dica objetiva se refere de 1orma ge- zoe propôr. ação anulatória do ato. 
ral a determinados gênero ou cate:. Essa facUldade não a terá, entretan­
goria, usando de wna expressão es- to, r..uem o tiver assistido. considera 
pecífica, tanto· o 1az no singular, co- a lei, e. com ó~mas razões, em que a 
mo ho plural. A única ..::exig~ncia é presença ao casamento do pai. do tu­
que, em se tratando de pa!avra de tor ou do curador que com êle não 
gê11ero variável, se ~mpregue. ·o Jll9.S· concOrdaram quando a sua ooncor­
culino .. nestarfe, quando sé quer Ja- dància era. necessária, vale por as.sen­
lar genericamente nos ·homens, el.n timento ou corno renuncia a.o direito 
todos ou em cada individuo da hu- de pleitear a anulação. 
manidade tanto em direito, . como Quer ela, neste passo, dificultar a 
em filosofia ou sociologia, .vale o anulação do casamento, sobretudo por Por outro lado, o art: 92 é o pri­

meiro do capítulo referente ao dolo. 
0 liomem" ou "os iniciativa de .quem neta não tem in­Lôgicamente,_ a sua função é, como mesmo escrever 

o faz fixar-lhe o conceito, declaran- homens"· · . terêsse direto, porque não tem com· 
promet~da a própria vida. A anula­
ção é um :nal, um mal necessário, mas 
um mal dado sobrevir à realização do 
ato, quândo o próprio direito de coha~ 
bitação dos cônjuges jà· teve ou pode 
ter tido consequéncias sérias, como o 
nascimento de filhos do casal. 

do-lhe a consequência fundamental . o pl~ral I].ão~ afasta .~:t_sentído geral, 
quando substancial. sem presSupõe~ a i"efetência a t-odos os 

individuas. 
O capítulo se abre, assim, com o Quando a Constltuiçãó se rerere aos 

artigo que declara anuláveis os atos "deputados e senadOreS", pa_ra lhe 
juridicos concluidos- com dolo causa11L atribuir imunidades (ãrt·. 44), para 
dans. lhes condicionar a incorporação às 

O do projeto, porém, foge a essa fôrças armadas· (art. 46) para lhes 
lint\a e consagra simplesmente a at.ribmr .su~sfdiOs (art.~ 47). para pre­
ooexi.st~cia do ato doloso com a sua ver incompatibilidades (art. 48), quan 
anula.btltdade. Mas, anulabilidade do prevê a tmpossibUldade de prtsão 
por_ ~ue? Qual- o. ato. doloso? -E que I dos "membros ct·o Congresso Nacional 
especle de dolo o mquma, o acidental fa.rt. 45) quando se refere. aos "Est~·­
ts.m!Jém, ou sómcnte o dolo causam d<Js'• e aos "1VIuntctplos•• para lh~s re­
dÃLns? . guiar ~ s.utonomia, 1t. compct6ncra, os 

Não seria moralizado .ou compreen­
sível admitir Possa o pai que, eJ:nl:tiJra 
não tendo consentido no casamento 
do filho menor, lhe assistiu a\ celebra­
ção, tomou parte nas solenidades, fol 
dele testemunha· ·oflciel ou do fato, 
assinou o termo, particl[>OU ou mesmo 
promoveu ~ festa de nttpcl.as, vtr, até 

quatro anos de~ois alegar que bl ca­
samento celebrado !~úblicamer,te d.çva 
ser anulado. 

O projeto, poré:n, substttuin.à.o a ex­
p:essão •·assistiram ao ato'', por ·•as­
sentinun no ato" visa a con.sagr:u t'.tl 
solUção. Por ela, quem, devcncto Oün~ 
.sentir no en!ace_ nele ntio cç"nsent.u, 
pode, no praz<J legal, ped:r-Ihe a anu­
lação, ainda que a êle t:enhs. e3W :i o 
presente, seja ccmo testcmunh~. seja 
como conviva . 

Convém a modifica5.o yrcposta? 
Evidentemente, não, pois não ha ta:ais 
segura forma de concordância que a 
assistência sem p:·otesto. _ ' 

AO revez do sustentscto pelo seu emi 
nente autor, o arttgo, tal :.-otp.o esta re­
digido, não é ilóg1co, nêm contradttó~ 
rio. A nova redação proposta, ou seja, 
a sua alteração é que chefa a uma su­

_perfluidadade. Por que dizer caber o 
direito de pleitear a anulação do cas~­
roento feito com -infração do citado 
artigo lf-3, XI a c._u€'m, co:n o direito 
de consentir, não o fez? Não b"lst'l. 
falar-:-:e em '•infração do n. X1 Qo 
art. 1B3"? A referência à "infrãç.âo'' 
já não significa que quem dr.-via con­
corda!· cem o enlace _não concordou? 
Seria. possível infringu· essa regra ha­
vendo o consentimento por ela exigi­
do? 

Está certa e deve \}ermane.::er a reda­
ção do Código Civil. 

Não se deve esquecer que, A modêto 
de reda('âo como é, a grailde lei, pro­
jetada pe!a autoridade máxima de 
Clovis Bevilaqua e acepilhada na sur1. 
técnica e na sua redação por jurtSLa..<:; 
e linguistas insupe:·ãveis, cDmo Ruy 

·Barbosa,.. Carneiro ~i beiro, Andrade 
Figueira", Lacerda de Almeida, Anfilófio 
e hoje ap<mtado aqui e em Portugo! 
como padrão de _perfeição vernãcuhJ, 
já teve ·a sua red<:.ção corriggida pela; 
lei n· .... , de 1917, e, vigorando desde 
éste último ano, ninguém lhe desoo­
briu até hoje a feia- Cincada que o prO·· 
jeto lhe irroga, qual a de confund Lt· 
"assistir" com "assentir"'. · 

Vaie notar. por fim, que se a Inten­
ção do legislador fôs.c::e dizer "assenti­
ram" e não "assistira:n'', como saitl 
escritõ, êle terra errado r1uanto a rG­
gência do complemento "ato", pois fie~ 
ria dito 

Vale notar, por fim, C1Ue se a inten­
ção ·do legislador fôsse dizer "assenti­
ram'-' e n~o "assistiram", como saiu 
escrito, êle teria errado quant<J ·a re­
gên.::ia do complemento "ato", pois 
teria dit<Q "assentiram ao ato", quando 
o correto seria "assentiram no ato" A 
c9nt~ação "ao"'. ca.be para reger o pr~~ 
drcatlVO "at<J" do verbo relativo "as­
sistir", e não o complemento "ato' 
do verbo transitiyo "assentir". "'" 

7. A oorr~ão do art. 2&8, § únioo, 
I, se refere exclu.sivamente .à remiSsão 
ali feita ao art. 216, que verii entre 
parêntese, e que o projeto propõe 
substituído pelo art. 226. · 

Em princípio, como já se notou, a 
remissão não tem influência funda­
mental na oompreens~o da reJTil. 
Pode explicá-la, indicar-..ll~.e o s-en­
tido em face da outra. MB.8 muita ve-z.:, 
como aqui, apenas estabelece ê.s cor­
relações o.s dois art'i.gos para e[eito 
de estudo e para facilitar a busca das 
regras pelo intérprete. Logo, não é 
aconselhável votar um alei com o 
só fito de corrigi-la. · 

No caso, porém, não há o equ[voco­
que o eminente autor do projeto de­
nuncia. 

Prescreve o art. 258 o regime da 
oomunhã<J de .. bens entre cônjuge<; 
como o decorrente da lei quando não 
houver pacto antenupcial. E o § ú.ni~ 
co lhe abre exceções, determinando 011 
casos de separação C<Jmpulsória . .En­
tre êstes, segundo o inciso I, 05 dM 
pessôas que celebraram o casamento 
com infração do art. 183, ns .. XI. a 
XVI, vaie dizer. dos menores "SOb pé, .. 
tri<J poder ou rob tutela os doe c~te­
Iados, sem o consentimento ·do pa.t, 
tutor ou curador, os das mulheres me­
nores de 13 e dOB varões menores de 
18, da vitlva. ou do vlú.vil oom ftlhos d.\l 

' 
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~ ".., 
k:Jt.o anterior enquanto nã.o in;"€·ata­
TA1rem e partilhart':m o soens d·n ca­
a.al dlss.ulvui·o, das viúvas ou d-esqui-
1-Baa.s cuja soeiedade c:::nJ;;zal tiver 
lildo le6alm€nte dissolvida d2ntro \m 
a:ltoz meses, salvo nasêimento de fililO 
JJ.f:fse mei-o tempo, do tut-or ou cura­
C-or, irmãos, cunhados e so-i:Jrinhos 
cem menor interdito tutelad-n cu cura­
Úlado, e d·os Juizes e E~crivães c-::1m 
órgã-os ou viúvas da sua circunscri­
çã-o. E o art. 2J.6 trata da rat:ficaç?.o 
do casamento p·ela mulher <JU peb 

.marido que, tenlo casado fllltes d:::s 
J.fl e d-os 18 anos, resu-ecth·amente. 
;pe1·fizerern a idade lesai. E' o caso 
do 1B3, XII, a que tamb-ém se _reporta 
u art. 258, § único, I, visad:::~ pl:> pro­
jeto. Ressalvo ainda o mesmo a:ti­
go 216,~ que a ratificaçã::~ não modi­
fica o re·gime da separação obrigató­
Jia estatuida no mesom art. 238, 
~ único, I, usando da eXJ)ressão "sub­
sistindo, entretanto, o regime. da .se­
:paração de bens". Há, portanto, cor­
l·elação patente e íntima entre o ar­
tigo 258, § único, I, e o art. 216. 

E. Quanto ao art. 22-6 não se lhe 
JPOtle negar também uma certa corre­
Ja~ão oom o último, por-ém, evidente­
mente menos intima, pois a sua pri­
meira parte, referente à separação 
cbrigatória de bens nos casamentos 
c-rnn infração do art. 183, XI e XVI, é 
IE<J>€tiÇão daquêle, com o fim de che­
gar à ~"ua verdadeira norma, que oon­
tii.ste na proibição de doações de um 
ocônjÜge ao outro, o que poderia mas­
-carar um·a verdadeira modifíCação do 
regime matrimonial, que o nosso le­
gislador quer inalterável. 

9. A modificação proposta no art. 
~3(i, última do projeto, visa simples-
mente à reda-;ão. . 

Prescreye êle que a adoção cria um 
!Parentesco meramente civil entre o 
adotante e o adotado. E o art. 357, a 
.que faz remissão,· preceitua que o pa· 
rentesco resultante da adoção•se res­
'trlnge ao adotando e ao adotado. 

Em virtude disso, entende o· projeto 
Que o art. 33' deveria dizer que a ado­
.ção geia parentesco meramente f'.ivil 
l!pena.s entre o adotante e o adotado. 
Quer dizer: o projeto qu~r fundir no 
art. 33-6 tanto o seu preceito com~ o 
{}d art. 376, sustentando que a sua re­
lacão se conforma com o intuito da 
regra vigente. 

Esta só oon.Sideração não justifica 
a pretendida correlação. Nem dá m~­
lh-or forma à regra. 

Analizadas as duas, ·11ão .há corno 
recusar melhor forma e maior pre­
eisã.o à do Código Civil. O proble­
ma aqui é de método e de técnico Ie­
gislati\'a. No art. 33', que está no ca­
p!tulo sôbre as relações de parentesco 
define a lei a natureza do parentesco 
gerado pela adoção. dizendo-o "mera­
mente civil", isto ennuanto no art 3'76, 
{J_ljle está no capitulo intitulado "Da 
adoção". declara que ésse parentesco 
só existe entre o ad·Jtante e o ad-ota­
d-o. ·No "P!'imeiro cas.o, à re':!ra interes­
!:'1 ao conceito da ad')ç§..o. en,mmt.o no 
Be'n.lndo. limita-se a negar-lhe certos 
efeitos. 

A redação proposta mistura eEsas 
Cua.s considerações e tem ainda o in­
oonveniente de, embora c-ontra o in­
tuito do seu eminente autor, possibi­
mar uma comoreensão absurda, pois 
ee se disser qUe o parentesco m-?ra­
mente . civil· existe apenas entre o 
aàotante e o adotado. nq:o faltará (e 
~te mundo de Deus está cheio dessa 
classe de intérprete) quem sustente a 
nistência de outra espéc}e d<:! pfl.ren­
t~co entre o adotante e parentes do 
adotado ou entre o adotado e paren­
te do adotante,~ podendo até recorrer 
t..as impedimento.s matrimoniai~ do 
·mt. 183, III e V que. embora referin­
®-se ao -pa:ra~tescc civil, rou n cuide 
-ex:pressamente da.s relações decorren­
tes da adoção. 

:1(). Assim examinado o projeto, 
tmja rejeição a c.omissão de con.sti~ 
tuição e Justiça aconselha, não pode 
otla deixar de opinar se ponha em 
guarda o Congres.so .sempre que Pl'-J:­
•v.ocado parR. ou entender -:,\!::! re-formar 
o Código Civil. 

Trata-M de um monu:nento d·? S:l­
b€r jundico e de. p::!rfci~ão \'err.ác"J:a 
que nos honra. Ju:-istas e linguistas 
dos mais eminentes e mel3or re .u­
tados o aop(lntam C{JU10 dipbma. d~ 
grande rel-<!VO e revelador de altcs c-J­
ilhecimentos nos dois setores. Não· é 
e não pode se reterno,s é t:em verda­
de. nem a sua conte.dura o imuniza 
contra a ras:lira dü t-empo e as impo­
sições das idéias no\·aS e dos nov::Js 
conceitos. Criticas. bem as merece, 
mas críticas de fundo. Documento do 
final de uma civilização, tra'l. con::igo 
a marca do tempo a que corresp:m­
de. 

São desejáveis, uão há negar, al'5U­
mas modificações de base, como. €ntre 
as que se referem à incapacidade civil 
da mulher casada, à re.staura~ão d:l 
anula.bilidade dos atos jur'dicos por 
lesão. à consagração da causa como 
elementn dn ato jurídico, etc. M~c: 
essas mesmas mcdificações deve mser 
bem pensadas e d~scutidas. E só je­
vem ser tentadas naquêles pass:s Qne a jurisprudência, no seu pap~l cria­
dor, não tiver adaptado ao novo mun­
do. 

Tocar-lhe, porém, na redação, t.f!n­
tar alterar a forma das suas ~ t>~r~s. 
corrigir palavrá.s, modificar-dh~s o 
número, e o gênero, reforçá-las, atri .. 
buindo ao Jegislador êrros ou enganos, 
não é possível. ' 

Sala Ruy Barb-osa, em de dezembro 
de 19'54. 

VETO DO• SENADOR NESTOR 
MASSEN~. 

!) O projeto n.0 77 de 1954 esta­
belece, no artigo 1.0 , retificações ao 
Código Civil Oei n.0 2.071, de 1 de ja­
neiro de 1916, com as correções orde­
nadas pela lei n.0 3. 725, de 15 de ja­
neiro de 1919). 

li) A primeira retificação proposta 
o é ao artigo 40, estando assim con4 

cebida: "Art. 40. - O prêso, ou o 
desterrado, tem o domicílio no l~gar 
onde cumpre a sentença, ou o desterro 
(art. 209, .In, da Constituíçãot de 
1946) ". 

A disposição atual é a seguinte: "Ar­
tigo 40. - O prêso, ou o desterrado, 
tem o domicício no togar onde cumpre 
a sentença, ou o destérro (Út. 80, 
§ 2.0 , n.0 2, da Constituição Federal)". 

Foi estf!. a justiticação da retifica­
ção propostat: 

"A remissão ai feita. o é à Cons~ 
tituição de 1891. A disposição refe 4 

rida correspondende a do. art. 209, nú­
mero III, da atual ConStituição". 

o·relator do projeto assim opinou a 
respeito: 

"2. Como se vê, a modificação do 
art. 40 se reporta à remissão, que o 
original {azia ao art. 80, § 2.0 , da Cons­
tituição de 1891 e quqe o projeto quer 
que se faça ao· artt. 209, III, da de 
1946. . 

A prevalecer o proPosto, teria o Con. 
gresso que rever todas as leis ardi~ 
nárias 'do país, desde que delas cons­
tem referências às notmas constitu­
cionais do seu tempo. 

Depois, a alteração em causa, des­
necessária em relação à obrigatoric4 

dade da norma, pode ser feita pelos 
próprios editores· do Código Civil sem 
a menor conseqüência. As remissões 
só se incorporam à regra que as faz 
quando necessáriais à sua compreen 4 

são, mesmo -ao complemento do seu 
sentido. A do art. 40 do Código Cf~ 
vil vale por simples indicação da fonte 
da pena de destêi"ro". 

A remissão aludida é feita à Cons· 
tituição, sem siquer declara,r, exp:es~ 
samente, a data dessa Constituição -
se a de 1891, se a de 1926, se a de 
1934, se a de 1946. Por ter· sidó o .Có­
digo sancionado na viiência da de 1891 
a remissão é feita, implícitarnente, à 
Constituição dêsse ano. 

Como a Con~tituição atual man­
tem, sob outro númei'o,. a C:isposição 
a que o art. 40 do Código faZ remis­
são, seria conveniente atualizá-Ia, 
para evidenciar que o arti:?o continua 
conforme l atual. Constituição. Evi­
tar-se-ia assJm, a necessidade de pes­
quizar-:,.sé CJ:!J~1 a. disposiçãç atual cor-

re~po!':dente à citada no texto do Có-' ção. A não co-existência 2pa~aria a 
dJgo. noção de anulabilidade. ·~~ 

O Yoto do relator ins~trge-se contra For Outro lado, o artigo 92 é o ))I:fq J 
a atuaiiz.lçfro da remissáo porque, a mei!'O do capítulo refere~te ao doló41 t 

prevalecer o proposto, teria o Con- LOgicamente,. a sua função f, rom~ 
gresso que rever todas as leis ordi- o faz, fixar-llie o conceito, declaran4 
n:J.rias do país, desde ~~e delas cons- do-lhe a consequência iun(amentala 
tEm referé:J.cias às norrr.as constitu- quando substancial. . 1 
cionais do_ seu tempo". Ora, o Código o ca.pitulo se abre, assim. oomo O 
Civil não é uma lei ordinária qualquer · artigo que declara anuláveis os atoli 
mas, na própria expressão do relator: juridic~s c'Jm dolo causam cl.ans. 1 1 
"trata-se de um monurr.ento de sa- O do projeto, porém, fogp a e&<;a, 
ber jurídico e de perfeição vernácula linha e consagra simplesme:n~.:? a C<l~ 
que nos honra". Deve, por isso, ter existência do ato doloso cem a sua: 
tratamento especial, não requerido por anulabilidade. Mas, anulabihUade putj 
toda e qualquer lei ordinária. que? Qual o ato dolosD? E que es• 1 

Não nos parece procedente a asser- pécie de dolo o inquina, o acülr-ntaJ• . 
ção contida no voto do relator do também, ou sOmente o dolo cauwm . 
projeto que "a alteração em causa dans? 1 I 
pode s'er feit pelos próprios editores DepJis, o dolo visa a· um re:.u1tadd ) 
do Código Civil". Os editores, oficia1s aparentemente licito- o ato. e ésW f:Ó ' 
.cu não, do Código não ltle podem alte- poderia ser doloso se, em vez de fjJJl \ 
rar o texto, sem que deco:.-ra de ato ou resultado, fôsse meio." 1 

oficial em que a mesma se baseie. A redação do projeto não é tant-a·. 
E deve-se observar que o projeto alude lógica, como se afi~?Ura ao seu · re· 
a possivel, sen5.o necessária: nova edi- !ator. M~s. a traru;cnção do ~eu lnngó 

1 
ção oficial do· Código, e não a ediçáo 1'-'0to, princip3.lmente ncst-~ pDnto, l 
feita por qualquer particular. mostra .a sua indisfarçad~ i autolo:~ia. 1 
o~JII - A segunda retificação ao o a:tigo 92 do Código CiYil declãra. ' 

texto do Código Civil sugerida no pro- que "os atos jurídicos s_ão anu:ávejS 
jeto diz respeito ao artigo 92, assim 1-.)r dolo, quando essa fôr a S'3at ~ 
proposta: "Art. 92. - Co~existem causa", como· se o dolo fôfse não a; · 
o ato jurídico originàriamente doloso causa dessa anulação -- decorrent~ 
e a sua anulabilidade". da anulabilidade -, mas o meio, q 

O texto a retificar é êste: "Ar· processo pelo qual se pronunciaRSá 
tigo 92. Os atos jurídicos s.5.o anulá- a anulação. Os atos jmiLicos .são 
veis por dolo, quando Este fõr a .sua anuláveis quando o dcl·J fõr a CFULSã 
causa.!' Assim se justificou a retifi· dêsses atos, mas a rerlação do artigO 
cação: t•os ates jurídicos não são anu- 92, na sua f?XPressáo 1nicial. declara 
láveis por dolo,• mas quando dolosos. anuláveis pdr dolo, como se o dolo 
Desde que anuláveis, a anulabilidâde fõsse o processo para a anul2ção. Foi 
co-existe com o dolo, conforme o di.s- para evitar êsse inconvenien~e de re"!' 
posto no art. 152 do Código". dação que se propôs modifio?.-la . .seni 

Condenou o relator a retificação su- alterar a substância da diso-o.~lçfu).,.- ..... 
gefida, nestes têrrnos: · A verdade é que o Código e.Ú:lheJeeé 

3. Quanto ao art. 92, o Código Ci- que os atos jurídicos são anuláveiS 
vil tem melhor técnica. quando d~orrentes de lloJ~. sem, ·t~o• · 

Pretende o projeto ser juridicamente rérn, pretender que se anu~a qU&l .. 
incOrreta a redação daquele, pois, s€~ quer ato por dolo, isto ~- nor meid 
gundo se lê na sua justificação, "os de dolo. TUdo o que deserbr n est~_ 
atos jurídicos não são -anuláveis por. ver~ade é ·pura tauWlogia. · · jl 
dólo, mas quando dclosos". IV) A seguinte retificação M Cá.- ' 

Parece errônea a assertiva. digo Civil sug~rida no proJet<J • enf 
o que torna anulá_vel o aro jurídico, exame é a que lhe dá ao artigo l52 

sob êsse aspecto, nao é a sua duvi- esta redação: "Art. 152. As nulidnàeé 
dosa qualidade de doloso, senão o fato do artigo 147 não se pronunciam de 
de ter .sido obtida por expedientes oficio e o ato respectivo produz ef€JtQ 
dolosos de_ um agente ou de tercei- até serem decretadas por sente:.ça"~ 
ros a declaração de vontade de outro Tem esta· redação a t:1isr:osir:fío. d 
agente. ser retificada: "Art. 152. As nulida~ 

o· dolo é vício de vontade. Cotno des do artigo 147 não tem efeito an"!' 
tal, é anterior ao ato que dêle. re- tes de julgadas por sentença, nent 
sulta. 1!:ste, ainda quando proveniente se pronunciam de ofício." 1~ 
de manobfas dolosas, é um ato jurl~ Foi assim justificada e..o:;t.11 rP.(Jfica.ll 
dica que se executa se não anulado cão: "O que esta disoosiçan visa nãó 
em tempo próprio. POde ser viciado é negar efeito às nulidar'i.es. como se 
por dólo, mas não é doloso-. Doloso depreende da sua redação. ma~ a re• 
é o ato de quem usa o dolo, de quem conhecê·la.s e os efeitos da nto deiaJ 
faz a manobra, de quem emprega 0 eivado, ~nquanto não proclamadas 
ardil. Quando se d'iz estar inouinado por senM!nça." ! 
de dólo fala-se não da sua ~ubstân- O relator do projeto considerou ~ 
cia, senão da açã.o ou ozilissão astu- respeito: J 

ciosas prévias por parte de quem tn- ''4. O que pretende o uro,ieto qnantdo 
duZiu o agente ao consentimento. rto artigo 152 é uma simples mudança. 

de redação. · 
Não há, dest'arte, um ato doloro o Código Civil declara que~as nulf• 

que anular, sen&o um ato com todas dades do. artigo 147, ·porque relativos, 
as aparencias de l_egnlidade, mas cuja isto é, po!'que vícios de vonbde, p:e"': 
conclusão resultou de disfarces,· de ram apenas a anu1abilidade. não tk.tn 
truques que levaram a parte a nêle efeito antes de Julgadas por sentença., 
anuir. · vale dizer . .só \iciam rigorosamente O 

Está certo, pois, o art. 92 do C64 

digo Civil: o ato jurídico é anulável 
porque concluído com dólo, desde que 
êste lhe tenha dado causa, isto é, por­
que a vontade do agente prejudicado· 
foi determinada pelos golpes astu­
ciosos, pelas maquinações ardilosas do 
interessado. · 

Acresce n3.o ser de bom tom jurf­
dico a idela. de co-exlstênciade um ato 
e de sua anulabilidade. Não .se diz 
que existe uma anulabUidade, mas que 
exist'e um vício, uma razão de anula­
bilidade. Esta: é conseqüência daquele 
e constitui faculdade de quem pode 
invocá-lá. 
• A redação· do projeto é tanto ló­

gica.. Se se trata de anulabilidade, e 
não de nulidade, é evidente que o 
ato. enquanto não a:nulado, ro-existe 
com o vicio cuja invocaçã() _ judicial 
c~ortuna Ih~ pode acarret.a.r a anula-

ato, só o fazem desnpar€'::er se ~.sse 
desaoarecimento consta.r da 5enten9a. 
.fudiêial, a. qual nW . pode ser pro• 
nunciada· de oficio. 

O pro,le~ fp-eri'as inverte n. ordeh1 
das prov.i.rlfncias. Comel(a peh e:e­
r,unrla pa-:-~-~. P'~"P.~revendo QUP. as. re­
feriQ.a.s nulid::ties não se prr;nunemm: 
de ofício · e termina p~h primf'iro, 
nara dizer one os re.:.""'J~tivoJ efeitos 
depend€m· t1f. •f'ntença. 

Essa dil'"r •.lnria. pc:-ém. t'leve Mi' 
interpretad~ em favor .da rerla~ão do 
Código Civil. · 

Realmente. em se tratando de m1li' .. 
dade. a norma princfpal é a nue re• 
ferindo-se às causas, lhes provê· 6$ " 
efeitos e não a que lhes regula â 
forma 'de pronunciamentu. I 

o efeito é que é conceitual e qu~ 
define a sane§.o. ~~! . 

Do DO:rJ.to de vista de lógica., e6 oi}; 
deVe frafa! de inicia Uva par~ a·. _.;, . 
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:r.en.ç.ãD da sen~ença, . dP.lY1:3 de lhe 
baverem declarado o nrú e a. neces­
Jidllde absoluta. 

Por outro lado, a e~~prcs<;ão "'"jul­
gada p-or sentença" é prefetÍV.!l à 
e;~pre.ssào "decreta ia por st'!ntença '. 
.p;ma sl'ntença nem sempre decreta 
ou é a expressão de um decretú. E' 
~m. a r-edação de um julgamento. 
Sentencia quem 1111~.1. Há casos es­
p~ciais em que se f.1la E-m decreto 
;ud'ci~l. ou se diz que uma sentenç-a 
d.ecreta. ou val epot uin decreto. Isso 
M nos casos de senten!;'!l'> con~tituti­
Va..<~. principalmente ertJa omnes, conw 
Jl8 de Fc;tado. 

Nos outros cas'lS, encontra-se a 
forma do projeto no falar c~mum, 
mas sem abono scg:llro no terreno 
~uridico Diz-se q'-le o juiz decretou 
a falê~cia do Antônil}, a interr:liç5o 
de Pedro. mas: nãO se di?. éle haver 
decretado a condenaçã.a do devedor 
~ satisfação da dívida. et.c. 

C?mo quer que seja, é pref~rível 
'Cecorr-et· aqui à. idéia de julgamento." 

Como se vê, o fenómcn,J de tauto­
·loç;h continua a se Y"1_an!!estar no 
wto do relator, qne n8.0 teve tempo 
para escrever pouco Quondo se diz 
uue as nulidades se julga·n por sen­
ter..ça n §.o se diz que se d ec.retam p01: 
sentenca, porque o julgamr-hto de 

. ~eg!ld~ nulidade pode se~ contn'irio 
à anu!acão. ao paaM ou~ se. se refere 
à decretacl\.0 da nulldad~ é evidentt' 
Q:-Ue se reclama essa rrutnife~tação, 
ê!M": iulrramento, no sentido da anu­
lação. Tudo o mat" ou(' se-escrev~ 
a re3Uetto é pura. tauf,olo"?;ia, pO':que. 
em verdade, u · nulidadro>.c;. quan1'1o 
pleite~da.s. se julgam para serem de­
creta das ou pare. serem consideradas 
improcedentes. 

Daí nã.o fugir. )1::' por isso que o 
l)ect-eto-lel 7. 386, de 28 de mata: de 
1948. e a Lei n. o t.l04, de 24 de 
julh-o de 1950, estabel~zem. rzsnectiva­
ment~. nos e.rtig06 l•l'T e 128,__ como 
Tm-Tarli<:!;rna. "Da1'a tai! casos. que as 
nuHdedel! são decro:ltlldas pf'lo T:i­
·bunal perante o qual fôrl''m, arguidas. 

V) o projeto de retiEc'lç~es ao 
Códigq Givil suger&. estas !)ara os ar­
tigos 18fi e 186: "Art. lWi. Par"'- o 
et..samel\to de manor de vinte e· um 
anos, o:endo filho legítimo, é mistér 
o con'~~ntimento de ambos os pais. 
Art. l_R6. Discordando êles entre si, 

~
revalecerá a vontade paterna, ou 
endo seoarado o casal nor desqui­
e, ou anulaç!io do ca1:tamento, a 
ont9.de do cônjuge com quem esti-
ei- o filho". ; . 
O Código Civil dispõe: "Art. 185. 
ara o casamento dos menores de 21 

a.nos. S('ndo filhos legítimos, é mistér 
o consentimento de ambos os pais. 
Art. 186. Discordando êles entre si, 
vrevalecerá a vontade paterna, ou. 
sendo separado o casal por desquite, 
ou annlação do casamento, a von­
tade do cônjuge com quem estive­
rem os. filhos" o 

Foram assim justificadas tais re­
tifiCações: "Estas disposiçõe• refe­
rem-se à. licença para o casamento 
de um filho, e nA-o dos filhos do ca­
sal. lt. pois, evidente que se refere 
9.o filho nubente e não a todos os 
fil"Qos do casal, até porque pode-se 
dar a circunstância de nlio se acha­
rem todo!): com . um só dos conju­
gas.,. 

' 
No voto do relator do . pi'ojeto se 

lê a respeito: 
"5. nenhum êrro ou imoerfeição, 

seja de e:ubstA.ncia, seja de forma, 
a(eiam os arts. 186 e 186 do Código 
Civil. E a redação proposta, embora 
também hão defeituosa e perfeita­
mente aceitável, nada melhora. 

Realmente, quando a norma ]urf­
dica ob.fetiva se refere de forma ge~ 
ral a determinados gênero ou cate~ 
goria. usando de uma expressão es~ 
pecífica, tanto o faz no singular. 
como no plural. A única exigência 
é que. em se tratando' de palavra de 
gênero variável, se empregue o mas­
culino. Destarte, quando. se quer fa­
lar genêricamente nos homens, em 
tl.'ldQS ou em cada individuo d:l hu.; 
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manid"'.de, tanto em direito, como em 
filosofia, vale o mesmo escrever <~o 
homem" ou "os homens". 

O plural não afasta o sentido ge­
rai, nem pressupõe a referência a 
todos os indivíduos". 

Se, de modo geral, o substantiv-o 
no singular, pvde ahranger todos os 
gêneros da mesma espécie - v. g. 
o homem, abrangençio todos os ho­
mens e todas as mulheres - casos 
há em que se não ·pode empregar o 
singular para indicar todos os: gêne­
ros de uma espécil!. No nosso direi­
to constituciQna.l uma causa é o ES­
tado e outra causa os Estados. .A 
expressão o homem pode indicar o 
gênero humano, mas, no plural, os 
homens pode, em certos casos, refe­
rir-se, apenas, aos individuas do 
se:xo masculino. 

No caso em aprêço, a justificação 
da retificaçl..; propõsta para os arti­
gos J/5 e 186 do Código é cabal: 
estas disposições referem-se à licen­
ça para o casamento do filho, de 
um determinado filho, do casal, o 
filho nubente, e não a mais de um 
filho nubente, e não aos dois nu­
bentes. lt, evidentemente, improprie­
dade, par imprecisão, de linguagem, 
referir-se no plural, indeterminada­
m.ente, a pessoa ou objeto determi­
nado, cert(} e tlngular. Tudo o que 
tlai desertar pode ser erudição, mas 
é pura e coode'nável tautologia. 

vn A retificação proposta no pr-.1-
jeto pam o artigo 212 do Código Ci~ 
vil dá-lhe esta redação: "Art. 212 
A anulação do casamento contraJdo 
com infração do n. Xl do art. 183 
só poderá. .ser requerida pelas peSiõoas 
que tinham direito de consentir e 
não âssentiram no ato". 

No Código figura o artigo com_ esta 
redação: "Art. 212. - A anulação 
do casamento contraído com infra­
ção do n. XI do a1·t. 183 só poderá. 
ser requerida pelas pessõa.s que ti­
nham o direito de consentir e não 
assistiram ao ato", 

A .retificação foi assim justificada: 
"Se se trata, no caso, de consenti­
mento - ''pessoas que tinham o di­
reito de consentir" - a ·ettpresl!-ã.o 
final dêste artigo não se refere aos 
que''não assistiram ao ato", mas ai) 
que a êle não assentiram". 

O relator considerou essa emenda' 
de sub.t!:ância e não, apenas, de re­
dação. E têm razâo. E Porque ve­
rificamos que a redação do Código 
teve por fonte disposição idêntica da 
nossa primeira Ie1 do casamento civil, 
não hesitamos em admitir não ter 
a mesma cabimento como simples 
emenda de redação, muito emboJM. 
se deve assinalar que as pessôas que 
têm o direito de consentir no casa­
mento podem a êle comparecer para 
os fins do artigo 187 do Código: ''Até 
a celebração do matrimônio podem 
os pais, tutores e curadores retratar 
o seu consentimento". 

VIl) ... Para o ·artigo 258 do Código 
Civil o projeto sugeriu esta retifi­
cação: "Art. 258, Parágrafo único: 
I .....:. Das pessôas- que o celebrarem 
com infração do estatuído no art. 
183, ns. XI a XVI <art. 226) "o 

O Código Ch11 apresenta, no arti· 
go 258, esta .disposição: "Art.' 258. 
- Nço havendo convenção, u sendo 
nuloe:, vigorará., quanto aos bens, en­
tre os cônjuges, o regime da comu­
nhão universaL Parágrafo único. É, 
porém, obrigatório de separação de 
bens no casamento: I - D~s pes­
sôas que o celebrarem çom Infração 
do estatuido· no art. 183, ns. XI b 
XVI (art. 216) ". 

A iniciativa desta retificação foi 
assim fundamentada:· "A reunião ao 
artigo 216 do parêntese dêste núme~ 
ro do ·art. 258, parâgrafo único, n. 
I, é equivoc, pois com êle não tem 
correlação o aludido artigo 216 é 
que tem com êle correlação, pois 
que alude, no seu texto, ao art. 183, 
ns. XI a XV, como faz o n. I do 
parágrafo único do artigo 258". 

O relator do projeto assim diverge 
desta retificação: 

I 

'"l. A correção ao arl. '258, pará­
grafo i(inico, I, se refere exclusiva­
mente à remissão alí feita ao art. 
2126, que vem entre parênteses, e 
.que o projeto propõe substituldo pe~ 
lo artigo 226''. 

Os artigos 216 e 22e do Código 
Civil são assim concebidos: 

"Art. . 216. - Quarido requerida 
por terceiros a .anulação do casa­
mento (art. 213,. ns. 11 e li!), po­
derão s cõnjuges i-atlficâ~lo, eni per­
faz-endO a idade fixada no art. 183, 
n. XII,· ante o juiz e o oficial do 
registro clivf. A ratificação terá efei­
to retroativO, subsistindo, entretan:.. 
to, o regimen da separação de bens''. 

"Art. 226. - No casamento com 
infração do art. 133, ns. XI á XVI, 
é obrigatório o regimen da separa~ 
çáo de bens, não podendo o cônjuge 
infrator fazer doações ao outro'" o 

Se o artigo 226 refere-se ex­
pressamente ao "casamento com 

Se o artigo 226 refere-se expressa­
mente ao "casamento com infração 
do art. 183. ns. xt a XVI" e o ar~ 
tigo o216 alude, expressamente, ao 
art. 183, n." XII, é evidente que a 
remissé.o do n." I do parágrafo únloo 
do art. 258. que alude ao casamento 
"das pessoas qque o celebrarem com 
infração do estatuído no art. 183, nú­
meros XI e XVI, tal qual o faz o ar­
tigo 2Zü,. deve ser feita a êsse arti.~o 
e n:1o ao artigo qque provê· sóbre ca~ 
sarnento com infração apenas·ao nú­
mero XII dnquele artigo 183. Isso 
sem tautol~ia. -

VIII!) Afinal, a última -retificação 
sugerida no projeto ao Código Civil, 
no artigo 336. para o qual se propõe 
esta red.ação: "Art. 336 - A adoção 
estabelece parentesco meramente ci­
vil apenas entre a adotante e o ado~ 
tado (art. 365) ". ' 

A disposição do artigo 336 do Có­
digo CiviL é esta: "Art. 33-6 - A ado~ 
ção estabelece parentesco meramente 
civil entre o adotante e o adotado 
(art. 37ô)." 

A justificação desta retificação foi 
assim feita: "A remissão feita nesta 
disposicão a-o art. 376 evidencia que 
ela não Wm o escôpO cte ampliar pa­
rentesco entre o adotante e o ado­
tado, mas de estabelecer apenas êsse 
parentesco civil, que é a êle restrito" o 

Reconhece o relator do projeto que 
"a modificação proposta do art. 336, 
ultima do projeto, visa simplesmente 
à redação", ma.s acr~scenta que "se 
se disser que o parentesco meramente 
civil exis-te apenas entre o adotante 
e o adotado, não faltará <e êste mun­
do de Deus está cheio dessa classe 
de intérpretes) quem sustente a 
existência cte oUtra espécie de paren­
tesco entre o adotante e os parentes 
do adotado e o adotado e parentes do 
adotante." Ora, a retificação visa, 
exatamente, a estabelecer o oo11trá­
rio do que admite o relator - ~)()iS 
pretende que se esclareça que o pa~ 
rentesco civil resultante da adoção 
existe apenas, cinge-se apenas entre 
adotante e adotado, não se distenden~ 
do aos parentes de um e de outro. 

rxJ como se vê, o projeto rião tem 
outr~s pretenções senão o de remover 
algumas falhas, quase etôdas, senão 
tôdM:, atzibuídas a uma deficiente re~ 
visão na publicação da lei, que já 
tem sofrido correções e até modifl­
cações, sobretudo na sua Introdução. 
Não vlsou o projeto atentar contra 
êsse "monumento de saber jurídico 
e de perfeiçã.o vernácula", desejando, 
tão sàmente, restaurar a perfeição 
original que devia apresentar na sua 
ultJmação pelo poder legislativo. 

E' mais do que J•Ossivel que o pro· 
jeto, a sua justlfbação e éste voto 
contenham "errôneas assertivas" e 
redação "tautológica" pai- deficiência 
de cabedal de 'conhecimento do seu 
autor, suj,eito à critica impiedosa de 
um relattor dotado de invulgares re­
cursos de inteligência e de cultu!a. 
Mas a erudição e os dotes intelectuais 
não devem maldizer a boa vontade 
dos que se animam a trazer·lhes sub­
sídios para a atualização de uma. lei 
como o nosso Código Ci.vU, que ·nãO 
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dispensa cuidados no sentido de apri .. 
morar-lhe o texCO, até com "a!gumJ..'i 
modificações de base", de que não 
tiveram, infelizmente, a iniciativa o.'i 
que, doutos no assunto e membros 
do Congresso Nacional não quiseran1. 
se entregar, para maior glória do 
nosso poder legislativo, a tarefa de 
tão notável vulto. . 

X) :&:sta voto foi redigido às pr~ ... 
sas, em substituição do mandado pu­
bticar pela Comissão de Constituição 
e Justiça e que se extraviou, o qun.l 
fõra redigido com a invocação de ar·· 
gumentos e ,de autoridades que o po·· 
diam recomendar à estima dos qu() 
dê!e conhecessem. Feito currente co-.. 
lama, em poucas horas, foi sacrifica·• 
do no seu conteúdo. ~le é, porém, 
uma homenagem ao relator do pro·~· 
jeto, que lhe dedicou, tautolôgica·­
mente, parecer extenso, mas brilhan ... 
te, como tôda a produção do perspí­
cuo professor _Ferreira de souza, dign() 
do nosso apreço e da nossa admtra­
çAo. Que no-lo reteve a brilhante oa­
missáo de Oonstituição e Justiça do 
Senado. e nos excuse o lhe haVermo,<; 
roubado precioso tempo com a defesa. 
de um projeto que terá as suas fa­
lhas, mas evidncia · o propósito do 
aprend.lz de legislador de colaborai:' 
com os seus mestres na oabr de apri­
morar a nos~":t\ legislação. E não devd 
qua!q~er mestre se rnaguar por nào 
assenttr às ob&erv.ações do aprendiz, 
cumprindo-Ire ensinar com calma .• 
sem itirtação, indulgentemente, ape­
nas com o objetivo de sanar falhas e 
demasias, qut\ndo o forem incon­
cuggamente, admitindo que a todo o 
mundo é lícito 0 esquizar a verdade e: 
a certeza, o que não deve oonst.ituir 
·monopólio de qualquer sábio, por mai11 
que o seja não só pelo próprio tnall 
pelo conceito gera! dos que lhe re-­
conhecem e proclamam a invulaar ci .. 
êhcia e .a sabedoria profuUcta -
summa prudentil! - de pontijicum 
summus em matéria de direito e ain­
da, em muitas outras. ' • 

24." SESSÃO DA CONVOCAÇ!iO 
EXTRAORDINARIA EM 26 OE 

JAN.E!RO .DE 1955 
' Exfraõrdinária 
Oradores inscritos para 

o Expediente 
I . 0 Senador MoZart Lago. 
2." Senador Gomes de Oliveit'a.~ 
3. 0 Senador ·Assis Chateubriand. .. 
4." Senador Othon Ma der. ... · 

ATA DA 23." SESSÃO DA 4.a 
LEGiSLATURA EXTRAORDi­
NAR!A DA 2.• LEGISLATURA, 
.EM 25 DE JANEIRO DE 1955 

PRESIDllNCIA DOS SRS. MAR• 
CONDES FILHO. ALFRED0 NE­
VES E CARLOS LINDENBERG. 
AS 14,30 HORAS COMPARECEM; 
OS SRS. SENADORES: 

Bandeira. de Mello. - Anisio Jo­
bim. ~ Prtsco dos Satdos. --. Cu.;·va­
lho Guimarães. - An:!a Leão. - · 
Joaquim Pires. - Onojre Gom.es. -
Plinio Pompeu. - Kerginalc!.o ca ... · 
valcanti. - Assis ChateaubrianJ. -
A.polonLo Sares. - Djair Brindcim .. 
- Ezechias da Rocha. - CiceroJ d~t 
Vasconcelos. - I smar de Góe•. -
Julio Leit~r. - Neves tia Roct:.a. -
Carlos Lindemberg o- I .. uiz TinOC<ll. 
- Attilio Vtvacqua. - Alfredo N!!­
ves. - Pereira Pinto. - Gtdlh.erme 
Malaquias. - Hamilton Nogueira. -· 
Nestor Masena. - Marcondes Filho. 

-Euclydes Vieira. - DominJOS Ve ... 
lasco. - Costa Pereira. - Silvio 
Curt'O, - Flavio GuimariieJ. - Ro ... 
berto Guasser. - Gomes de Ollver.ro. 
- Ivo d'Aquino. - .dJjr-eda Simch • ••. 

O ,SR. PRESIDENTE: 

Acham-se presentes 36 Senhorc.'J 
Senadores. Havend"l mi.nt'\!r3 lcgll~ 

__... 
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está n,berta a sessão. Vai-se prO\.."E! ... 
acr à leitura da aia. 

O SR 3." SECR};TÃRIO: 

(servindo de 2- 0) procede à leit!Jr.a 
f.l;~ a.ta da seBSáO anterior, que, posta 
em di.scussào. é sem del.latc a.wovada. 

O SR. 1.0 SECRETARIO: 
lê O WJUinte 

Expediente 

Mensagem n. • 45, de 1955 
Senhores 

Federal, 
Membros do Senado 

De acôrdo com- o pr~ceito constitu­
cional, tenho a honra_ de subme~er a 
Vo&;a apreciação a riomeaçã'J que 
desejo lazer do SenJ1or Antônio de 
Vilhena Ferreira .Braga Mmostt·o 
PJe~potenciárj_o de Primeira Cl~se. 
pa:ra exercer as funções de Embaixa· 
dor· E."'l:traordinário 'e P!empotenciã.-
1'-.io junto ao Govêrno do Chile. 

Os méritos do Senhor Ar.tônio de 
Vilh.ena Ferreira. Braga, que me in­
duziram a escolhê~lo para o &~S€m­
r...enho dessa eleVada mi.sSão, dc~or­
rem .. de Sua vida funcíonal, objeto da 
informação anexa do MilüstáJ:io àas 
ne:tações Exteriores .. 

ruo de Janeiro, 'em 2 de janeiro 
ele 1955. - ;João Café Filho. 

CURRICULUM VITAE ; 
Diplomata, classe "0", Antônio de 

1/ilhena Ferreira Braga. 
O Diplomata, classe "0", Antônio 

de Vilhena Fererira. Braga nasceu no 
Rio de JaneU"o, em 2 de a.góst.:~· de 
1894. 

.Ingressou no Mlnistétio das ReJa~ 
çÕfts Exteriores, na qualidade de 1'er· 
ceiro Oficial, em 24 de abril de 1918; 
1"oi norríeado Segundo Secretário, por 
decreto de 13 de março de 192·1; pro­
movido, por merecimento, a Pr.iruei­
ro Secretário, ein 19 de fevereiro de 
1937; a Ministro de SegunUn. Classe, 
por merecimento, em 7 de dezembro 
de 1943 a ;Ministro de Primeira Clas-· 
.se, em 19 de janeiro de 1954. 

Postos em que serviu: 
Terceiro Ofücal, na Secretaria de 

EStado; . . - "" 
Segundo Secretário, em 'X!miS.São, 

na Secretai'ia de Estado;. · 
Se.]urido Secretário, na Embaixada 

elo Brasil no México; 
Segundo Set..tetã.rio, na· Legação do 

· Bra.sn nos Países Baíxos; 
Ségundo. secretário, na secretaria 

de Estado; 
Piime!rô Secretário, na s-ecretária 

de ·Estado; · 
'Pr:irneíro Secretário, na Le,:;açâo do 

.Bnw-Jl no Paraguai; 
Encarregado de Negócios do 13rasil 

nO Paraguai; 
.. Prmieiro Secretário, na Secretaria 

.:le Estado; 
Ministro de SeJunda Classe, na Se­

~taria de Estado; 
~nvia_do E?'tram:dinário e- .Ministro 

Plenipolenciário do Brasil na. Suécia; 
"Ministro de Prune.ra Classe, na se­

-cretaria de Estado. 
~Além desas funções ·próprias tia 

rareira, exerceu amdã o D'pl<'T.ata 
Antân~o de Vilhemt- Ferrei~"! Rraga 
a:;- seguintes missões e comissões: 

. DIARIO DO CONCPESSO NACIOI\IIIl '(Seção 11)' Janeiro dq 19E 5 

CLna. ae CÕnsolidação da Paz, em 'l 
de outubro de Ht-:~6. Rep.s:c.-;e.u1ante 
uo Itamaratí JUDto à Comi::.sao--'M.;bJJa 

. .drasilerro-1::-araguala, t:m 4 de JU>nho 
ue 1937. Secretario Geral da Com.s­
.são de Recepção ao Presidente co 
.t"'ai·aguai, em 1·/ Oe :~JJrU u.e J.9'i.J, 
naemoro da. Com1,s.são de Recp2çã'o ao 
rresideme da HollVla, em 21 o.e ju­
nho de 194J. Chete ~ Divl&ão Eco­
nomica e Comercial da Secr€tar::a de 
utádo, em- UI de j<:~.neiro ae l:l44. 
Presidente da suocomLSsão de As.sun­
ws InternaqOn:li.s jun~-o à Comi.ssã;;. 
I:.xecutlVa ·n~xtiJ, em 28 de setembro 
de 1944. Representante I:Jrasileu·o JUn­
to à Cotm~ao Mis~a Brasileu·o -ü.ili-
1éna, no Rio de Jan-=iro, em 25 de 
outubro ~de 1944. Repre.sentame do 
ltamaraty na com.llisao Executiva 
Téxtil, em 10 de novembro de !944. 
Membro- êà Comlssão de Contrõ:e dos 
2.-::ôrdos de Washmgt.on, em 2!1 de de­
zembro de 1946. Chefe da DlV.1São 
Econômica da Secretária de ãtad:J, 
em abril de 1946. ~Presidente, 'iUos­
tituto, da _Comissão acionai do 'Il"igo, 
em. julho de 194G. Organizador da 
Comíssão Brasileira c'e estudos p~·e­
y.:.arât-ól·ios para a Coniere:nc1~ In­
ternacional do Comércio e Traoalho, 
de Londres, em setembro de 1946. 
Assessor de estudos t-écnicos pa~a a 
representação do Bra.sil na 11 ·Se.55.'í.o 
da Conferencia Internacional de .Jo­
mércio e Emprêgo, em 20 de janeiro 
de 1947. Chefe d.a Delegação do Bra-· 
9~1, como Ministro PJenlpotffic.i.rjo, na 
II Sessão da Comissão de· Transpor­
tes Internos da--. Orga-nização Inter­
nacional do Trabalho, em 12 lie maio 
de 1947. Chefe da Delegação do 
Brasil na coúferência Internacional 
de comércio e Emprégo ém Havana, 
:n de novembro de 1947. Chefe, in­
terino, . do Departamento Econômjco 
e Consular da Secretaria de Estado, 
em 2 de set-embl"O de 1948. Represen­
tante do MinLtério ·das Relaçóes Ex­
teriores na Comissão de Tarifas 
Aduaneiras e- Comércio, em 6 é.'e se­
tembro de 1948. Chefe da ·Delegação 
do Brasil à. III n.eunijo das Partes 
Contratantes do Acôrn:v Geral .sóbre 
::irifas Aduaneiras de Comércio, em 
Annecy, em 11 de abril de 194.9 . 

Verifica-se dos a.s~ntamentos pes­
soais do Dipl,o111ata ·Antônio de Vl-
lhena Fereira Braga que: .-

a) não consta dê1es qualquer nota 
d-esabonadora; 

b) foi muitas vêzes. elogíad\J pelo 
desempenho dispenSado às missêP...s e 
comissões que lhe foram confiadB.s: 

C) é Engenheiro Civil pela Escola 
Politécnica do Rio de Janeiro, diplo­
mado em 1915~-

o Diplomata, classe "0", Antônio 
de Vilhena Ferreira Brâga é indicado 
Para exercer o cargo de .Embaixador 
Extraordinário e Plenipotenciário do 
Brasil junto ao Govêrno da Repú­
blJca do Chile. 

A- Comissão ê.'e Relações Ex­
teriores. 

_Mensagem n.• 46, de 1955 

de JaneirO, em 17 de outubro de 1899. 
Ingressou no Ministério das R€la­

c;õM Exteriores, na qualidade de AC.'J.do 
à Secretaria de Estado, em 25 de ju­
-nbo de 1918; foi nomeadô Cônsul de 
Terceh·a Classe, por decreto de 21 de 
.setembro de 1931; promovido, por me­
recimento, a Segundo Secrtârio, em 
19 de fevereiro de 1934; a Primeiro 
S~retário, por antiguicilade, em 7 de 
dezembro de 1943; a Ministro de Ge­
gunda Classe, por merecimento, Pm 
9 de fevereiro de 1S49; a Ministro de 
Primeira Classe, por mereciffiento, em 
6 de novembro de 1953. 

Postos em que serviu: 
Adido, na secretãria de Estado; 
Cônsul de Terceira Classe, na d~­

cretaria de Estado: 
Segundo Secretârio, na Secretaria 
~ Estado; 

SegWldo .S....ocretãrio, ·na S~cretarta 
de Estado; 

Segundo Secretârio, na Embaixad:l. 
do Brasil no México; 

o) nfi,o consta déles qualquer note 
desabonadora; 

-1 

b) !oi muitas vêzes elogiado pelo 
desempenho dispensado às missões e 
comi..ssóes que lhe foram confiadas; 

c) é bacharel em Ciências Juridi .. 
cas e Sociais, pela Faculdade de Di­
reito do Rio de Janeiro· 

d) é desquitado, tendo uma fHha 
de nome Regina Helena Ercília za.: 
lina- Luz~a Cbncei~ão Pizar:to Gabizo 
de Coelho Lisboa. 

O Diplomata, cla'S$e "0" João pj .. 
zarro Gabizo de Coelho· Lisboa é indi­
cado para, exercer o cargo de Embai- · 
x_ador _Extraordinário e Plenipotenciá-. 
r1o do Brasil junto ao Govêrno Oa 
República da Colômbia. 

A Comissão de Relação Exte ... 
rlores. · • 

Mensagem n.• 47. de 1955 
Senhores Membros do senado Fe-

deral, · ; 
Segundo Secretârio, na · Embaixa-ds 

do Brasil no Chile; De acõrdo com o preceito constitu-
Segundo Secretário, na Embaixada.· ciona1, tenho a honra de submeter a 

d·o Brasil no Peru; V~a apreciação a nomeação qUe de-
SeglUldO Secretârio, provisoriamente SEJO fazer_ do Senhor Afrânio de Mello 

na Embaixada do Brasil em Portugal: Franco Fllho, Ministro Plenipotenciá-­
Segúndo Secretãrio, na Embaixada rio de ~rimeira Classe, para exercer 

do Brasil na Argentina; RS ~unções de Embaixador Extraord1-
Segundo secretário,. na. secretaria nãrtd· e Plenipotenciário -Junto ao ao ... 

de Estado; vérno do Canadá. . 
Primeiro Secretário, na. Secretaria · Os .méritos do Senhor Afrânio de 

de Estado; · Mello Fr_anco Filho, que me indu?.Jram· 
Prlme1ro Secret.ário., na Embaixada a escoJhe~lo para o desempenho dessa 

do Brasil na Argentina; elevada missão, decorrem de sua vida 
Primeiro secretário, na. Secretaria funcional, objeto da informado_- anexa-

de Estado; do ~inistério das Relações Exteriores. 
Ministro de Segunda Classe, na Se- Rio de Janeiro, em 22 de janeiro 

cretaria de Estado; de 195-5. - João .Café Filho. · 
- Cônsul Geral do Brasil em Aut.uér- CURRlCULUM.. VITAE 

pia: 
Cônsul Geral, na secretaria. de Es- Diplomata. Classe "0", Afrânio tlc 

tftdo: Mello Franco Filho . 
Ministro de Primeira classe, na se-

cretaria de Estado. O Diplomata, classe "O" Afrânio 
Além dessas funções próprias da de Mello Franco Filho, nasce~ em Be­

carieira, exerceu ainda o Di!)lomata lo-Horizonte, Estado de. Minas Gcrais 
JoA.o Pizarro Gabizo de Coelho Lisboa em 28 de junho de 1901. Ingressou nÓ 
as seguintes missões ·e comissões: Ministério •das Relações Exteriores, 

• ·P'iscal do Impôsto de Consumo do como Terceiro Oficial, ~em 13 de mal"(!o­
Ministério da -Fazenda, de 26~ de no- de _1924. F'oi nomeado .Segundo Secre-o· 
vembro de 1926 a 16 de feVereiro de táru~ em 2 ?e janeiro de 1926: pro· 
1927. Inspetor de Ensino do Ministé- moVJdo a Pnmeiro Secretário por nn· 
rio da Educação e Saúde, de a de tiguidade. em 2 7de·. dezé~bro· de 
màrço de .. 1927 a 3 de"' novembro de 1938; a Ministro. de Seaunda classe 
19in. Substituto eventual· do Chefe da por merecimento, em 23"'~de abril dê I 
Divisão do_ Cerimonial da Secretaria 194.7; a ~inistro de- Primeira classe, 
de Estado, de 3 de ngôstõ a 31 de de- em 17 de dezembro de 1952, . 1 

·umbro de 1945. Introdutor Diplomá- Postos em que serviu: ' 
ttco, interino, de 9 a 31 de maio de Terceiro Oficial, na Secretarla de 
1947. Membro da Comissão de Recep- Estado;.·· , • ··- - - -
ção ao Presidente do Chile,' em 23 'de Segundo Secretário, na Embaixada 
junho de 1947. A disposição da- Senha- do Brasil- no Uruguai_; · .-
ra do Presidente da República Argen- Segundo Secretário, em comi.sS§o, na 
tina, durante sua estada no Rio de Secretaria de Estado; 
JaneJro, ém 14 de agôSto de 1947. segundo Secretário, na. Embaixncla 
Membro da comissão áe Recepcão ao do Brasil na Grã~Bretanha: . 
Presidente da RepúbliCa ·dos Estados Segundo Secretário,· na Legação ào 
Unidos da Amfrica; ein 30 de a~Osto Brasil na Suíça: 
de 1947. se~ntndo Int:fodutor Diplomã- Segundo Secretá:fio, na Secretaria 
ti co, de 28. de maio de -1948 a 2 de ju- de~ Est.~do· • 
nho de 1950. A disposição do Ministro Segundo' Secretário, na• Embaixada.-
das Relacões Exteriores e Culto da Re~ do Brasil na França;,. 
pública· Argentina, durante. sua visita Primeiro Secr~tário, na Embajxnda 

Senhores Membros do Senado Fe- ao Brnsil. em 194S: A disposição-do do Brasil na ·França; 
Cl.eral, . , Governador Geral do- Canadá, duran:. Prtmeiro Secretário, na Embaixada 

De acôrdo com o preceito constitu- te sua visita RO Brasil, eri\ 1948. Mem- do Brasil no Chile: ~ 
•..'ionol, tenho a honra de submeter a bro da Comitiva do Pr~sidente ·da Re- F~lmeiro Secretári~?, na secretaria. 
Vc.~~r apreciação a nomeação que de- núbUca- em süã. ViSit"a~ à.· Bolfvia e dã de Eita_do; 
seja fazer do Senhor João Pizarro Comi.gsão de Recepcão -ao Presidente Primeiro SecretáriO, ha Embaix~ · 
Gall!zo de Coelho Lisboa, Ministro de da BOUvia, em ''isita- a.o . Brasil. em do Br.~il na ~R;lúl?li.ca Ar_gent.ina: 

.Oficial de Gabinete· do Mini-')t1·c da 
JMtiça, em ·H ·de outubro de 1917; 
SeTviu, em .comissão, no -Gabinete do 
subsecretário c:.e Estado; de 13 de 
t;etembro a 13 de. ·outubro de 1920. 
Sel'viu na Comissão organizadou dc-.s 
festejoJt do Centenário da Indepen­
dê'ncia do Bra.sil, em 1923-.-0ficial de 
Gabinete ao Presidente .da Rf•públi:::a, 
t!m 15 de novembro de· 1922. Enviado 
à Europa._ em ccmissão do Govêrno, 
t)m 192.6. Oficial ê.lo Gabinete-do Pre­
.si(lente da República, ~ y; de no­
"1iembro de 1926. Membro da Comis-: 
::;ãO -para a organiza·çãÕ de coletânea 
(Je precedentes diplomâttros !Jra.eilei­
l'O.S, em 28 de d~zeml:>ro de 1935. 
1\lembro da Comissão de e!ltudo do 

. p1~tgrama da Conferência lnteramed-

Pnmeira .Classt, para exercer as fun~ agõ.c;to 'de 1!148. Membro da Comissão PrimeJro- Secretá.rlo, na Secretaria 
ções de Embaixador. Extraordinrio e de Recepcão ao Presidente da Repú- de- Estado: . 
Pl~;nipotenciário junto ao Govêrno da blica Oriental do Uruguai, durante Conselh(';ro, na Secretaria de Es-
Colómbia. sua visita no- BrMil, em 1948.- Chefe ta.do; 

Os méritos do Senhor João Pizarro do cerimonial da Presid~:f.icna da Re- Mlnist.ro de Segunda Classe, na Se­
Gabizo'- de coelho Lisboa, que me in-.-: oública -de fevereiro de "1951 a 2'1 de cretarla de Estndo; 
duzlram a escolhê-lo para o desenl· agõst.o 'de 1945. Secretãrio da Ordem Ministro Conse-lheiro, na Embaixada 
penl.C' é.'essa- elevada miSsão, deco!"·. NaCionãl do Mé.rito, em maf.ço de 1951. do Brasil nos Estados Unidos da 
rem de sua vida funcional, objeto da Designado, em Dotembro de 1952. ele- Amérfca: · 
infOJmação anexa do Ministério das ment.o ~.de ligação entre o Presidente • E._carreg~d'ó de Ne'gócios do BrasU 
-Rel~ções Exter!ores. _ , da 'República e o Cardeal Arcebisno do nos mttadr:f' Unidos da Amérlca; 

RJo de Janeiro, em 22 de janeiro R.io de Janeiro e· entre· o Presidente Ministro de Primeira. Cla-:se. nm 
de 1956. - Joâ'D Café Filho. da RePública e a Comtss!'lo1 encarrega- Embàlxada do. B!asi~ nos Esta~s 

CURRICULUM VlTAE. da do programa do .XXXV! ConQ-res. Unidos da Am~ric_a; . 
.so Eucrfstlco Internacional, a realizar- EmbaJxAdor Êxtra.ordinârf(l e PJe ... 

O Diplomata, classe "0", João 
zaro GabJro de Coelho I.Jsboa 

Piz- o;e erii julho de 1955. nJpotenclãl'io do Brasll em COllta 

O Diplomta, classe .. 0 .. , João Piz~ 
zaro de Coelho Lisboa, nalj:ceu no Rio 

Verifica-se dos assentamentos pes- Rica. 
c;.oaJs. do Din1omat.a JoAo Pizarro Ga- Alénn de~sas ttÍD.ç6es· J)róprias dn 
bizo de Coelho lliboa. que: carrffirn, exe-rceu o Diplomat~ Afrl'l-

' 
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nlo de Melo Franco Filho as segutn­
tes missões e comissões: 

Oficial de Qat_.inete do Diretor da 
a:Me 1\finell'a d'e ·Viação, em 1918. 
Encarregado da . organização e. sup&· 
rtntendêncfa do Pavilhão Brasileiro 
dÕ Café na Exposição Sulça. de Hi­
giene, em 1931. Secretário particular 
ao secretário da delegação do Br91iil 
à Sétima Con!erênc_ia Internacional 
Americana, em Montevidéu, em 23, 
de .novembro de 1933. Chefe da Dl­
vis!'i.o de Passaportes da Secretaria 
de Estado. d'e 15-l0-1941 a 2Q-10-1943. 
Membro da Seção de segurail.ça N3.­
clonal do Ministério das Relações Ex­
teriores, doe 13-1-1943 a 19-11-1943. 
Membro da Comissão designada pa­
ra. 8ervir JUnto à Delegação da Co­
missão de Emergência para a Defesa 
Polfti~a do Continente. em 14-9-1943. 
Representante do Ministério das Re­
lações Exteriores junto ao Conselho 
de Imigração e Coloniza.ção, na ela­
boração do Texto Final da · Consoli­
dação e Reforma das Leis de Imi­
gração e Colonização, de 8 a 29-i"O, 
de 1943. Chefe da Divisão de Atos, 
Congressos e COnferências Internacio­
nats da Secretaria de Estado, em 
abril de 1946. Membro da CcmJssão 
Nacional de Fiscalização de Entorpe­
centes, em mato de 1946. A disposi­
ção do Pr~sfdente da República· do 
Chfte. durnnte sua ~estada no Brasil, 
em 23-6-1~47. Delegado Suplente do 
Brt.lsil à n Ses.c;ão da Assembléia Ge­
ral da O. N. U., em Nova York, em 
l6-9-1947, Delegado Suplente do Bra­
sil junto à Con~erêncla pâra assina­
tura da ?~z com o Japão. em São 
Frrrncisco da Califórnia, em setembro 
de· 1951. Embaixador, em Miss§.o Es .. 
pedal. na:·.a representar o Bra.sli nas 
sotentl.f~des de VOflse do Presidente da 
RepCi·hlica de Costa Rica, em outubro 
de 1953. 

Do exflme d'os assentamentos indt-
vtdnst~; do EmbafxaQ:or Afrânio de 
Melo FraUC'o Filho verifica-ee que: 

a) n§o consta dos mesmos qual­
quer. nota oue o desabone· 

t'l\ foi i.numeras vezes elÔ<na<ID .,e!o 
desemnenho que deu a SuM misSões 
e oom~~sne~: ~ 

C) é hacharel em 'ctênclas JurtdtcR.s 
e Soc!J'Iis. pela J;õ'acutdade de Direito 
da Universidade do Rio de Janeiro, 
em 1924: 

ch é ea.~:~f\<:!o com a f;enhor~ Ge~ 
mina Pereh·a de ,Melo Franoo, de na­
clonatidl'Jde· bras11E>lra. 

O 0 1nlomata Afr~ni.o dé Mdo. Fra..n-
00 Ftiho é indicado oara exercer as 
t'unçóe~ ne Ernb:~ixador Extra.ordtná­
rto e Ple!'lipotenc\ário do BrasU no 
Canad-á. · 

A comissão de· RPin.ções Exte­
rtores. 

Mensagem n.• 48. de 1955 
St"llhores Membros'- do Congresso 

Na.cfonal: 

. N~ fornl9 do art. 66, I, d"a cOnsti­
tulcao, tenho a honra de encs.ootnhar 
a· Vo~ms; · :€xce1ência.s. em conroimt­
d~t(fe ooni ('I que sugere o s~nhOJ' Ml­
nlEitro de estado das 'R'.eoia~ões Ex:te· 
rlores nA· Inclusa Exposição de Mo-

... · tho!'l, o Pr.,toeoio para llmltar o eut­
Uvo. ll ororfu.ção e o oomércto inter­
U11cfoos:-I d~ Papoula e o uso do ópto, 
I.'Mlnflrlo Pl'tl New York, a 23 de ju~ 
nho de 1 !lf13, por ocasl~o da . Conte~ 
n!ncia das Naç6e:s Unlds..s SObre o 
ópio. 

Ri(l de Janeiro. em 2?- cl'e ja~etro 
de 1955.: ~ Jo4o Ca/4 Filho. 

DAI-CNFE-4-602. (04) . 
Em 19 1-" janeiro de 1955. 
A Sun ~celencia o Senhor João 

· Ca.ré Filho. Pre~idente da Rep\1blica. 
SP.n\'lor. PN'!sidente: 
Tenho a honra de pa~ar às mãos 

de V. F,{.a sete cópla.<f autenttcadaa: 
d'o Protocolo para limitar e · te~ular 
o cultivo, a produção e o comércio 
fot.ernRcfortal da papoula e ó uso do 
ónio, a~~tn:11do em Nova York, a 23 de 
~unho· de 1953, por ocas!lto da con-

O!ARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

rerêncla das Nações Unidas sôbre o 
Opio. 

2. , Submeto .à alta apreciação de 
V. Ex. a. a conveniência de o Brasil 
adenr ao referidc Protocolo, que ob­
jetiva prosseguir no combate. ao trá-

~cii~u{~~f~~ã20 d:P~~ltÍ~~a~;s p~to~i; 
!! da proglJção daquele entorpecente. 

3. O 'órgão' encarregado de aplicar 
o ·Protocolo em aprêço ~ o Escrjtório 
Central Permanente, criado pela con­
venção de Genebra de 1.925 e man­
tido pela Convenç.ã.o de 13 de julho 
de 1931, para limitar a manufatur:t 
e regulamentar a produção de subs~ 
tâncias entorpecentes, assinada na­
quela cidade, e promulgada pelo De­
creto n.o !13, de 13 de outubro de 
1934. . 

4. Em seu .Artigo 3, o Ato interna­
cional em 'examf" estipula· que o uso 
do ópio se limitará apenas a necessi­
dades med!cas e e cient!'icas e, a fim 
de controlar a produção do ópio. pre­
vê, em cnéta um . dos pa.ses signatá­
rios produtores. a constituição de uma 
agência: go.vernamental Que goverb .. 
agência governamental que delimitará 
as áreas produtoras e fornece!."á as 
necessárias licença.s para produção, 
~om o direito exclusivo de exportar, 
tmportar e comerciais ópio e de man­
ter estoque~ do mesmo entorpecente. 

5. O cultivo da papoula para fi­
nalidades outrtt.s que a prodticão de 
6p1o devef~ ser controlado Déia le­
gislação de cada uma das Altas Par­
tes Contratante-S QUf' autorizarem êss~ 
cultivo em seus próprios territMios. 

4. O pre-sente Protocolo e-stabelece 
que os estoques de ópio, di"correntes 
da produção, Importação e exnorta-" 
rão"' não d~vem exceder determinadós 
11mites fixados para pa.ses exporta­
dores e Importadores. 

7. Em conformidade com o . oue 
dis~e o Artigo 6, as Altas Partes 
Contratantes nAv devE"m permt~Ir a 
.tmportação de ópio por um E.'ihtdo 
que nAo C parte . do a}Udldo Prato­
. colo. 

8. o t,rátJco Híclto fira proib!do e 
o ópio apreendido deve !;er desLruíd'o, 
exceto nos segu!ntes casos: a) o E;;­
tado que apreendeu o contrabando 
noderá transformnr o óf)io em .:;itbs­
tânciRs ná:-J-ento:·pet>,...nte-: b) os :T.<;­
t.ados nrodutgr{"S fBulº'ária Grécia, 
Tndia. Irã. Turquia, U R S.S. e tu~ 
2'0S1á.v1a). flUe se!am partes no Pro­
tocolo, poderão consumi -lo ou ~xpor­
tá-Jo. bem come seus de-rivados: c) 
o Est.ndo QUe nãoiJ é nrodutor de ó~io, 
nem de seu!': derivados. noderá. com 
!\ pertillssão ao Escritório central Per­
manente, e)Cporte!' certRs quantl1.ac1'f'! 
de ônio apreendido por suA.S autor.i. 
r\ad~s ou transformá-lo em alealót­
d'es para fins médicos ou cien~meos. 
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O Artigo 8 e.c;tipu!a que cada 
Alta Parte Contrntante deverá enviar 
ao Es.cri.tórto centra\ Permanent~. em 
data. prefixada, telatórios anua.b sO~ 
bre a quantidade de ,ópio utiliZada TIJ 
no preparo de medicamento!. O'l. para 
pesquisas, bem como sõbre os esto­
oues existentes 10- seus acréscimoo ou 
diminuições . Q11aisquer informações 
o:::upiE;!men tares sôbre êsse assunto de­
verão ser remetldas, no mals breve 
ryram nossív-el, ao aludido F.scrit-õrlo . 

· lÓ. O F..<;~ritório Central P~rrnant!,n-
te fornecêrá a.s esttrnati9'as das n~ 
ce.otSidade~ .de 6p1o para A.B Altas Par~ 
tes Contratante que não envfatem os 
<;eus relatórios nA dttta fixada. 

11. Em ('Onformidade com o df!­
oosto no. >\rtigo 8, n.11 11. !UI AltM 
Parte~ Contratantes deve-m n~ar nu­
toZ.fzaç§o nsra exnortaç§o de óplo 
"ara urna Alta Parte contratan~e que 
ó tenhA tmuortado além das suas ne­
cesf:'"'ndes. 

12. o presente_ Protocolo .. eStipula 
que o E~cr:!tórfo Central Permanente 
!)Oderã emhargar a lmlX)rta~-âo ou a. 
e:tportação da citada subst nela en­
torpecente para determtnadf! ou de~ 
t.enninadas Altas Partés Contratan­
tes que se tomarem centros de- tr~­
ffco ilfcito, caber.do, entret!l..nto, re­
curso dêst.es t'i.Wm.os aq ~Cl:'ctãrlo 

Gera.l d'as Nações Unit~AS .que poderá 
submeter .o caso a um Comité "ad 
hoc" da Côrt-e Internacional de Jus~ 
tlça. ' 

13. Em conclusão, o Presente Pro­
tocolo determina oue cada Alta Parte 
Contratante deverá adotar as leis e 
os regulamentos necessãrtos ê. aplic::t­
ção dos princlpios do mesmo Proto~ 
colo. \ 

14. A importâ.ncla da Ato lnterna­
clonal em aprêço pode ser aferida 
pela Resoln-;:ão 5U5 HVD O, do Con­
selho Tloonômico e Social da ONt."J, 
que re<:om~nda _ a todos os Estadoi'i 
Membros a ia.t:ncação ou adesãc ao 
mesmo. bem cr.mo a apllcação de .suas 
d'i~t'()sições. 

15. Cumpre-r.os, aincla, informar 
V. F.'('." de aue a Comissão Nacional 
d'e Fl.sca:l!.:::·!ção dr, Entorpecentes. por 
unanimidscte, anrovou u:n parecer pe­
lo oual se recnmenda R adesão do 
r.ombqte :1 to"l:lc:omanla e ao tráfico 
Brr!'I!I ao Proto~o1o, a fim de que o 
Hic1to nros,t,;iga inlnterru'Jtamente. 

16. Penso. Sr. Presidente. que êst·~ 
.Ato merl'!cr a ap"Pvac<>o do C<lng<?S!!:J 
Nacional nara "ins ·ele ades1\o, relo 
qu~l o em<lo n V Ex a nara o devido 
"ncarrdnh:1 1llf!n~n. nos t;>rmo's do Ar­
tig-o 66, alfnea I da Constituição Fe~ 
dernl !'f' C"om isso· concordar Vossa 
Excelência. 

Aoroveitl) a o~rtunidnd.co narn rei­
.,.,. ... ,. 11 v P..:"' Rr Prf".':.lthmte os 
protestos cl'o nV''1 tf'!:li~ ;.rofundo 'res­
;Jeito. - .Raul Frrnandes. 

CONF'F.Ri'NCIA DO óPIO 
tNAÇóE~ tT"fiDAS) 

1953 

PRQT000t.(}· 

Para limitar e regutarrt•mtar o cul­
t:vo da pa-poula, a pro1'Ição. 'J co­
mércio internacional e o cOmér,::io 
por atacado, e o uso do ópio. 

PREÂMBULO 

Decididas a eontinuar os seus es­
forçOs no comb:lte à tm::icomar.ia e 
ao tráfico •ilícito de mb8tânclas en­
torpecentes, e consciente de que seus 
es.forços só darão- oS resultados de­
sejados, mediante íntima colabora.ç.l.o 
entre todolõ os ~países. 

Recordando :que atravé-s de vár!os 
ínstrument<:ls int.emacionals, têm sido 
f.mpregado esforços para o de&nNl· 
vimento de um siste:na efetivo de 
contrôle de enOO:rnecentt>s, e dese­
jando reforçar êste corttrôte tant-o 
sob o ponto de vista naciona1 como 
internacional, 

Considerando,' entr~tanto, que é es· 
sencial limitar ,à.g necessidades mécü­
cas e cientificas, e reg1llamentar a 
produ~ão das matérias primas de 
que são obtidas as subStâncias en­
torpecentes naturais, e julgando que 
oo problemas mais urgentes são os 
de contrôle do cultivo da papJula. 
e o da produção do • ópio, 

As Par~ COntratantes tend'l l'e­
solvido estabelecer um Protocolo com 
essas finalidades, 

Acordaram no seguinte: 

CAPíTULO l 
DEFl~IÇÕ~ 

Artigo I 
Definições 

Exceto onde esteja ex:pressamente 
indicado de outra maneira ou ontl.e 
o texto requeira a inólcação ~me~ 
rent-e, serão usadas as deguinteS de­
finições no presenlie Protocolo:-

"Convençâ.Q de 1925" refere~se à 
Convenção Internacional do ópio as­
sinada em Genebra a 19 de fev~reiro 
de 1925 e emendada pelo Prot'õColo 
de 11 tle dezembro de 1946 ; 

"A cOnvenção de l931" significa 
a Convenção para. Umitar a manu­
fatura e regulamentar a distribuição 
de entorpeoent.es. assinada em Ge~ 
n~hra., "- ·13 de julho de 193.t, e ett'.en~ 
dada pelo Prot~!o de U '\!e -de~em­
l>ro de 1946 ; 
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•Escrjtório'' retere-se ao '-Es~rit.ó­
rio Central Permanente '1criado p-elo 
artigo 19 da Convenção de !925. 

1'órg~ de Contrôle" refere-s~ ao 
órgão de fiscalização cri.ado pelo ar­
tigo 5 da Convenção de 1931. u A 
Comissão" significa a .Jomlssã.o d~ 
Entorpecentes do Conselho E.~onâ­
mico e Social das Nações Uniüa.•L 
. "Conselho" significa Conselho Ecu~ 
nõmico e Social das 'Nações UnldRs • 

"Secretário Geral" refere~se a.u se: 
cretário Geral das Nações Unida.s, 

"Pap.Jula" refere-se ao Papava­
somniferum L., e quaisquer ontea.<; 
espécies d€ Papaver, que possam ser 
usadas no fabrico do ópio; 
. "Palha de papouh'', se rete~e a 
tôdas as partes da planta, dep-óis 
de cortada <exceto as sementes>, diJ,::_; 
quai.s possam ser ex!raidas as .su.Os.o 
tâncias entorpecentes : 

"ópio" é o extrato coagulad·:l da 
papoula que contém, em qualqY·er 
de suas formas, o ópio bmto, o ópi.() 
medicinal, e os preparados de óp1a; 
excetuadas as preparações galênic.l3; 

"Produção" significa o cultivo d.a 
pat;:oula destinada a oo1herta do óplo; 

"Estoque" significa a. quant;da.::f·"J 
total do ópio legalmente exist,ente' 
em um pais além íU do que é des­
tinado a fins farmacêuticos e a ins~ 
útuições e a pessoas idô~1eas d~vi<ia.-~ 
mente autorizadas para o exe!'c!.Ji.<t 
de fun:;ões. terapêutcas ou cient'ficl:l.S 
e (2) o ópio de que rtispõem os go­
vernos para fins milltante.s ou sob 
seu con trôle ; 

1'Territôrio" significa q;Ja1quer p.tl"­
te de um país, que for oonsidcr:v.ta 
como entidade separada na arylica~ 
ção do sistema dos certificadO<'! de 
importação e ,expOrtação previstoS 
na Convenção de 1925. 

"Exportação" e "importação" re~ 
ferem.:se, respectiv:\mente ao tB!iS.­
porte físico do ópio de um pals partt 
democrático nã<J pode faz.er a etei­
~)!Jtro pais ou de um território 't {l\l­
tro território de um mesmo p·J.ís. 

CAPíTULO I 
REGULAMENTAÇÃO DA PRODUÇÃO, USO 

COMÊft.CIO 00 ÓPIO 

Art'igo 2 

Uso do ópio 

As Altas Partes Conl;ratanve, .u"" 

tnitarão o uso do ópio <"xrlusivao: ente 
às finalidades m,édicas e cie'nti~icas. 

Artigo 3 

Contrôle nos países produtores 
Com a finalidade de controia.r a 

produção, o uso e o oomércio do óplo : 
1 ·- todo país produtor ·criará, se 

já o não tiver feito e manterá um!l. 
ou ·mais agências · governament:::~.\11 
(doravante referidas néste R!'ti9;o 
como Agência) para o exercício dM 
funções pr-evistas neste artigo.. AS· 
!unções. estabelecidas nos par~Íogr::t­
fos 2 '-a 6 do presente a.rtlgo pt\de~ 
rão ·ser desempenhadas por um:1.. 
única. agência, se as disposições cons­
tarem. 

2 - a produção será Umitad.t a 
áreas designadas pela ag(l-ncia 'lU por 
-o11tras autorlda.des go•crnamronttti!J 
competentes. 

3 - sOmente ao.s cult!vadore"l de .. 
vidamente·' licenciados pela agênci,. 
ou pela.s autoridades governarrtt•·nhlit 
competentes será permitido proriuzil 
a papoula. . 

4 - Cada licença denrá esp~:ift .. 
ca.r a extemã.o da á.rt>a na qua.t -tet"f). 
permitido o cultivo da papou h. 

5 - A todos os cuJtJvH~ores d<, D.>l"' 
poula será exigido que- entre!!ueru 
sua colheita total de ópio à Agênd:l. 
A A'il:êncl.a adquirirá e se apo:J.;:;ar{l, 
dessas safras de ópio, logo que Dos~ 
sível. 

ii - A Agência ou <l'lb a auto~l,b,­

de governamental oompet.ente t,!~á o 
direito exclusivo de inwortaçíi,Q, e.>t.­
portação e comércio Jüa~.tdo do ópio, 
e de manter estoques do ópio 4t!\:l 
nM sejam destinudns a. fólhrl.c.wt.-e,<i 
que t~m liceriç~ p'-lra ftt!:Jricat i\~~ 
cn!ôldc~ deriv.tdo.s du ópio. · 

.· 

,, 
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'i - Nenhum disposj.tiv<J De8P. ar­
tigo permitirá a. derrogação das obui­
@at:ões já assumidas ou diminuirá os 
efPit.os das leis decretas por qualqttt.!-r 
Parte· Cuntntant~ ~m CQnfQrnl\dade 
wm as corvenções exist-entes que 
se aplicam ao oont·.·õle· do cultivo 
da papoula. 

ArUgo 4 

Cont.róle da papoula cultivada para. 
fins diferentes da extração do ópio. 

A Alta Parte Contratantes que per­
mitir o cultivo e o uso da papoula 
])ara fins outros que a produçã<J do 
t.pio, deverá também caso perm~ta 
()U não a produção do ópio. 

a) decretar tôdas as 'eis ou 1egu~ 
lamentos que julgar necessário para 
a.s...<::egurr.r, 

n que o ópio é produzido de pa­
poulas cultivdas para outro fim que 
a prod'.lçáo do ópio ,e 

ii) que a manufatura de sub.stán­
das entorpece-ntes de palha de pa­
poula é adequadamente contra~ada. 

b) transmitir ao Secrdário Geral 
cópia de tõdas as leis e regulamentos 
para êsse fim .decretado: e 

c) transmitir anualmente ao Es­
C"l'itório. em data por ê.ste ·nxada .. as 
'f.Statísticas de palha de papoula lm­
~-ortad!i ou exportada durante o ano 
enterior. qualquer que seja a sua 
finalidade. 

Artigo 5 

Limitação dos estoques 

(..."om a finalidade 
necessidades méd~ca.s 
qmmtidade de ópio 
mundo: 

de limitar às· 
e científicA-s a 
produzid"l no 

1 - AS altas Partes C:ontratan~es 
regulamenta:.·ão a produção, a ex­
portação e importação do ópio. de 
tal forma, que· os estoques perterc~n­
tRs a qualquer das Partes em 31 de 
rle:z.embrf' de cada anr, não excedam 
às seguintes quantidades : 

al no caso de um pais pro.lutor 
·mencionado na alínea (a) do pná­
grl'!fo 2 do artigo 6. a quanhl~de 
total de ópio exportada p€lo re'end:> 
pais para fins médicO~ ou cientificçs 
do ópio usado· no mesmo pais para 
a manufatura de a1ca16ides ·:!m 2 
anos, masi uma quantidade i::rtml a 
m-etade da porção exbortada e usada 
pa:ra a fabricaqão de atcalóides em 
qualquer outro ano. à escolh"l da 
P;nte Contratante desde que os anos 
escolhidos, não seja.m anteriores n. 1 
de janeiro de 1946 Qu.1)quer Par~e 
Contratante terá o direito de esco­
lher diferentes períodos para compu­
tação de quantidades exportadas e 
UEadas : 

lH No caso de qu.alqu~r Parte Con­
tratante <que nã{} est~ja referida na 
alínea (a) dêste parágrafo) que, 
trndo em vista as determinações dli.S 
Convenções de 1925 e 1931, permitir 
a manufatura de a!calóides de acõr­
fio oom as suas necessfdad42'.S.. nO"P1fl'S 
para um período de 2 anos. Tais 
Df>C€ssidades serão determinadas pe1o 
Escritórlo ; . 

c) No caso de qualquer outra. P~r­
te Contratante. a quantidade tot:ll 
C.P ónio consumida durante 5 ancs 
precedentes. 

2 - (a) Se u-m Pais -produtot'­
rn-encionado na alínea (a) do pl'.rá­
grafo 1 do presente artigo r~so1lv~,r 
t'ffiSar de produzir óplo para fJns . a e 
exportação e deseja ser transff'n~o 
da categoria de Pais produto,.. Cf'C 
de ~C'Õrdo com' a alinea {a) do para­
gmfo 6, deverá fuzer uma de.c1ara­
çã.o ne.Ese sentido ao Escritório na 
data em que fnvíar a prxima notifi­
cação anual e devida. de acOrdo com 
e. alínea <h) do parágrafo 3 do pre-
5e:nte artigo. 

Aoós fr~zer esta declaração n Par­
.te Contratante para os .fins do pre­
f~nt.e Frotocolo, não será Tna.is consi­
dr;·ada como um pafs ind:cado na 
alínea (a) do parágrafo 2 do artigo 
fl: e o Escritrio, ao receber est-R de­
t'1::uação, in~lulrá a tderida Parte 
CrrnfrBt:mte na c,_têgor!a menciona­
da nas alíneas (b) ou (C) do J;arã-

'" 
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ifalo 1 do PJ'e&eDi.e artigo no que lhe 
Iôr aplicâ.l-·el, e comuuicru.·á filo-e tato 
as outJ:as Pru:tes Contratantes em 
conformidade com êste Prot<>colo. 
Para. os tms do presente Protocolo, 
qualquer muaança de categoria oó 
.será valida apos a data desta notifi­
cação feita pelo Con:ité. 

\b) - o processo constante na alí­
nea (a) deste parágrafo, será apli­
cadO co mrelaçã.o a qualquer decla­
l'a.çãÔ de qut:iquer das Partes Con­
tratantes que queiram alterar a sua 
categoria refencta. na alínea (b) do 
parágrafo 1 do presente artigo, para 
a catego.ria referida na alínea (C) 
do parág.rafo 1 do p1·esente artigo ou 
vice-versa, a menos que qualquer das 
mesmas Parte.:. Contratantes, a seu 
!'ed.ido, venha ser novamente inclul­
da em sua categoria anterior. 

3 - (a) A quantidade de ópio re­
ferida nas alíneas (a) e (C) do parâ~ 
grafo 1 do presente artigo, será cal­
culada à base das estatísticas levan­
tadas pelo E.scntório em seu relato­
rio anual, incluindo as 'do período 
quqe se encerrou a 31 de dezembro do 
~no precedente, publicadas posterior­
mente; 

b) Qualquer Pzrte Contratante, a 
que são aplicadas as alíneas (a) e 
(b) do parágrafo 1 do presente arti­

. go, deverá notif~car ahualmente ao 
'Escritório. 

i) os períodos que tenha escolhido, 
de acôrdo com aHnea a do parágra­
fo 1 do presente artigo ou conforme. 

ll) a quantidade de ópiO· por ela 
considerada como capaz de cobrir 
suas necessidades normais para .ser 
do ·com a· alínea precedente deverà 
determinada pelo Escritrio, de acór­
ser entregue 'ao Escritório até 1. 0 

de agôsto do ano precedente à data 
a qqual êle se refere; 

d) Se uma Parte Contratante que 
deve transmitir a notificação, de 
acôrdo corr. a aiínea (b) do presente 
parágrafo, deixa de o fa'zer no pra­
zo fixado, o Escritrio sem prejuízo 
do que eóstfl.belece a alínea ab~ix?, 
aceitará os dadbs contidos na ulti­
ma notificacão dessa Parte. 'Se con­
tudo ci Esci-itrio · nunca ttiver rece­
bido' uma not:ficaçã'o da Parte Con­
trante interessada, poderá, sem fa­
zer riocas consultas, e depois de es­
tudar as informações de que dispõe 
tendo em visita os fins do pTesente 
Protocolo e os interêssess da Parte 
Contratante: 

t) escolher os períodos referidos na 
alinea (a) do parágrafo 1 do presen 
te artigo ou, 

iiQ determina'!- as exi~êndas nor­
mttis contidas na alínea ib) do pará­
grafo 1 do presente artigo; 

e) Se o Escritrio receber uma no­
tificação em data posterior àquela 
prescrita· na· alínea (C) do presente 
parágrafo ?Qderá proceder como se 
tivesse recebido a notificação em 
tempo. 

f) o Esc:ittórlo notificará anual-
mente: · . 

i) a cada parte Contratante refe­
rida na alí.nea (a) do parágmfo 1 
do presente artigo, qquais os anos 
escolhidos, de acôrdo com as alíneas 
(d) e (e) do parágrafo 3 do presen-
te artigo: _ , -

ll) a cada Parte Contratante refe­
rida. na aUn~a <b) do ~arágrafo 1 
do presente artigo, da quantidade de 
ópio para as necessidades norn:ais 
daquela Parte, de acôrdo com essa 
,aUnea; · 

g) o Escritrio de\'e transmitir a 
notificação eontida na alinea tf) dn 
presente parágrafo, o mais tardar até 
15 de de dezembro do nno que .Pre­
cede a data a qual dizem respeito 
os dados nela referidoS. . 

4) a - Com relação a um País que 
é parte no presente Protocolo, na 
-data _qa s~a entrada em \'igor, nsdi~­
PDsiçõ:::s do parãgra!o 1 do pre:sente 

art:Jgo, tornar-se-ão efetivas a partir 
de il de dezembro do ano segumte 
aquele em quqe o ProtO(.."'lO entrou 
em vigor. 1 

b) Com relação a. qualquer outro 
Pais, as disposições do parágrafo 1 
do p1·~ente artigo, torne,r-se-ão efe­
tivas a partir de 31 de dezembro do 
ano seguinte àquqele no qual o País 
se tornou Parte. 

5) (a) - Se o Escritório julgar 
excepcionais determinadas circun.s­
cha certas condições prescritas e por 
t ncias, pode, contanto qqque p~n­
determinado período de tempo, isen­
tar uma das Partes Contratantes do 
cumprimento das exigências cons­
tantes no parãgrafo 1 do presente ar­
tigo, corr~ referência ao nivel máxim'o 
dos estoques do ópio. 

centes ou utilizar, no todo, ou e.n1 
parte, o. ópio ou seus alcalô~des para. 
uso médico ou científico, tambélll, 
.sob o contrôle do Oovêrno. 

3 - Qualquer País produtor citado 
na alínea <a) do parágrafo 2 do ar .. 
tigo 6, e que seja Parte nêste Proto .. 
colo pode côn.sumir el exportar o ópio 
apreendido em seu território be1n 
como os alcalóides ·produzidos do ópio~ 

4 - O ópio apreendido que -pude:r 
ser identificado, caso tenha sido r ou• 
bado de um Governo ou de est:lbele­
cimentos licenciados, pode ser res• 
tituido ao seu proprietário legal. 

b) Se na data da entrada em \'i­
gor do presente ProtoC"Olo, um País 
prodt!-tor referido na alínea (a) do 
parágrafo 2, do artigo 6, tiver .~st<>­
ques de ópio em execsso, além do ni­
vel permitido pela alínea (a) do pa-• 
rágrafo 1 do presente .artigo, o Es­
critório dentro de suas atribuições, 
atenderá a êste fato, a. fi rode evi­
tar defiCuldade.s econômiCas qque pos­
(a) do paré.grafo 1 d~o presente ar­
sam surgir nesse Pafs, em virtude de 
ao nivel máximo prescrito na alínea 
tigo. 

5 - úrr.a Parte Contratante que 
não permite nem a produção do ópiO 
nem a fabricação dos alcaJóides deri-­
vados do ópio, pode obter permis .... 
são do Escritório para exportar, em 
troca de alcalóides derivados do ópio 
ou drogas que contenham aJtaUdes 
do ópio, ou com a finalidade de ex-­
trair tais alcalóides para cobrir su:ut 
próprias necesSidades médicas o\1 
c."ientifica.s, uma <ieterminada qmm-­
tidade de ópio apreendida por suas 
autoridades ao território da Parte que 
fabrica alcalóides ·derivados do óp~o. 
Contudo, a quantidade de ó?jo ex· 
portada nessas condições em um ano 
pode atingir no máximo o eqquiva ... 
lente em ónio das necessidae.c: anuais 
do Pais exPortador. interessado. tA·n.., 
tto sob a forma de ópio medicinal 
como de drogas qque contenham óniiJ 
ou alca1óides derivados; o excedente 
deverá, ser destruído. 

ARTIGO 6 

COMÉRCIO INTERNACIONAL 
DO óPIO 

]) 'As Partes Contratantes devem 
limitar a' importação e exportação 
do plo aos tins exclusivamente mé-
dicos e científicos. · 

2) (a) Sem prejuízo daóS determi­
nações do parágrafo 5 do artigo. 7• 
as Partes Contratantes não pernuti­
rão a irr.portaçáo e a exportação do 
ópio que não for produzido nos se­
guintes Países, os quais ao tempo da 
jmporta-;ão e da exportação em ques­
tão sejam partes neste Protocolo: 

Bulgária 
Grécia · 
índia 

· Irã 
Turquia 
Repúblicas Socialistas da Umáo 

Soviética 
Iugoslávia 
b) ·As Partes · Contratantes não 

permitirão a importação de ópio, de 
oualquer outro país; que não seja 
Parte neste Protocolo. .. 

3 - Não obstante ns disposições 
da alinea (a) do parágrafo 2 do pre­
sente artigo, urna Parte Contratan­
té .pode autorizar, exclusivamente, 
para seu consumo domêstico, a. ex­
pOrtação e. importação, entre os seus 
territórios, de determinada quanti­
dade de ópio produzido em qualquer 
daqueles territórios, desde que não 
execeda de suas necessidades para. 
um ano. 

4 ·- As Partes Contratantes pode­
rão aplicar pará importação e expor­

-tação de ópio o mesmo sistema de 
certificados de impmtação -e autori­
zações de exportações previstos no 
capítulo v da convenção de 1925 ex­
ceto qquando o artigo 18 da Con­
venção não for aplicável. urr.a Parte 
Contratante, no entanto, no que se 
refere a importação e a exportação 
de ópio, pode impor condições .maiS 
restritivas do que as exigidas no ca­
pitulo V ?a Convenção de 1925. 

ARTIGO 7 ~ 

DESTINO DO óPIO APREENDIDO 

1 7"' Exceto quando fõr previsto o 
contrário nêste artigo, todo o ópio 
apreendido em tráfiOO ilícito será 
destruido. 

2 - lima Parte Contratante pode, 
sob contróle governamental, ti'ans-
1onnar, no todo ou em parte, assubs­
tãncias entorpecentes. contidas· no 
ópio, em "substâncias não en.torpe:-

CAPITULO III 

17tformações a serem fornecidas pE• 
los Govêrnos 

Artigo 8 

ESTIMATIVAS 

1. L-ada Parte Contratante OE"ve• 
ré., Obedecendo a um processo seme­
lhante ao requqerido para os entor• 
pecentes pela Convenção de 1931, 
apresentar ao Escritório, reJativamen .... 
te n cada um de seus ten-itórins. ·es­
timativas para o ano seguinte, sõbre:1 

a) A quantidade de Ó!>ÍO requerida 
para uso médico oU científico, inclu.C~i­
ve a quantidade exigida para a fR ... 
bricação dos preparados isentos, ent 
conformidade com o artigo 8 da Con..; 
''enção de 1925. · 

b) A quantidade de ónio requerjd~ 
para. fabrtcacão de alcalóides: • 
. e) os estoques que a referid~ Par[ 
Contratante, em cumprimento às di 
posições do Artigo 5, se propõe oon ; 
servar e o total de ópio necessârl 
para. ser adicionado aos estoques exis 
ten~s ou deduzido doo mesmos a ti , _. 
de conservá-los no nível desejado; · 

d) as quantidades de ópio que el' 
se propõe adicionar aos estoques exis• 
tentes, conserVadús para fins rnmta .. 
1·es ou de~tinados para comércio legalo 

2. O total. das est.fmattvas para cada 
Ps.fs ou território deverA. ·somar o to• 
tat. das qt1antidades· especificadas nas 
':!l''neas (a) e (b) do parágrafó pre .. 
~ertente, mais á. quantidade necessárlá 
pa1'a manter ós estoques mencionadoS 
n<>~ alíneas (C) e (d) do mesmo pará.• 
grafo no nível d·esejado, ou após e de­
dução das auantidades ou·e possam ex. 
ceder aquele nlvei. Éstas somas ott 
deduções não serão, entretanto, levadas 
E conta exceto se as Parh~s Contra• 
t~ntes tinrem · a.presentado al!! suas 
estimativas ao Escritório ·dentro do 
prazo. · 

3. Cr.:: .... -~ .. • · Contrat~nte que p€r• 
mitir a produção de ópio, deveré. apre .. 
sentar anualmente ao Escritório, ooní 
relação a seus territórios, urna esU­
·m·ativa da extensão da. ã.rea (em hec• 
tares), tão exata quanto posslvel, elll 
que ela se propõe cultivar a papoula 
com a· finalldade de oolher o' ópio, e as 
estimativas mais perfeitas do total dG 
ópio a ser colhido, baseadfl.S no câl .. 
cuJo da .safra de ópio dos cinco anos 
precedentes. se o cultivo da papoula. 
C·o'm essa finalidade for permitido f'm 
mais de uma região -essa lnformn.ção. 

''· \: 
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deverá .ser feita separadamente para 
c a da região. 

4. (a) as estimativas referidas nos 
parágrafos 1 e 3 dêste artigo deverão 
obedecer ao formulário prec:crito de 
quando em vez pelo Escritório; 

(b) tôdas as estimativas devem ser 
enviadas de tal forma que cheguem 
no Comité na data por êste determi· 
nada. O Escritório nod~rá marcar d! .. 
fe:rentes datas para as estimativas 
mencionadas no parágrafo 1 e no- pa­
l'àgrafo 3 dêste artigo; poderá tam· 
bém, tendo em vista épocas diferentes 
de Colheitas, prescrever datas diferen­
tes para sere-m fornecidas as estimati­
vas, previstas no parágrafo 3 dêste 
artigo. 

5. Tôdas as at!mativas devem ser 
acompanhadas de uma declaração ex .. 
plicativa do método pelo qual se che­
garam a tais conclusões e como foram 
calculadas as diferentes quantidades. 

6. Estimativas suplementares, seja 
tl!minuindo seja aumentando as esti­
mativas iniciais, podem ser fornecidas 
e serão sem demora enviadas ao E.s­
!Critório, juntamente com uma nota ex­
plicativa de tal revisão. As determi­
nações dêst artigo, exceto a alinea b) 
õo parágrafo 4 e o pará.grafo 9, serão 
n.plicadas a essas estimativas suple­
mentares. 

? . As estimativas serão examinadas 
pelo órgão de oontrôle, o qual pode 
.Eolicitar informações, a fim de tornar 

• mais completa a estimativa ou para 
explicar qualquér detalhe nele contidO 
f:, com o consentimento d · égovêrno 
jnteres.:;ado, emendar tais estimativas. 

8. O Escritório poderá solicitar as 
f:!Sltimativas dos Paises ou teritónos, 
aOll quais êete Protocolo não se apli­
car, as quais serão dadas de acôrdo 
<Com as prescrições do presente Pro­
tooolo. 

9. Se as estimativas de algum país 
ou território não forem reCebidas pelo 
Escritório na datà prescrita na alincn 
{b) · do parágrafo 4 do presente ar­
tlgo, sta estimativa será na medida 
ôD· possível, estabelecida pelo órgão 
de Contrôle. 

10. As -estimativas referentes ao pa­
rágrafo 1 do presente, artigo inclusi;•e 
as estimativas estabelecidas pelD Ot­
gão de Contrôle, de acôrdo com o pa­
l·ágrafo 1 do presente artigo, não !JO­
I'lerão ser excedidas pelas Partes C_on­
tratantes até que tenham sido modrfi­
.cadas )}Qr estimativas suplementares 

11. Se se verificar pelas declara­
ções de importação e exportação fei· 
tas ao Escritório em cumprimento aos 
artiFos 9 do' presente Protocolo e 22 
da Convenção de 1925, que a quanti­
dade de ópio exportada a algum pals 
ou território excedeu o .total rle esti­
mativas para aquele pafs ou .territó­
rlo .somadas as quantid;:~des já expor­
tadas, o Escritório notificará imed!a­
tamente tôdas as PrJrtes. As Parte.:; 
Contratantes c-cncord:'lm. dursnte o 
ano em auestão, em não autori.:zar no­
vas -e-xpoftacões a P-~te pais ou terri­
tório, com exceção de: 

a.) no crt80 de umrJ estimMiva su­
plementar a ser fo:-necida àquele P:üs 
ou Território. referente a um aumen!o 
õa. quantidade .importada e da quan-
Oriad~ ad~:-ional rec::uisitrJdrJ: ~ 

b) em cBS·JS exeepclonalt, em qu;:o. 
n· expQrtat:"Ro ,.,., onin!fio dq Parte ex­
portadora é e.ssenci~l aos interé;s&Ps c!a 
humanidade e ao tratamento de doen .. 
tes. 

Artigo 9 

nutorizadas no exercício de suas fun­
ções médicas ou profissionais; 

IH) a quantidade de ópio usada na 
produção de alcalóides e de prepara­
dos de ópio, inclusive a quantidade 
necessár!a à .manufatura de prepara­
dos para exportação para as quais não 
Sê ex!gem autQrizações de exportaçãQ, 
se tais preparados se destinem ao con­
sumo doméstiw ou à exportação, ce 
acôrdo com as Convenções de 1925 ~ 
1931; . 

iv) a quantidade de ópio apreendido 
no tráfico ilícito, a quantidade utili­
zada e a manêira como foi utilizada; 

b) estatísticas, até 31 de maio, rela­
tivas aos estoques existentes até 31 de 
dezembro do ano precedente: as esta­
tísticas relativas aos estoques devem 
excluir o ópio que uma Parte Cont-ra­
tante guardar para fins militares, em 
31 de dezembro de 1953 mas deverào 
incluir tôda quantidade de ópio adi­
cional a êsse ópio ou transferido atra­
vés do comércio legal; e 

c) estatisticas trimestrais que indi· 
quem as quantidades de ópio impor~ 
tado e exportado o mais tardar até, o 
prazo de 4 semanas após o fim do 
período a que elas se referem. 

2. As estatísticas mencionadas no 
parágrafo 1 do presente artigo Dbede­
cerão aos formulários e às determina~ 

3. Se já não tiverem assim proce· 
ções estabelecidas pelo Escritório. 
dido, os paises produtores e que são 
partes no presente Protocolo fornece­
rão ao Escritório com a maior exati· 
dão possível, para. 1946 e anos wbse­
quentes, as estatísticas pre'li!;tas na 
alinea (a) (i) do parágrafo I do pre­
sente artigo. 

4, O Escritório publicará as esta­
tísticas mencionadas no presente ar­
tigo, na , forma ·e noe intervalos que 
julgar adequados. 

Artigo ~o 

Relatórios ao Secretário- Geral 

1) - As Partes Contratantes deve~ 
rão fornecer ao Secretário Geral: 

a) um relatório sôbre a Drganiza.~ão 
e as funções atribuídas pelo artigo 3 
à Agência já. mencionada, r sôbre as 
funções contidas no artigo 3 e atri­
buídas a outras autoridades compe­
tentes, .Se houver; 

b) um relatório sôbre as medidas 
legislativas ,e administrati\'as adotadas 
em conformidade com o pres·ente Pro­
tocolo. 

c) um relató:-io anual sôbre a apii· 
cação do presente ProtooolD. 1tste re­
latório será feito de acôrdo com a 
forma prescrita pela Con'l!ssão e pode 
ser incluído ou anexado aos 1 re!atórl-os 
anuais mencionados no artigo 21 ja 
Convençãa de 1931. 

2. As Pa:-tes Co:1tratantes forll.ece­
rão ao Secretário Geral informaçóe!l 
adicionals sôbre alt~:-a:ões • importan­
tes re~ativas aos assun'tos constantes 
do parágrafo anterior. 

CAPiTULO IV 

Artigo 11 
JI.Jedidas administrativa~ 

l. A fim de supervisi·Jnnr a aplica­
rio poderá adotar as seguintes. me­
ção do p:·esente Protocolo, o Escritó-
didas: . 

aJ Ped:âo de info:mação: 
O E.scritório pode pedir às Partes, 

res~rvadamente, \... informações sõbre o 
curnpr~mento do presente Protocolo ~ 
neste sentido. fazer sugestões as Pdr­
tes "interessadas; 

, .. ~statisticas b) Pedido de explicação: Se em vir-
As Partes~éontratant·es deverão for- tude das "informações de que. di.s:pôe, ·o 

necer ao &;cri tório, para cada um de Escritório é de.' o}1ínião que uma das 
.sem; terrHórios; ..., principais ,determinaçõe.<> do prestnte 

a) estatísticas, até 31 de marçD re- Protocolo,~ Dão está sendo devidarnen­
ferentes ao ano anterior e que indi- te observada em algum paí.s ou te.''ri­
qu-em~ tório, ou que a situ2.~áo rln ÓJliO re-

0 8 extensão da área ·em que a pa- quer uma elucidação, o Escritório terá 
jJoula foi cultivada, para os fins da o direito de pedir reservada~ente uma 
produção de ópio e a quantidade de ·exp!ira.-;ão da parte interessada; 
óplo colhida: c) Pro}.}Dsta de medidas corretivas. 

m a quantldade de ópio consumida Se o Escritório jul?ar convJniente, 
isto é a quantidade de ópio entreg·H~ pode chamar cvnfldenc.:Ja!~r;~nte. a 
'a.n m~rcado a varejo. ou entregue ou\ aten~ão de .d1!term~n,aoo GCJ'- TnO.PlO.~a 
utilizada por hospitais, ou a pesso"s 1 as suas falna.s Vt·rJf.:cadas r~; cumpr.-

mento de qualquer det-erminação 1m~ ao rxame do conselho, de acôrdo oomJ 
portante do pressnte Protocolo, ou para as determinações expressas do Al"tigq 
uma situação insatisfatória do ópio 24 da Convenção de 1005. 
em quaisquer territórios soP o contrô- 3 ;_ Embargo obrigatório. I 
Je dêsse Govêrno. O Escritório pode a) Notificação e Impooição do em.: 
também solicitar ao Govêrno o estudo bargo. ) 
das Possibilidades de se adotarem me- O Escritório pode, base::~do naf: ve .. 
didas corretivas que a situação exige; rificações feitas em conformidade 

d) InQuérito in loco, com as alíneas (a) e (b) do parágrafo 
Se o Escritório julgar que um in- 2 do presente artigo, adotar as .ee• 

·quérito local pqderá contribuir para a guintes medidas: 
elucidação da situação, poderá- pro'!)or i) manifestar a sua intenção de 
ao Govêrno interessado a ida de uma em~argar ,a. importação ou a expor• 
pessoa ou de uma Comissão designadn taçao do opw, proveniente de ou di .. 
pelo Escritório ao Pais ou aD terri- rígida a um pais ou território inte• 
tório em questão. Se D Govêrno dei- ressad.). . ' 
xar de responder as propostas da co- li) impor o embargo, se a notifJ .. 
missão, dentro de 4 meses, essa omi~- cação mencionada na alínea \a) ü) 
sã<J será considerada como uma. recusa do pr~sente parâgrafô não conse .. 
ao consentimento. Se o GovêrnO con~ gufu remediar a situaq5.o, desde que 
sente expressamente na realização do as medidas rnãis sua\'es pre\'istas nas 
inquérito, êste será feito em colabo- alíneas (a) e (b) do parágrafo 1 do 
ração c<Jm funcionários designados por presente artigo tenham falhadD ()U 
êsse Govêrno. - são insatisfatórias para corrigir a 

2. A Parte Contratante "interessada, situação, desde que ·as medid::ts mais 
terá o direito de ser ouvida pelo Es- suaves previstas· nas alíneas <a) e 
critório através de seus representan- (b) do parágrafo 1 do presente ar .. 
tes, antes de ser tomada a decisão tígo tenham fslhado ou ,são in.sa• 
prevista na alínea (C) prectdente. tisf3tórias para corrigir a· situação •. 

3. As decisões do Escritório, toma- O ·embargo pDde ser impô!-ito Eeja. 
das de acôrdo com as alínea (C) e ldl para 'um periodo determinadr ou até 
do parágrafo 1 do pêrsente artigo, que o Escritório esteja satLsfPito cora. 
::.e1·ão tomadas por maioria dQ total a situar:ão no País ou nos territórios 
dos membros do Escritório. em c~usa. O Escritório notificará 

4. Se o Escritório publicar as suas imediatamente o Pafs em causa e 0 
deci~õrs, tomadas em virtude do q11e secretário Geral de sua decisão. A 
estabelece a alínea ld) do pârá~rafc decisão do Escritório será tomada 
1 do presente ar:igo, qualquer inf,):·- reservadamente e, exceto o que estâ 
ma;:ão relativa ,c me~mo, public;n~ expres~amente previst-o no presente 
também os p-ontos de vista do Govérno artigo, n3o será divulgada até que 
interessado, se êste asim solicitar· 0 , embargo tenha se realn'!ado, de 

Artigo 12 acôrdo com a alfnea (c) li) do 
Medidas coercitivas rHtrágrafo 3 do presente artigo, 

1 Declarações pblicas b) Apelação 
Se o Esc!"itório concluir que o não (i) O País a cujo respeito foi to• 

cumprimento por parte de uma das mada uma decis'ã<O emhargadora. "POde 
partes cantratantes das determina- dentro de 30 dias do recel:Jimento 
ções do presente Protocolo f>. um sé- de ta1 decisão, notificar confiden­
rio impPdimento para o contrôle de cialmente. por escrito, o Stcrrtário 
subztãncias entorpecent"e.s em qual- t.ro de outros 30 dias, fornec~r, por 
quer território de outro Pais, poderá Geral, de que pretende apelar e, den .. 
adotar as seguintes medidas: e.s:::rito. as ra.,.;•es de tal recurso. 

a) notificação pública iD O secretário Geral s::llicitará no 
O Escritório poderá chamar a ate'1- Prêsidentp da Côrte Internaclonal de 

ção de tôdas as Partes Contratantes Justiça, na época em que entrar em 
e. do Con.c::elho sôbre o assunto. t'igór o presente Protocolo a nomea-

bl Declarações públicas ç~ de uma comissão· de Apf'Jação. 
se 0 Escritório julgar que a ação constituída por 3 membros .e 2 su­

tomada de acôrdo com a alínea pre- olentes ~que. pela ~n~a competência. 
cedente não produziu os resultados imparcialidade e desinterêsse mere­
desejados, poderá publicar uma de- cam intPira éonfiança. Se o Presi .. 
claração de que uma das Partes Con- dente da Côrte Internacional de Jus­
t":"ata:~trs violou as suas obrigações tiça informar o Secretárfo Geral, da 
decorrentes do preSente Protocolo, ou Q~te nãn pode fRzer as refend&.s de• 
que qualquer Paf.s deixou de tomar szgnações, ou não as frzer no pra.i.lO 
as necessárias mdidas para impedir. de 2 me.o:es, depois de recebida a so .. 
que a situação do bpio em quaisquer licitação, o secretário Geral fará as 
de seus territóriJs se tornasse um designações. O períodD de mandato 

.perigo. em relação aD contrôle de dos membros da Comissão de A.pe• 
substâncias entorpecentes em um .ou !ação será de 5 anos e QU;'!lque:r 
em v?..!·ios dos territórios· de outras membro pode ser ree1eito. Os mem• 
partes ou Países. Se 0 Escritório fi~ bros recrberão, de acóôrdo com c.s 
zer uma declaração pública. deverá ajustes ffitos pelo Secretário Geral 
também publ'lcar os pontos de vista l'emunerat::ão sOmente durante as· SE!• 
do Govêcno inte1essado, se êste as- sões da C0missáo de .AJPelarão: 

1
51m 0 requerer. iiD ·as vagas da Comiss5o de A,.,e ... 

2 _ Recomend~çã.o para 0 em- !ação serão preenchidas, de acõrdo 
bargo. com o pncesso estabelecido na alí­

Se o Escritório concluir que: . 
aJ com..:; resultRdo de seus estudos 

sr>bre as estimativas e estatísticaS 
fornecidas de acõrdo com os artigos 
8 e 9. que uma Parte Contratante 
faltou substancialmente no cumpri­
mentJ de suas obrigações decorrentes 
do p:·esente Protocolo ou que um 
País está. impedindo seriamente a 
sua administração efetiva, 

b) que, à Juz das informações for­
ne::idas, estão sendo acumuladas 
quantidades excessivas de ópio em 
qna!quer pais ou território, ou que 
hâ perigo de algum pais ou território 
tor:~ar-se. centro de trãfico ilícito, 

Poderá recomendar às Parte!. Con­
tratantes o ~mbargo a importação ou 
a exportação do ópio ou de ambns 
para o Pais ou território referido, 
par um período determinado ou até 
que esteja regularizada a .situaçP.o do 
ópio em tal pais ou território. O re­
ferido' pais poderá trazer o assunto 

nea (IJ) (ii) do presente parágrafo •. 
IV) O Secretário Geral encamj .. 

nhará ao Escritório cópias das no• 
tificarõrs por escrito eas T::~zões ria. 
l'!pelação, mencionadas na aline:1. lb)<> 
m ào presente parágrafo e. sem de• 
mora. pravidencíará uma reunião á~ 
Comi.ssã-'l de Apelação nara ouvir e 
tomar tôdas as providéncla,c; neces­
s?ri~s p1ra o funciDnamento d1 Co­
missãQ ·de Apelação. Deverá f orne .. 
cer· a Gnm:.SsPo de Apel~trão rom as 
cópü'ts da dedsão do Thcritflr;o. as 
r"omunkações referidas na ali:r~a (b) 
m do nre.<>~:nte parágr;:~fo. e se p-os• 
.sívei. a rP-~not::ta dê..o::te t1ltimo e ou.:. 
tro.s documPntos import:"tntps; 

Vl - :t ComiEsão de9pf'l!'!:çf:-a 
tarA a.ssurJs próprias regras de 
cesso; 

VI) o Pafs apelante e o ·F.scritório 
terã11 o direito deser ouvld·'l~ péla 
c~miss~o de Apelação, antes de ser 
:o:nr .. da uma êecis~o; 
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~ VU) a Comissão de Apelação pode 
cohfirm:.r, mOdificar ou· reformar as 
decisões do Escritório sõbre a a.plica­
ç.ão do embargo. A decisãt> da Ape­
lação será decisiva e obriglrtória e 
deverá ser comunicada imediatamente 
ao Secretário Geral. 

VIIIJ o SeCÍ'et-ário Geral comlllli­
cará a. decisão da Comissão de Ape­
laçãô ao País apelante e ao .~ritório. 

IXJ Se o País apelante retirai- a 
sua apelação, o .secretário Geral no· 
tiflcará ·a comissão de APelação e o 
E\lcritório dessa desistência. 

c) .Execução ·do embargo. 
O o embargo impôsto de acôrdo 

com a alínea (a) · do presente pa­
r~"'""'afa, ehtrafá em vigor 60 dias 
após a decisão de Escritório. a menos 
que teqha · sido dado o conhecimento 
da apelação 1de acórdo a alínea (b) 
(i) do presente parágraftL N~te 
caso, o embargo entrará em vigor 30 
dias após a desistência da apelação 
ou após uma decisíi<:l da Comissão de 
Apelação, que confirme oembargo no 
todo ou em parte; 

ii) Logo que fôr estabelecido, de 
acõrd~ com a alinea (c) (il do pre­
sente 'parágrafo, que o embargo ·cteve 
ser cumo:-ido, o Escritório notificará 
todas as 'partes COntratantes dos ter­
mos do embargo eas Partes Contra-
tantes deverão cumprHo. · 

4 - Processo de d<>fesa. 
a) As decisõesdo Escritório, to~ 

madas de acôrdo 'oom o presente 
arti~o. serão proferidas p~h totali­
dade dos membros do Éscritó:-io. 

bl o País intereMado tP•:á o di­
retto de ser ouvido pelo Escritório 
por intermédio do seu Representante, 
antes de ·ser tomada. uma decisão 
em vil:tude do pre!:enteartigo. 

participar da Co~erência que oon­
cluiu o presente Prot·fttreolo, e de qual­
quer outro Pafs ao qual o· Secretário 
Geral tenha remetido cópia. do pre~ 
sente Protocolo, a pedido do Con-
s'elho. ~ 

Artigo 17 

Retijicaç&. 

. ~ste Protocolo será ratificado. Os 
Instrumentos de ratificação :-:e-rão- de­
positados c~m o Secretároi Ge.·ai. 

Artigo 18 

Acessão 

Qualquer membro das Nações Uni­
das ou qualquer- Pais referido no vr­
tigo 1 '6 ou qualquer· outro Pais ao 
qual o Secretário Geral, a p~dido do 
Qon{ielho, tenha env~ado cópia dêste 
Protocolo, poderá aderir ao presente 
Protocolo. Os Instrume-ntos de acesc· 
são serão depositados com o Se~retã­
rio Geral. 

Artigo 19 

Medidas transitórias 

1 - Como medida transitór!a, q;.m.l-· 
quer Pat:te Contratante pode desde 
que tenha feito declaração f'>..P!'Pssa 
neste sentido ao tempo da assmatura 
ou do depósi~o do Instrumento de 
ratifica-;ão ou accesso permitir: 

a) O uso do ópio, em qualquer de 
seus territórios, para finalidades mé­
dicas. -

b) A produçª-o, importação ou PX­
portação do ópio para os f'tns acima 
mencionados . provenientes de qual­
quer País ou território que st:>ra in­
dicado na or::n.sião r:le se fazer a je­
claração supra mencionada oi'!S•te que: 

·c) Se o EScritório oublicar uma de~ 
-- . cisão tomada, em Viitude do presente 

art!g_o ou qualquer informa.ç2co rela­
tiva à mesma, êle deverã p:tblicar 
também os pontos de vista do Go­
vêrno interessado, se' êste Ultimo o 
solicitar. Se a decisão do r-~~ritório 
não fõr unânime os pontos Je vista 
da nlinori.a deverão ser expostos. 

i) em 1.0 de janeiro de 1952, p uso, 
a importação ou exportação dll 'Jpio 
era habitual no território· em ottf era 
permitido êsse uso e êsse co:ni,,·c;o e 
a ·cujo respeito 'fô rfeita -a d~>~Ln-~çáo 
naquela data; 

iil nenhuma expor.tnçfo • ;" per­
mi~ida para um País Con r~t<:ntes 
que não seja Parte no prcs2nte Pro­
tocolo; 

l 

Artigo 13 

Aplicação entre as naçóe$ 

O Escritório pOde também, se ne­
cesí'á.ric.. tomar as medidas refhidas 
no presente capítulo no ..quetarige a 
Paí~es que ·não sejam partes neste 
Protocolo, e a territórios aos quais 
em virtude do artigo 20, o Presente 
ProtJoo!o. não se aplica. 

CAPíTULO V 

iii) a Parte Contr·_tante :;e encar­
-regue de abolir dentro de !l!U prazo 
que será fixado por aquela 2a ~r e con­
tratante ao tempo da declaraçãQ e 
que de forma alguma excedêrá de 5 
anos após a entrada em vigor do pre­
sente Protocolo o uso, a produção, a 
importação e a exportação d'J ópio 
com fnialidades quase médicas. 

2) Qu:llquer Parte Con':.ratante que 
tenha feito declaração em vir<;ude do 
parágrafo 1.0 do presente -utigo terá 
autorização, ariualmente,· para o pe-

. ARTIGos, FINAIS rfodo menCionado na alínea "b" .mn 
Medidas de execução daquele parágrafo,- de manter 11lém do 

estoque máximo previsto· no f!.:·tigo 5, 
AI;_ Pa1 tes contratan~ a_dotaráo a.s· um estoque igual a quanticj!ide con­

medtdas de caráter leglSiatlvo ou e.d- ,sumida com finalidades nos dois anos 
mintst,rativo necessárias a aplicação precedentes .. 
efetiva das .disposções do presente · 3) '"Qualquer Parte Con•;ratante 
Protocolo.· também pode permitir, como medida 

' .Artigo 15 provisOria, que individuas viciadns 
LÜ(gioJ maiores de 21 anos -de idade dev'i~­

mente registrados pelas au~orJdad~! 
competentes em 30 de setem'oro de 
19'53, ou antes dessa data fumem 
ópio desde que a 1 de janeiro dê 1950 
o fumo do ópio fôsse permitido -pela 
Parte interessada, e desde que tenh..a 
feito expressa declaração para êoste 
fim no ato da assinatura ou depósit.o 
d'€ inst-rumento de ratificação ou as· 
sentimento. 

1 - As Partes reconhecem expres-. 
Bamente que a COrte Internacional 
de Justiça é competente para decidir 
os lit~ios referentes do presente 
Pr<ltocolo. 

2 - .A menos que as Partes Con­
tratantes interessadas concordem em 
outra forma de solução qualquer Ii­
t{g.to entre duas ou mais Partes Con­
tratante~. relativo a interpreta.cã.o 
ou aplicação do ·presente ProtoetJlo, 
será submetido à Côrte Internacional 
-de Justiça para solu«;áo. s. pedtdo de 
qua.1quer uma das Partes ern causa.. 

Artigo 16 

Assin-7--lura 

4) Uma Patre Contratarite que in­
vocar as medidas transitórias do pre­
sente artigo. pode: 

a) incluir no· relatório anllal, a ser 
remetido ao Secretário Geral de acór­
do com o artigo. 10, uam informaçãó 
do progresso obtido no ano !Jref'eden­
te relativamente à abolição do uso, 
da importação e _da expor~"-Cão · _do 

toste Protocolo, cu]o! textos em ópio para fls qase-'ínédicos e á'l ópio 
ch.if1éS, inglt's, francês .. russo e espa- para .fmpar; 
nhol. f::ão igualmente autênticos. n- b) apresentar, separadamen~e. tô­
!!!C'.rá aberto à assinatura de qualquer das as estimativas e tOdas as ~statís­
Mcmbro das Nações Unidas até 31 ticas relativamente ao ópio em uso, 
de de,.Pmbro de 1953, e de qualquer importado, exportado, e ao óp!o para 
pq.f~ n§o Membro con"'fidado. de MÕf'· fins quase médtoos, bem como _ópio 
do ~J:n as dects5-~ tlu Consellio, l1 • pa:r-a Jun1ar, em conformidade com 

as disposições dos artigos a e 9 do 
presetne Protocolo. 

5 - (a) Se uma Parte COntratante 
que ~ocar as medidas transitórias 
mencionadas nêste artigo, .Jeixar de 
prasentar: 

1) o relatório referido na alínea. (a) 
do parágrafo 4.0 dentro de 'ieis meses 
após o ano a que se referem essas in­
formações; 

it) as estatisticas referidas na ali· 
nea (b) do parárafo 4.0 , dentro de 3 
meses após a data· em que deveriam 
ser entregues de acôrdo com o ar­
tigo 9.0 ; 

iiD as estimativas referidas na aU­
nea (b) do parágrafo 4.0, d~ntr.:l de 
3 meses após data fixada oar::t êsse 
_fim pelo Escritório, de acôrdo com o 
artigo 8. 0 a Escritório ou o Secretário 
Geral enviará à Parte Contratante 
interessada uma notificação sObre a 
demora e solicitará que forneça essas 
informações num período máximo de 
3 meses, após o recebi:nento da noti­
ficação. 

b) se um ·aParte Contratante dei­
xar de obedecer ao pedido d') Escrl­
tóroi ou do Secretário Geral dentro 
dêsse periodo perderá o ·urelto às 
medidas tranGitórias contidas neste 
artigo, a partir do têrmo do referido 
período. 

Artigo_ 20 

Aplicação no1 Territórios 

Artigo 23 

DenÜJ!Cia 

1 - Passados 5 anos após a entra .. 
da em vigor- do presente Protocol<P 
uma Patre Contratante, poderá dé· 
nunciar o presente Protoêolo deposi­
tando junto ao secretário Geral UI1l 
Instrumento escrito. -

2 - A denúncia rfeerida no perá.­
grafo 1.4 do presente artigo só &erá. 
efeito apartir de 1 de janeiro dct 
primeiro ano seguinte a data na qual 
a denúncia f,oi recehiad pelo Secretâ.-:­
rio Geral. 

Artigo 24 

CoJVlU.São 

O presente Protocolo delxará de 
vigorar, se, em virtude das' ;;tenúncia.,q 
notificadas de acôrdo com o art.tgo 2.3, 
o número das Partes Contrata.nt~ 
não satisfizer as exigências espemfl­
cad~s no artigo 21. 

Artigo 25 

Reservas 

Nenhuma Parte contratante podo. 
apresentar· qualquer reserva relaUvf\·· 
mente a qualquer determinaçtw da 
presetne Protocolo, salvo o que es~At 

·previsto expressamente no ri.rtigo 19, 
sóbre a sdeclarações nêle permltidRJJ 
e a extensão autorizada no r~rtigo 20, 
com respeito a aplicação nos terri­
tórios: 

Artigo 26 
Comunicações do Secretãrio Gera-l 
O secretário Geral notificará a. to­

dos os membros das Nações Unidas I! 
a outros Pafses mencionados nos ar­
tigos 16 e, 18; 

a) as assinaturas apostas ao pre­
setn eProtocolo, ho fim da ')onferêa­
cia de ópio das· Nações Unidas e e 
depósito".dos Instrumentos de ra.ttftca ... 
ção e aCcessão previstos nos artigos la' 
17 e 18; 

b) todo Território que, de P.cõrd<t 
com o artigo 20, tenha sido in_clu!d<l' 
por um Pafs responsável por :ma.q re·· 
lações in'ternacionais entre os terri":" 
tórios aos quais êste Protocolo ser!'A. 
aplicado; 

c1 a entrada em vigor do 
Protocolo na forma prevista 
tigo 21: 

nreseote 
pcto ar-

O presente Protocolo será !l.plicado 
a todos os territórios não · •ttônomos, 
aos territórios sob o contróle, as co· 
Iónia~ e a outros territórios uão me­
tropolitanos de cujas relaçõ~s .inter­
nacionals uma Patre Contrat':l.nte fôr 
responSável, exceto ·quando, em vis­
tude da Constituição da Par~e Con­
tratante ou do' território· não metro­
politano, fôr requerido o prévio cOn­
sentimento de um ·terrltório n8o me~ 
tropolitano. Nêsse caso, a Parte Con­
tratante se reforçará, em ,obter o ne­
cessároi consentimento do territóroi 
não metropolitano, dentro cto prazo 
maiS breve possível, e quando o tiver 
obtido, a Parte Contratante '10tificará 
o Secretário Geral. O presente Pro­
tocolo será aplicado ao território ou 
territórios mencionados em tal noti­
ficação, apartir da data de !l~U rece­
bimento pelo Secretário Gêral. Nos 
casos em que o _consentlmen~<> pr·évlo 
de território não metropotnano não 
fôr requerido, a Parte Contratante 
intefessada, deverá no momE-nlo da 
assiwtura da ratificac;do nu ace~são 
declarar a que território "láo metro- d> declarações e notificaçõ~ te~tM 
politanos, o presetne Protocolo se ·de acôrdo com as medidas tronsitó·· 
aplicará, rias previstas pelo artigo 19, as da.tafl 

de su~ . explicação ~ da ~essaçõ.o de 
sua. _vtgenc~a; Artigo 21 

' Data da entrada em ,viq•Jr 

1 --o presente Protocolo entrar:\ 
em vigor no trigésimo dià, após a da~ 
ta da entre'!a dos lnstrumeatos de 

el renúncias feitas de acôrda com 
o artigo 23; 

MÉRl'l'O 

ratificação OI' de acessão de ;>~)lo me- /) pedidos de revisão do present.e 
nos 25 Paises, inclusive de no minimo Protocolo de acôrdo com o artigo 22. 
3 dos Po.ises produtores citados na e 
alinea (a} do parágrafo 2.0 d-J ratigo 
6.0 e pelo menos _3 dos see:uin "~ Paí­
ses numufatureiros: Bélgica. l'Tança 
República Federal Alemã._ lt1.lia, Ja· 
pão, Holanda, SUíça, Reino Unido dJ;J~ 
Grã-:Sretanha e Irlanda do Nort~ e 
Esta'dos U11 'dos da América, 

2 - O presente_ Protocolo: entrará 
em vigor a partir do trigésimQ dia 
após a data na qual o Pais L'lteres~a­
do depositar o seu instr~men~o de ra­
tificação ou accessão," de ~lln!ormi­
dade com o parágrafo 1.0 do presente 
a.rtifZo. 

Artigo 22 

Revisdo 

1 - Qualquer Parte ·contrPtante 
pode pedir a revisã odo present,e Pro­
tolocol em qualquer época, oor meio 
de notificação endereçada ao Secre-
tãrto Geraí. ·. 

2 - o êonselho, depOis de '\UVida a 
Comissão, deverá rcoomendar na me­
didas a serem tomadas ema retefén..., 
ela a ~sse pectldo. 

gJ a data na qual o presente Pro­
tocolo deixará de vigorar, de acôrdo 
_com o artigo 24. 

O presente Protocolo cujos tex.tofl 
em Chinês, Inglês, Francês, Russo 0 
Espanhol·- são igualmente autêntlcoa 
será.' depositado com o SecretArio­
Geral. O Secretário Geral enviará 
uma cópia devidamente autenticada 
a_t'odos os membros das Nações Uni­
das e a fados os outros Países mencio­
nados nos artigos 16-:..:e 18 do pre-
sente Protocolo. · 

Em fé do que: os abaixas assinado.Cf, 
devidamente autorizados assinara-m 
o presente Protocolo em uma. só via, 
em nome de .seus respectivos Govêr­
nos. 

New York, no. vtgéssimo terceiro 
dia de junho de mfl novecentos e ·cin­
qüenta e três. 

As Cornissões de Economias d 
ãe Rckt~õe:J Extcrioreil. 

.~ 

l 
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13AO LlDOS E VAO A ,IMPRIMIR 
OS SÉGU1NTES. 

Pareceres ns. 60 e 61, de 1955 
N.0 60, de 1955 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, - sõbre o Projeto de De~ 

· ereto Legislativo n. 0 66, de 1954, 
ljUe apro1x1. o acôrdo comercial fir­
mado entre o Brasil e o Uruguai. 

Relators Sr. Flávio Guimarães. 
Foi 1irmado em 18 de dezem'oro de 

1953, o texto do Acôrdo, ComerCial 
. entre o Brasil e a nobrE) República 
Oriental do Uruguai, por cujo conteú­
do se mfere e ressalta da reciproci­
llade comercial e de maior expansão 
dá t!oca de produtos exportáveis en­
tre as duas nações da América do 
Sul. Evldencia-se o alto mlor do 
Ajuste· Comercial com o Uruguai, por­
une foi "importante passo da polfti­
w. econômica exterior do Brasil, tendo 
em vista o desenvolvimento das rela­
ções econômicas interamericanas atra­
,,és da intensificação do comércio re­

. gional", diz ~ Mensagem :enviada ao 
Sr. Pre.'3idente da República. E, ain­
tla: "A necessidade de salvaguardar 
n comércio entre os dois países levou 
as Partes Contratantes a 1 declararf'm· 
r1ue a expiração do Convênio não pre .. 
judicarà o prazo normal · de valfda­
de das licenças de importação e ex­
p(ntação concedid~s durante a vigén­
~ ~~S.!llO:> 
--o-total das-listas ae• mercaé'lorws 

:impon.a em US$ 76.000.000,00 pam a 
Mma das importaç6es e exportações. 

Entre as matérias primas cr~be sa­
Jie"ntar as cotas que deve:r:ão ser ex­
portadas pelo Brasil: madeira cerra­
da ·de pinho tUS$ G.OOO.tloo,OO): alt 
godão em rama tUS$ 3. ooo. ooo.nm e 
cedrO e outras madeir:u; duras, 
<US$. 2. 000. 000,00) . . 

Os principais produtos ::~limentícios 
fJUe constam ·da pauta de exporta­

. tões br&:ileiras são: erva-mate bene­
ficiada (US$ 5.200.000,00): açúcar 
rlemerara e cristal (US$ 500.000,00); 
café em grão (US$ 3. 500. 000.00) : er­
"fa-mate cancheada (USS 1. 300. 000,00) 
e b.:!nanas (USS 1.000.000,00) .· 

As cotas mais Dignificntivas, diz 
a Mensagem. a serem exportadas para 
o Uruguai referem-se: a cafeina, teo­
brlma, emitina e outros rodutos mé.­
rlicos farmacêuticos e veterinários in­
clusive vacinas, no total de quatrocen­
tos mn dólares. 

Entre a-c~ mercadorias que serão im­
portadas pelo Brasil figura em alta 
fiDma o trigq na importânci-!1 de 
<US$ 18.000.000,00). . 

Quant'o ao leito em pó,· • os dois 
Govêrnos, mediante a troca de notR..c; 
teversais, acordaram na fi'xaçAo de 
uma soma de US$ 250.000 anuais, 
~empre que sejam abertas cotas para 
importação do mesmo produto, de 
outras procedências, em virtude· de a 
prod'ução interna não ·ser sificientE> 
para o abastecimento do mercado 
brasileiro". . . 

Cumpre ressaltar o artigo IX do 
Convênio Comercial: As mercadorias 
compreendidas nêste Convênio deve­
rão ser transpon·adas preferentemente . em embarcações de bandeira urugunf 
e brasileira em partes igUais. _ 

o nrtigo décimo estabelece que 'os 
Govêrnos concordam em criar uma 
Com:lssã.o Mista Brasileira-uruguai, 
eom sede em Monte,·idéu; a quAl po­
derá. também reunir-se eventualmen­
te, onde entenderem os Govêmos. 

A referida Comissão ficará encar­
regada de fiscalizar o cumprimento 
elas disposições do Convênio e de. pro­
pOr as medidas que':luig·ar necessárias 
equilibrado do intercâmbio comercial 

A cOnstituição pederal determJna 
entre os dois países. 
no artigo 87 ·número sete a· compe­
tência do Presidente da Repúbllea 
para celebrar tratados e convenções 
lnternaclonats _ "ad referendumu do 
Congf€860 NacJonaJ. 

E o artigo 66 fixa: E' da competên· purte.s em permitir a txportaçãD de 
cia exclusiva do Congresso Nacional: seus respecti\'QS países e a impm·tação 
I - resolver definitivamente sObre -.. ~os mr-Smos das mercadonas enume­
os trtados e convenções celebradas ràdas nas ·list.a.s anexas, até os limites 
com Estados estrangeiros pe!o Pre- do.s valores fixados". . 
sidente da República. _"Embora se estabeleça a obrigato-

0 · AjuSte comercial está, assim, w:dade acima, até o montante da. 
dentro dos cânones constituicioriais, e Quota. correspondente cada produto, 
em co~dições de ser aprovado. '). artigo VI faz a ressalva de 1JUe as 

Sala Ruy Barbosa, em 9 de dezem- !~tas ,"A.". e "B" de mercadorias não 
bro de 1954. - Dario Cm·doso, Pre- s&o restrtt!vas nem limitativas, deven­
sidente. - FláVio Guimarães, Rela- d..J aml.tos o~ Go\·ernos contribuir para 
tor. - Jcaquim Pites _ Luiz Tinoco o desenvolvtm('.nto do intercâmbio de. 
Atilío Vivacqua - AloisiO de Carvalho outras merc~dol'1 aS QUe tenham sido 
- Nestor Massena Ferreira de Souza O~l pos.sam vrr a ser objeto de comér-
- Gomes de Oliveira. · ~lo entre .os dois países, bem como 

para amphcar os montantes previ.•tos 
N. 0 61, de 1955 c.ns listP.s". . · 

Da Comis&õo de Economia s5-
bre o Projeto de · Dec;eto Legis­
lativo n. o 66-54. 

Relator: Sr. !Ústor Massena, 

P.t:LATÓRIO 

~ 26 de março de 1954, o Seu~or 
Presidente da República enviou Men­
~&gem:-_..~o. Oongres.Eo Nacional, por 
1:-termed1o da Câman dos "neputa­
ttos, submetendo à sua consideração 
o texto do Convênio Comercial entre 
o Brasil e o Uruguai, assinado em 
Montevideu, a 18 de dezembro do ano 
anterior. 

A Mensagem pres'id~ncia alludida 
foi . acompanhada de Exposição de 
Motlv~s do Ministéric das Relações 
ExteriOres de 18 dQ :r.esmo mês de 
março, na qual o titular dêssJ Minis­
tl'rio recorda que "decorre o preesnte 
Convênio das instruções enviadas à 
Embaixada do Brasil em Montevideu 
em junho de 1952, no sentiêo de pro: 
por ao Govêrno uruguaio a conclusão 
de um Acôrdc Comercial". 
S~gundo, a~nda, a Exposição de 

MotiVos do Mmi.stro da.s Relações Ex­
teriores, "a iniciativa do Go\'êrno 
brasileiro, no sentido de negociar o 
Acôrdo de Comércio coin o Uruguai, 
rt.sultou das dificuldades existentes 
naquela época quanto à possibÜidade 
de fornecimenk do trigo argentino 
a fim de satisfazer as :1ecessidade~ 
brasi~eiras dêsse produto. Assim, ·pro~ 
curou-se levar o Uruguai a expandir 
sua produção de trigo, mediante o 
filmpromi.sso assumido pelo Brasil de 
eomprar grande parcela dos exceden­
tes exportáveis do cereal uruguaio". 

Consta da Exposição de Motivo-s 
CJ.Ue "a importância do Acôrdo foi 
&crescida pelo fato de que os repre­
sentantes brasileiros procuraram es­
tr.belecer, como segundo objetivo do 
mesmo, a ampliação da pauta de ex­
portações brasileiras e urugunias, per­
mitindo, assim a intensificação geral 
do intercâmbio". 

Para o Ministério do Exterior, o 
"Convênio Comercial com o Uruguai 
representa, outrossim, um importan­
te passo ·da política econômica exte~ 
rior do l3rasH, tendo em vista o de­
senvolvimento -das relações econômi­
C-ab interam~ :icana ... através da inten­
~1ficação do comércio regionais". 

A ExposiçãQ de Motivos do Minis­
tério das Relações Exterim·es marca, 
em seguida, a marcha dos aconteci­
mentos em relação à elaboração e à 
conclusão do acôrdo ora .sujeito ao 
exame e ao voto do Congl~e..,;so Nacio­
r.al para .qJle possa vir a ser devida­
n.~.ente referendado: - ·Após prolon­
gadas negociações,. foi o projeto de 
Acôrdo juntamente com as Hstas de 
mercadorias "A" e "L" remetido à 
ComisSão Consultlva de 'Acõrdos Co­
merciais, no Rio de Jar.eiro, para dis~ 
cus.são nas reuniões de 14 a 18 de 
agôsto de 1953. 

Aceit{) pela 1t.ferida Comissão, foi 
o projeto de Convénir submetido à 
a}Jreciaçã-o de v ... ...sa Excelêncía <o Se­
nhor Presidente da República) pela 
Exposição d;) Motivos Í>E-339-890, 
{42) (44). de 1 de dezembro de 1953. 
Após o pronunciamento favorável de 
Vossa. Exc.elência, !oi o mesmo reme­
tido o Montevideu pe.ra a assinatura". 

"08 art.lgm I e JII do A.cordo ·esta ... 
belecem a cbrigaçAo reciproca daB 

_ Pelo AcôrdQ, uas autoridades com· 
p(·tente.s dos -dois paises poderão exi­
l,'11. a apresentação dos certificados de 
ongem para ns mercadorias a serem 
iJ!,portadas íartigo li!). c artigo Vli 
v1sa a garantir a utilização do pro­
duto no mercad<l interno do pais im­
p(lrtador, mediante o compromisso de 
não-reexportação. Em ca.sos espccifi­
cos, porêm, os dois Governos ~poderão 
f'Ptender-se no sentido de leYantar a 
rtstrição acima". 

Ainda pele Acôrdo, "o~ pagamen­
t~ d~s mercadorias ob~eto de .nter­
C1!111b:o .. segundc as disposições do 
Convemo, efetuar-se-ão de Acõrdo 
Cf'lm os entendimentos em vigor entre 
o Banco do Brasil S A. e Banco da 
República oriental do U'ruguai". 

"Em 14 d~ dezembrc de 1949, foi 
f,rmado, no Rio de Janeiro, ur.1 Acór­
Óf.J de Pagt!mento entre os Cais pai­
se~. o qual, embora já. tenha sido 
aprovado pelo Congresso :racional 
prlo Decreto Legislativo n. 0 2. de 22 
de janeiro de 1952, até o momento ;;ó 
fpi aprovado pelo Senado uruguaio. 
Enquanto se aguarda a troca dos ins­
trumentos de ratificaçP.o que deverão 
pôr em vigor o referido documento as 
,-,elaç~es financeiras entre os dois Pai­
ses sao regidas pelo Acõrdo de Com­
pensação firmado em 28 de deZembro 
de 1949". 

"A fim de evitar-se o acúmulo de 
.saldos inconversjveis no desenrolar do 
rntercâmbio, o artigo IV exprime a 
concordância dos dois Governos em 
!'flUnter um equiHbrio razoável de tro­
cas e tanto quanto possível uma dis­
tribuição proporcional na conctissão 
.. 1e. licenças entre os diversos produtos 
mencio!:lados nas Jistas "A" e "B". 
Refere-se ainda ê~ artigo à Comis­
são Mista que deverá., sempre que 
surgir um desequilíbrio anormal, es­
tudar os· meios .de restabelecer o equi­
líbrio previsto". 

"A necessidade de salvaguardar o 
comércio .entre os dois países levou as 
Partes Contratantes a declararem 'qUe 
a ex.piração da Convenção não preju­
ct:cará o prazo normal de validade das 
licenças de importação e exportação 
ct•ncedidas durante a. vigência do 
mesmo (artigo V)". 

"A fim de proteger os ir terêsses das 
marinhas mercantes brasileira e· uru­
guaia", prossegue a &posição de Mo­
tivos, .. foi es:.abelecido, pelo artigo IX 
uo Convênio o compromisso de divi­
sfio de bandeiras segundo o qUal as 
mercadorias compreend·das no Con­
lênio deverão ser transportadas pre­
fnentemente em embarcações de ban­
deiras brasi1eiras, e uruguaia, em par· 
te.s iguais". 

"Na impos.sibi11dade de ser trans~ 
púrtada· por embarca.ções de um do.s 
dois paises ~ parcela de carga que 
lhe couber, poderá ·a .Qlesma ser 
t!·ansportada por embarcações de ou~ 
t!'a pais contratante, ou, na faltã des~ 
hts, em embaJ"éações de outras ban~ 
deiras. A referida dispOsição não de~ 
verá importar em encarecimento de 
r:ctes, nem retardar o transporte das 
mercadorias comyreendidas no pre· 
~ente Qm-·ênio. A escala de embarw 
ques e sua distribulçlio serão combi• 
nadas entre os representantes das 
cmprêsas de navegação ... brasileiras é 
uruguaias, .indlcadas pelos re.spectli· 
"os Gov::rnos para efetuarem o trans­
J;~Grte- du mercadorias oompreendldas 

Janeiro de 1~55 191 ' 
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DO presente Convênio. Os reprt'.Sen­
tnnt.cs i'dcridos no iten.~. an~erior se­
rão aurorizados a mant,;r, pe1 iôdica­
mentc, entendim,:mtos diret0s para 
uo;tabeleccrdn, no .,_ue Ines compet..~.r, 

a~ bases de execução do Cony~nio''. 
Pelo Convtnio, "a yigéncia e s. ilu­

rnção do Acôrdo estão estahelecitins 
nos artigos XI e XII res,,.'ectivnm~':n­

te, os quais d~term'tn::tm entrar o 
mesmo etn \'igor quando as p:ut.í!& 
Contratantes se notificarem mUtua­
mente a aprovapção do instrumt~nto 
pelos órgãos constitucionais respr-r­
tivos. O Acôrdo deverá vigOi'ar por 
três anos, prorrogancto-st>, tF.cita­
mcnte por períodos succssi·;os de t.m 
ano, salvo se uma das part;-:s ContJa­
tantes nctifkar a outra, ate noventa 
(90) dir.s antes da expi-raç&o do pra­
zo de vig-éncia a sua intenção de nâo 
renová-lo". 

1(. 

A Exposição de Motivos do Mlrds­
tro do Exterior passa, então, a rf'l e­
rir-se ao yolume do intercâmbio pre­
viStO em face do Convêqio_. assinalan­
do que "as listas de mercncloria~ R!1C­
xas ao referido Convfnio prevêem um 
volume total de intercâmbio no mon­
tante de, aproximadamente .......• 
US $ 76.00\l.OOO,OO (Valor .FOBl prl­
ra a soma das export.a~6es e impor .. 
tações". !• 

"Essn cifra, em-responde a .....• 
Cr$ 1. 5Zü. 000 .COO,OO, cons:dei·ando-se 
o dólar dos Estados Unidos da Amé­
rica a vinte cruzeiros. Trata-se de 
o1ma tentativa de ampliar considerà­
velmente o intercâmbio br~.sileuo ... 
uruguaio, Fato que pode ser verifico. .. 
do comparando-se as cifras cones .. 
pondentes ao comércio entre os dois 
países no período 1947-~3 e o l,_llc.ntan­
te das ilstas A""• e "B" anexas ao 
Convênio firmado", 

Na parte que diz particularmente 
respeito à atribuição da Comiss.'i.o de 
Economia p.ara, esped'ficamente, ma­
nifestar-se sõbre a matéria do Acõr­
do, a Exposição de Motivos do Minis .. 
tério do Exterior assinala que "a am .. \ 
pliação da pauta de intcrcàmbio ex­
prime a preocupação básica do ne .. 
tociador brasileiro no sentido de co­
locar no exterior às sobras exportá­
\'eis do crescente parque industrial 
do pais". · 

.. A letra f!.A", que consubstancie os 
'Produtos brasileiros a serem impor­
tados pelo Uruguai, apresenta as Ee~ 
guintes porcentagens aproximadas doJ 
t.ipos de mercadorias sõbre o vnlOi 
total: 

Matérias 
PrOdutos 
Produtos 

primas ......... . 
aUmenticios ... . 

manufatuardos 

49% 
4:3'Jio 
8% 

100% 

"Entre as matérias primas cabe fln .. 
lientar as quotas de: madeh·a cerm­
da de pinho com mais de 20 m <US $ 
6.000.000,ü0J; algodão em rama ms $ 
3.000.000,00); e cedro e outras ma{Jej .. 
ras duras tUS $ 2.000.000,00)". 

"Os_ principals· produtos ·aumentf­
cios que constam da pauta de expor­
tações brasieUras são: erva-mate be­
neficiada (US$ 5.200.000,0úi ;· a.çú- ,.._: 
car demerara e cristal (US$ •••••••• 1 
4.500.000,00); café em grão (US$ .• , 
3.500.00,0{)); erva-mate canchendn. 
(US $ 1.300.00,00) e bananas (US á 
1.000.000,00)". ' 11 

"O ·de::.em:olvimento da produção 
industrial do- país bem como •·a legis­
lação cambial vigente, permitem (]Ue 
os produtos manufaturados. brasUei­
ros participem da nossa pauta de ex­
portações em condições mais favorá­
veis. No momento, tais produtos figu­
ram em escala reduzida, mas a medi­
da em que se efetuar a conqquista de 
novos mercados, a exportação de pro­
àutõs manufaturados contribuirá, de 
modo crescente para a aquisição, no 
exterior, dos bens necessários ao pro--
grpsso econômiro do Brasil''. 1 

. "A.<! quotas significativas de benS 
manufaturados' a serem exportados 
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Pareceres ns. 62, 63 e 6·l, 
de 195:§· 

N. 62, de 1955 

assim d'.::criminada par::t o próximo 
l!Xercício: 

1) E. F. central do 
Brasil ............. . 

·mko apurados em re.s:·11~r t-omada Cl.~ 
I"Ctltas pelo dito Departl<U enoo, oa.<:9l 
Jet-:-nnmado exercírlo, SL.á acreJ;.~~da 
,u c.ucontado nas prop·):l~&.S or':";J.men .. 
rá:-ir.s da União para O r~no SU'J'ie .. 

para 0 Uruguai referem-se a; cafcíua, I 
t.çobrmnma, emetina e outros proou­
Ws m2ciico-farmacêuticos e veterittá~ 
rios inclusive vacjnas ( US$ . . . . . . . 
400 .DO,U01: máquinas, aparelhos e 
utensilios diversos par a indústl'i,l e 
~uas pt>ça.<: lUSS 300.000,00): peças 
para automóveis ( US$ FiO ooo,aa_~ ; 
manufaturadas de madeira (US$ 
lOO.OJ.OO> ". 

Da Comissão de Constituicá•l e 
Justica, sõbre o Projeto de Lei 
da ââmara n. 249, de I!J5'f, q•Lr:: 
autori~a o Poder Executivo a p!.'.~ 
gar, por con!a do Tesouro N:JciO· 
nal e por intermêdio do Baru.:c 
do Brasil, os fornecimentos de 
carvão nacional feitos pelas e!l~­
prêsas industr~ais às estrarlcu; de 
ferro pertencentes ao patrimC::noG 
da União. 

2' Viação Férrea da R. 
100.000. OOO,CQ 

12{1. 000.000.00 
60. 000. OCO,OQ 

auen,f>. · 
Grande do Sul ..... 

3) E. F. LeoiXJidina •. 
il R ê de Mineira de 

Ait 7.0 O ,orça!llento da Unif'.a 
para o ano imediato ao da prowu!­
gação desta Lei, . consignarã as se­
guintes dotações p~ua atender à!s C>JP­

tribuições iniciais no primeiro exer· 
cício: 

Viação ........... · .. . 
"Entre as mercadorins. enumeradas 

fia letra ''B" (produtos uruguaiDS a 
serem importados pelo Brasil)\ figura 
cem especial relêvo o item tnlo er.1 
grão e farinha de trigo t US$ •... 
llL{J00.000,00). A importação brasi­
feira dêsse proàuto deverá abarnger 
120.000 toneladas de farinha de trigo, 
conforme entendimentos realizHd_os 
entre as autoridades competentes dos 
dois Govêrnos". 

S) E. F. Noroeste do 
5ll.OOO.OOO,GO 

5).000.000,00 

40 000.000,00 
40.000.000,00 

Bra::.ll ............•• 
6) ~de de Viação Pa-

raná-.8. r:atàrina .. . Cr$ 
7) E. F. Mogiana ... . !) E. F. Central do 

Brasil 8) E. F. Teresa-Cris-
tina ............... . 

.. .......... 100.000.000,01 
2) Viação Férrea do 

Relator: Attilio ViVacqua. 91 E. F. Goiás ...... . 
!O. 000.000.00 
10.000. O'JO,OO 

3) 
Rio Grande do sul 
E. F. Leopoldina . 

130.000.000.00 

"0 Brasil importará carnes fri!io­
-tifica.das inclusive aves, línguas e miú­
tsos, e animais vivos para produ~ão 
de leite, nos montantes de, respecti· 
vamente, US$ B.OO.OOO,CO e US$ •••• 
4.20<J. COOO,OO". 

'"Quanto ao 'leite em pó, tJS dois 
Govêrnos, mediante a troca de n::>tas 
reversais. acordaram na fixação de 
uma soma de US$ 250.00,00 anuais, 
sempre que. sejam abertas quotas i)a­
ra importação do mesmo produto de 
outras orocedências, em virtude de 
a produÇão interna não ser suficiente 
para o abastecimento do mercado 
barsileiro". 

A Exposição de Motivos do Minis­
tério do Exterior considera após: 
"além dêses artigos, a existência de 
'Vários outros produtos na lista tra­
duz o esforço dos negociadores bn~si­
leiros em tornar reciprocamente van­
tajoso -o comércio . entre os dois paí­
l',es não atravês da· diversificaçâo da 
pauta de exportação brasileira, mas 
também, pernütndo ao Uruguai colo­
car no mercado brasileiro produtos 
que anteriormente não figuravam no 
lnte1·câmbio brasileiro-uruguaio''. 

E assim conclui a Exposição de Mo­
th""os do Ministério do Exterior: "da 

J~xposição acima, e das vantagens jn­
contestáveis que para o Brasil podem 
advir nas suas relações comerciais 
éom o país vizinho, podemos dedu­
zlr a importância do Acôrdo em aprê­
r;o". 

A Comissão de Diplomacia da Câ­
mara dos Deputados, que subscreveu 
o projeto de aprovação do Acôrdo jus­

~ tiflca-o com o reconhecer que "o ato 
ora submetido à nossa apreci-ação nio 
osuscita objeções quer sob o aspE:oeto 
fomml, quer sob o. de sua oportuni­
dade diplomática". 

Por sua vez, a Comissão de Eco­
nomia da mesma Câmara considrrou 
que "encarados sob o potno de vü;tP. 
da economia nacional, entendemos 
que o projeto consulta aos seus inte­
rêsses e é oportuna iniciativa, Qtie 
evidencia, também, vanta~ens para o 
país vizinho, oom o quat mantemos 
os mais intimas e amistosos contra­
tos·•. 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça do Senado Federal concluiu o 
seu pareàr sôbre esta proposição le­
gislativa com a asserção de que "o 

~uste Comercial está. dentro dos cã­
nones constitucionais e em condt;:;ões 
dé ser ãprovado". 

·r 

O presente projeto, de autori'l do 
ilustre deputado Joaquim Ramos tem 
por fim autorizar ao Poder Execuu­
vo a 1pagar, por conta do Tesollrc 
Nacional e por inte_rmédio do aanco 
do Brasil, mediante contrato ed Jpe­
ração de cré.dit.o, os fornecimentos de 
.carvão nacional feitos pelas emprêsas 
industriais às estradas de ferro pêi · 
tencentes à União. 

Em cada ano será consignado no 
Orçamento Geral da República d<Jta-
ção ate o limite :ná:.::imo de ....... . 
CrS 500.0CO.OOO,OO (quinhentos mi­
lhões de cruzeiros), para liquida:::ão 
pelo Te.souro Nacional com .o Ban~o 
do Brasil. do saldo da referida ~pe­
ração. A previdência legislativa em 
aprêço concerne ao problema !u!'.d><­
mental do amoaro à indú.stria cabo­
nifera nacionaL 

ÉS~e relevante aspect-o será apreM 
ciado pelas Comissões competentes. 

As Estrada.c; de Ferro .. de que .!C 

trata. são entidades autárquícás ít:.­
cumbidas da gestão de um patnmO· 
nio descentralizado da União, ist.J é 
de bens de domínio federal. sua 91.1-
tonornia tem os limites que a lei· tra· 
car. Ao Con~resso Nacional comnete 
legislar livrerllente sôbre a organiza· 
ção dessas entidades, sua vida- ftmtn­
ceira e administrativa. (art. 65, nú · 
meros VI e IX .da Constituição! . 

Ante o expos~o. a Comissão de 
constituicão e Justiça opi.na reln 
aprovacão do Projeto. considerado do 
ponto de vista constitucional. 

Sala. Ruy Barbosa, em 12 de ja · 
neiro de 1955. Dario Cardo•J 
Presidente. - Attili0 ViVacqua, Re­
lator. - Alo11sio Cf:.e Carvalho - Nt'!6-
tor de Carvalho - Nestor Ma.s.<fenq: 
- Joaquim Pires - Luiz Tinoco 
Gomes de Oliveira - Fereira de 
Scuza. · ,. 

N.0 63, de 1955 

Drl comis.~ão de Economia, sõ­
bre o projeto de Lei cb Cã.mara 
n.• 249-54. 

Relator: Sr. Nestor Massena. 

RELATÓRIO 

A Câmara dos Deputados enviou ao 
Senado Federal o projeto de lei nú­
mero 249-54, que nele teve o número 
n.o 3.922-B, de 1953. :tste· projeto au­
toriza o Pod~r Executivo a pagar, por 
conta do Tesouro Nacional e por in­
termédio do Banco do Brasil. os fo:-­
necimentos de carvão nacional feitos 
às estradas de ferro pertencente_, ao 
patrimônio da,. União. · 

· li'oi o projeto, na Câmara àos DepU­
tados, de iniciativa dos nobres repre­
sentantes da Nação senhores Joaquim 
Ramos e outros e foi assim concebl~o 
originàriam~nte: 

"O Congresso Nacional decreta: 
-· . ' 

Art. 1.0 - E' o Poder Ex-ecutivo 
autorizado a pagar, por c~:mta do Te­
SOl:lro Nacional e por intermédio do 
"Banr.o do Brasil, os fornec~mentos de 
oarvA.o nacional feitos pelas emprê-
18.8 industriais às estradas de ferro 
pertencentes ao patrimônio da Uníáo. 

161 E. F. Santa Cata-
rina ............... . lO. 000.000,00 

Total ............•• 5<!0. 000.000,00 

§ 2. o - Excluem-se da D.utoriza­
ção dêste artigo os !orneciment06 de 
combustível para os serviços públicos 
de transportes presente ou futura­
mente executados por terc~iros--;- me­
diante contratos com a União, se não 
!õr esta responsável, legal ou con­
tratualmente, por metade, lno mfni­
mo, do deficit da respec~iva ~xplo­
raçáo. 

Art. 2.~- A débito do resouro Na­
cional e por conta do crédíto que abrir 

4) Rêde Mineira de 
Viação ............ 

5) E. F. Noroeste do 
Brasil 

6) R.êde -~~ · · -~,-i~"Çãõ 
Paranâ-Santa Ca-
tariná ............• 

7) E. F. Mogiana 
8) E. F. Teresa C ris-

tina ............... 
9) E. F. Goiás .....• 

10) E. F. Santa Cata-
riua. ....... , , •• · •.• 

60. 000.000 ,Qil 

50.000. OOO,OG 

5G.OOO.OOO,OO 

40.000 000,00 
40.000.000,00, 

10. ooo. ooo.oa 
10.000. 000,0<1 

10.G00.009.0l 

600. 000. 000,0«-

nos têrmos do artigo precedente, o Art. s.o Esta Lei entrará em vt~. 
Banco do Brasil pagará diretamente gor na data de sua p!J.blicação, 
às emprêsas de mineração) !ornecec:lo-
ras o valor dos seus crédit.os por pro- Art. 9." Revogam-se as ~poa:t~ 
miSiíórias ou- outros títulos oriundos ções em contrário. - Joaquim Ra .. 
de fornecimentos de carvão nacional mos. - Brochado da Rocha. - Leo­
a estradas de !erro oonsumidorA.8 e berto Leal. - Jórge Lacerda. - CUl­
par solicitação destas, nos quais cons- vis Pestana. -· Adroaldo Costa, . -
te expressa a indicação do forneee~ Willv Friihlich. - Tarso Dutra. -
dor, d() combUstíVel fornecido e daa Sylvio Eche~~ue. -Plácido Olimpto. 
quantias a serem pagas. A solicita- ...;,. Waldemar Rupp. - Wanderlea 
ção será. feita ao Departamento Na- Júnior. - Henrique Pagnoncelll. -
cional de. Estradas de Ferro, que· fará· Nestor Jost. - Daniel Faraco. -
imediatamente ao Banco do~ Bn~osil Saulo Ra~os. - Fernando Flores. -
a •requisição do pagamento :~.o.s torne- Lima Figueiredo . .,;_ Hermes de SOU2 

cedores. · za. -Flores da Cunha. -Dias Ltm, 

Art. ·3. 0 -Em cada ano será con­
signada no Orçamento Geral da Re­
pública verba que baste para o Te­
souro Nacional liquidar com o Banco 
do Brasil o saldo da operação de que 
trata o art. 1.0 com juros e despesa.s. 

Art. 4.0 ~No inicio de cada exer­
cício financeiro devem ser apurados 
os débitos das estradas de ferro para 
com o Tesouro Fede..ral, ormndol cta.s 
pagamentos do:s rorn~cimenr.os de car­
vão ·realizados no exercício antertor. 
.\ regularização de t-ais deOitos será. 
feita por_ determinaçâo do Ministro da 
Fazenda. sem prejUIZO, porém, do fi­
nanciamento normal e continuado do 
combustível nacional para os &el'Viços 
de transportel!i ferrovJários na !arma 
prevista nesta Le.i. -

Art. 5.0 Para possibilitar a regula­
rização de seus débitos, as estrada.c; 
de fer_ro, de administração PUblica, 
que utllJzarem o carvão nacional den~ 
tro do plano de zoneamento de Com­
bustível previsto no Programa Ferro­
viário aprovado pelo Decreto n. o 8.894, 
de 24 de janeiro de 1946, rece~rã.o, 
anualmente, durante vinte anoa:, Uma 
contribuição do Govêrno Federal, cal­
culada ·na base de Cr$ 0,9 (nove cen­
tavosl por tonelll.da-Q'Hif>metro bru­
ta produzida Pelas trens que queima­
rem aquêle combustív~l, desde que a 
exjJlOr!'!.<'âO geral ti•) S<!U S('fVlÇO f".!r­
rovÜÚ'JO seja deficitária. 

Pari~rafo único. O 11n.1te máxime• 
dêsse auxíllo será o montante do 
deficit da exploração ferroviária do 
oo.ercíct,o. 

- Firman Netto. - Raimundo P"· 
dilha. ....; Lameira Bittencourt. 
Plâcido Borba. - Uriel Alvim. -
Galdino do Valle. - Fernando Far• 
rari. - Pontes Vieira. - Antoi'W 
Horacio. - Jorge Jabour:--. ,. 

O projeto teve dos .seus autores esta 

'' J usti jicação 

1. O. carvão nacional, produto bá· 
sico da nossa economia, sof.?e a con• 
corrência dos combu.stiveis estranget~ 
ros, quando em ·período de pa.z. ~ 
entretanto, atende às necessidade• d.• 
pais nos periodos de perturbação 1nr 
ternacional. • 

No fornecimento· às emprêsas pa•. 
raestataiB, serviços públicos_ de tran& 
portes ferroviários ou marítimos,, en· 
quanto os combustíveis· e.strangeirOf 
são pagOB adiantadamente, com dla<: 
pêndió vultoso de divisas, o carvã.~ 
nacional sofre retardamento .slstemá· 
tica ria liquidação de suas faturaa. 
com isso, as empresas mineradorQI'· 
nacionais ficam entorpecidas e ati 
ameaçadas de paraHzação em SUal 
atividades, embora credoras Cio Oo• 
vêrno por· vultosas Importâncias., po• 
rém na realidl_lde sem recursos part 
continuar tarefa tão digna de ampara 

O colápso da indúStria nacional d{ 
carvão impllcarla, outrossim, no de• 
seinprêgo de dezenas de milhares. df 
mineiros, cuja& familias sofreria.nl 
igualmente. 

2. O projeto anexo visa dar es­
tabilidade compatível para as auví· 
dades das emprêsas mineradoras DA• 
eionaiB que fornecem ao Govêrno. 

"A domissão de EconoÜna do Sena­
do Federal, considerando que o con­
vênio Comercial concluido entre o 
Govêrno barsileiro e o Govêrno uru­
guaio e assinado em Montevidéu a 18 
de dezembro de 1953 foi de iniciativa 
do nossõ Govêrno e é instrumento 
que atende a necessidade e a conve­
niência dos doiS países dêle signatá­
rios - é de parecer faorável ao pro­

. jeto de decreto legislativo n.0 66-:54, 
qe aprova o referido Convênio. 

Sala- das Comissões, em 13 de .1a­
neiro de 1955 - Pereira Pinto, Pre~t­
dente - Nestor Massena, Relator 
Plínio Pompeu - Euclydes Vieira -
Gomes de Oliveira. 

I 1. 0 - Para êsse fim, fará, por 
melo de contrato com o B!'l.nco do 
Brasil, . operação d~ crédito, anual­
mente renovada, destinada ao paga­
mento de fomecimentos de «_arvê.Q e 

Art. 6. • Para a inclusão da ne­
cessária verba no Orçamento da 
União, em cada' exercício, ta Departa­
mento Nacional .de Estradas de ~rro 
fará em. tempo hábil a estimativa da 
:lcsp1 la. O montan&e d-is aeficiénr;Jd."' 

.ou dos excessos resuHan!,f't da C'liD-· 
;,a• ;H,.?!.t.. entre os adia.atar.aentos (er,('\c; 
por intermédio do Banco do Brasil 
{an.~.nJ 1." e 2.") e a c.untribi.liçao 
~·ta~Wda no art. i.0 @ se·J· paráa;rdo 

Não .·consigna !~ores. Apena.s as.o 
segura o pagamento do carvão r-~ll.l .. 
mente fornecido, de modo a evitar f 
.colápso da indústria extrativa; do car~ 
vão, essencial à vida econõm.iea dt 
paía e à de!esa.nacional. 

3. A União, em última anállse, (. 
juridicamente responsável pelos fort 
nectmentos, isso porque o deficít dBa 
estradas de !erro ~rtenc~ntts ao. Pl.\"-

I 

[ 
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• trimOnio Nacional e prf'visto no pro­

jeto, já recáí, legal ou contratual­
tn{!nte, sóbre a mesma Uniáo. 

Com o projeto convertido em Lei, 
assumirá ela honestamente essa res­
J)ODSabilidade, ao mesmo passo que 
assegura fornecimentp constante àS 
.suas emprêsas de tranSJ)orte, permi­
tmdo, todavia, pelo pagamento pon­
tual dos fornecimentos, a exist€ncia 
da indú.stria extrativa do carvão, que. 
além disso, atrave~a. grave' crise de 
mercado por fOrça da concorrência 
hTeslsth·el· que lhe move o combu.stí­
,·eJ €Strangeiro importado à ta)(a óe 
câm~io oficial de Cr$ 18.72 por dolar 
americano. · 

4. Por outro lado, os objetivos élo 
projet.<l visam determinar o emprêgo, 
üm tnllior escala, dO carvão nacional, 
abolJndo gradativamente o consumo 
Ua lenha., fato que redundará, inega­
velm~nte, na dlminuição de despesa 
;oa exploração do tráfego ferroviário. 
Em verdade, no método, atual de 
computo de custo do combustível ve­
gttal, ut11Jzado nas rêdes de viação 
férrea, nãu se leva em Conta. a re­
celta. cessante do enorme parque de 
matet;ial rodante imobilizado no trans­
por"Le da lenha. 

O enúnente Engenheiro Dr .. Artur 
Castllho, que, em tempo dirigiu os 
dt>stlnos do Departamento Nacional 
de Estradas de Ferro, em recente 
pesquisa e-conomica sôbre combustí­
veis, P.studo que publicou, na.. ".P~­
visl.a Ferroviána" de março de Hl44, 
~uja transcrição anexamos, à guisa 
du esclarecimento, demonstrou téeni­
camente que, em ~ levando em"" con­
ta n.quela "receita cessante'' de ma­
terial imobilizado no transporte de 
lenha, o preço real dês.se combustível 
vegetal duplica. A.ssim, o emprêgo de 
carvão nacional, embora naquela, 
proporção de poder caloriiico de 1 
tonelada de carvão para 5 metrQ6 
cúbicos de lenha, det€'rmina. um acrés­
cimo de receita fate..l, em virtude de 
possJbilitar o uso do material rodan­
t-e desll}obilizad.o, resultando disso 
uma acentuada economia no resulta­
d.o liquido das ferrovias que o empre­
gam, muito diferente da.quele que, 
comumente é · àpul"ft.cto nos. balançoo 
tiR.!> emprêsas que utnil5am, concom1-
tw ~.-.,te, lenha e carvão nacional. 

.t:~m dessa, vantagem _de ordem 
~onóm;ca, resta a considerar que o 
emprêgo intensivo do combusttvel ve­
getal, ao . invéS do carvão nacional, 
e&tá oca&i<mando gr"-ves danos à pre­
eervaçA.o das florestas, t€:s}Xlnsáve1 
que é pelos enorme5 desertos que .!e 
vão disseminando n11s, regiões de in~ 
fluência de transporte ·ferroviário, o 
que urge utancar. 

O projeto tem pois, também, a fi­
.Jlalidade de, com apreciável economia 
de diyJ..eas escassas nesta hora de 
grave desequilíbrio do nosso balanço 

·:internacional de oontas fomentar, 
<OOU. evidente vantagem 'econômica, a 
utiHzaçâo do combllStível mineral, 
wntribuindo p·ara a estabilização ds 
1ndiistr1a de extração do carvão na~ 
clonal e a de redu~r. conslderavei~ 
mentea formação dêsses desoladores 
-desertos pela devastação de nossa! 
matas, fato que tanto vem preocupa.nr 
do os melas responsáV lB par sua pre-
servação. · . , 

5. A evidente impo tâncla d:a ma· 
térla, nãc;> wevista, liás, no Plano 
do carvão (Lei n.0 ,886 de 11 de 
;tunho de 1953), justi ica a· natureza 
especial das providéJ1 ·aa que ó pro· 
jeto consigna · 

Dai estmm~ certo de que seJa 
aprovado .. o projeto, à da a .sua evi· 
dente utilidade aos ltos interé86efl 
nacionais em seus vá ias aspectos e 
tJem maiores lmposiç e.s a.o :Etárlo 
Público. ~ 

te consumo de lenha nsa nossas cs- l r anã - uma minttraçâo definiura 
tr~.das de feno. 1 dnm combustJvel capaz, como se ~ie­

No ano de 1940 consumlam-se .. duz da pesquisa supra, de entr')n:ar 
9 551.499 m3. O cons1.1mo cresceu, econõmJcamente o en:prêgo da lenha, 
num quinquenio, de s.cQti.OOO em :93\:. é ntcessário reexaminar, em cad<'! rê­
a 9.554.499 ero 1940, P.nquanto o carp de, êste• asp::cto essencial da explora­
rão nacional consumido subl.U de ção ~écnico:-comercial para lhe dar 11 
294.614 T em 1936 a 469:273 em 194í.J solaçao econômica recomenc;.{l.vel. 
e . o carvào estrangeiro Paixou de · · E' imprescindivel levar em desta-
179. (}~5-T a. ~38 .438-T .. cada linha de conta que o emprê2"0 

Y - TM&. a diligência para hqni­
cJar,ão ~imediata. por pa,.te do G J1'i!r-
no · das faturas em atraso re!er~ntes 
a fornecimentos de ~::~rvão as en'.id?.­
de.s estatais e para-estatais. 111. 6, 
letra "a"). 

VI - Men~agem urgente no Con­
gresso para votação e promnl'" ,~~ç:ln . 
do projeto em anexo n. 2, tenae· f·t' a 
regularizar a pontualidade no ~ 3,ga­
r.1ento do.s tornecimrntos de (;,.J vão 
às entidades e.statais e pa:·a-est:.Uü&, 
tem a criacão de nov:ts respun."'ll"!ili .. 
daOPS p:ua· a Oniâ.o Federal. tfls. U, 
letra "c:'}. 

E', sem duvJda.-promJssor o numen- Intensivo da lenha como combustível 
to do consumo do combllstíve1 mine- ferroviário é responsável pelos d~c:r­
raJ do pal.S e bem maiS ~centuado no tos oue se vêm criando nas zonas de 
p~ncdo de 1941. a 1943. Ent:rE.ta~to itifluêncla do transporte pelo trilho. 
ness emesmo penodo, alnàa 1ol mawr Por outro lado, o incremento do 
a aqu~1ção de lenha pelas f..:rrovHt_s consumo do carvão nacional trará 
braslle1rr..s. uma dupla v·antagen'l. -,a fixação, em 

Quando se compara,. sem ma10T ll.e- grau de prosperidade, duma indústria li - Carvão do Rio Grande jo St.:l 
talhe, o preço de aquisição de lenha essencial ao nosso fomento industrial 
e do carvão nacional, tem-se a 1m- e permitirá o emprêgo garantido d~ 
pns.c;;ão de que a 'situação é tôda ra~ tipos de carvão, residuos da seleç!ív 
\'or&.vel à queima do combustível 1·e- indi.suen..<;ável do produto, dest!nadCS 
getal. Uma pesquisa econômica, bem às uSinas siderúrgica.s. - Artur cas­
onentada, mostrará, todavia, que a tilho. 
impressão náo é bem fundada. 

Ofício n. 2: 

Em 14 de julho de 1953 

VII _ Limitação compuls{ ·ia do 
abastecimento de "fUP-1 oil'' é!~ntro 

das zor,as de influência do carvão na­
cional. dl. 4, letra ''a"'). 

Exmo, Sr. Dr. José Amériro 
Almeida · - Ministro da. Viação 
Obras' Públicas. 

VIII - Para evitar que as l"mrr~Sa9 
produtoras sul-rio-grandenses : _·atn,­
lhem com prejuizo. como ocor:n~ pre .. 
sentemente, extinguir o d"2sco:1to àe 
que, pela legislação vigente, roza a 

Em primeiro lu:;-ar, forços,o ~ .con­
siderar que em face da carenc1a ab-. 
5'H\na àe material rodante nRs ter­
revias brasileiras, em tõdas as épocas 
mas prmcipalmente na presente, o 
material desviado para o se r v iço 
interno represent~ sempre perda de 
produção remuneradora. Esta rece1ta Pela Portaria n. 405, de 6 de maio 
cessante deve ser computada no cus- do corrente ano, o lintecessor de V· 
to da lenha, que emprega 1> vêzeb Ex.a, "tendo em vista à exposição tei­
mais material rodante no seu ~trans- ta pelo Sindicato ·Nacional da Indús­
porte que o combustível mineral bra- tria da Extração de Carvão, t"elat!Vá 
sileiro. às graves dificuldades em que se en­

de u - Carvão do Rio Grande 1Iv fui 
-e equiparando-.c:e o 'preço para ela fi­

xa aos dos demais consumi'dores, der:· 
conio ê:::se que já foi, até. mesmo, JU.i­
::;ado inconstitucional pelo Poder Ju• 
diciário. lfl. 4, letra "b"). 

Consideramos uma rerrovta com um contra aquela mdústria, e -consi.-:'te­
con.sumo, no ano,. de LOO{l.(}OO m.3. dt rando a dimtnulç~ó que se tem VL"'l'ifi­
lenha. cada no consumo do carvão mine .. al 

Para movimentação dêsse . volume produzido no pafs"' resolveu o.~ig­
de cotnbllStivel, necessita. ela no mi- nar-me para presidir a · com1Mlo 
mmo, de 5 (}O{J trens no ano, corre3- institufda naquele ato, ''com a In­
pondente em média. a 500.000 trens curnbéncia de estudar a situação d:t­
quilõmetroo. Adotada a equivalênc1a quela indústria e indicar as med\d{'.'i 
d:': T p3 ra 5 m3 entre 0 carvãa. nacio- que devam ser adotadas, para debe­
nal e a lenha (relatório de· 1942 da lar a crise. que se apresenta. suge­
E. F. Sorocabana), verifica-se que rindo também providências oara a 
a. estrada consideTada , C{lnsumiria liquidação dos débitos que órgãos da 
1.000.000 + 5 = 200.000 tone!adas de União tém para com as empre.::a.s cat~ 
carvão que poderiam ser dis~ribuidu Uonlf"eras". 

!X - Revisão e aumento nrc..l'nt-6 
dos preços de venda, que garanta .3.li 
emorêsas produtoras Ul,lla margem de 
luáo capaz de permitir-lhes: 

1 l módica remuneração ao.s ~.elo .. 
nistas; 

2) razoável aumento de salf, dos. 

X - Consolidar a divida do Govtr­
na do Rio Grande do Sul com o Ba.n· 
co do Brasi1, de modo a libemr a 
margem das promissórias cauciom ... 
das/ p€las empresas carboniferas nc ... 
grandenses e emitidas por aquele Es.• 
tado. (fl. 6, letra "6''). 

Valho-me do ensejo p'ata n"itu-n.t 
a V, EX. a a segurança do meu alto 
apreço c distinta conside.nu;ão. -
Ruy MaJtrlcio de Lima e Silva - Pre""" 
sidente L"!a Comi.ssão. 

RELLTORIO DA ·cOMISSAO 
DE "ESTUDO DOS PROBLEMf_g 

CÇJMPLFMENTARES AO PLANO DO 
CbRVAO NACIONAL ,_ 

por 600 trens, no ano, produzindo 1. A comissão exÍlmlnou detlda-
60. 000 trens quilômetros. Havzria, as- mente as questões para a.s qu~•is !Ora 
.c;im, uma. disponibilidade de l){}{).OtKJ oonstitufda, em cinco reuniões. que se 
....:..· 600 00(} = 440.0() trens quilômetros. realizaram nos dias 25 de maio. 15, 
.t.sses 440.000 trens: quilômetros da- 22 e 3(} de junho e 8 do corrente, ten­
riam, à razão de Cr. 15,00 por trem do aprovado, nesta última, o respecti­
Km, 440.000 X 15,00 = 7.000.000,00dE vo relatório, que ora venho .sl.lbrneter 
acréscimo de renda liquida, pOrque à consideração de v. Ex.•, .acampa· 
a despesa dos trens jâ estava compu- nhado dos procMsos que deram or1-
tada no custeio anterior. gem & _referida Portaria n. ~05, com 

Levando em consíderaçA.o o aprovei- u .regutntes recomendaç6es: A proc~ução do carvão nacionnl e 
t?.ment<l do materifl.l vasio de retôrnu seu tranr.porte por diferentes vias at-6 
para o transporte do carvão nacional 1 _ Carvão Nacional Os centrvs consumidores, foi objeto 
em serviço, de vez que, em via de principal do est.udo acurado que Jeu 
~egra: o transport~ par11 os porto::~ I _ Facilitar 0 Conselho da ~Íl.pe- origem as medidas legais que fori unnj 
e maJOr que o m_?vunentc pru:a o m- rintendência da Moeda e Ctédi.~ a em conjunto o chamado .11 Plano do 
terior e o carvao é . fornecLdO nos ex rtação de carvão nacional pela Carvão ~act~nal': •. para cuja efe!1va .. 
o~rt<ls, chega-se a ID!!-lS uma econo· taia do mercado livre de câmbio, co· çâo pr~bca sao crmdos uma Com;r-são 
:nw, em favor d? carvao a .ser compu- mo contribUição complementar para Executiva e um Conselho Consru_'1"o 
tada num mfmm~ de Cr$ 1,20 por resolver a sua crise atual de sup~r-· que devem funcionar em ha;rmoala. 
m3 d-e lenha dedu.z1da a fórmula _'nn... d cão e a escassez de dirisas. . Contudo, ao pr~mulgar med1das 7118 
Ctn - qtb, na. qual Tlll ind1ca. o f~ u 3 letra. "e" ) mfJuem no. própna estrutura da ECO .. 
transporte médio, ctn o custo de · • · nmóia carbonífera brasileira, não pre .. 
transporte da tonelada útll, Ctb o n - Conceder às empre!as n11ne- viu, nem poderia t(':r previsto aq;fele 
custo da tonelada bruta, e E a eqW· radoras prazo para que pOBsam pa- Plnao a solução de prob1emas trr nsi-' 
valência da lenha em,m3 pam ·o carw gar, .sem juros, o seu débito atrasado t61ios de preços, marcados, comsnn'>fl 
vão em tonelada, relntlvo ao impôsto criado pelo De .. I'! irregularidades nos recebimento'3 da 

A carga e descarga do carvão, com ereto-lei n. 2.667, de 3-10·40, à CotA faturas, nem outros que ora aprec:en• 
aparelhamento· adequado, deve re.su1- de Previdência. <Decreto n. 20.465, ta a conjuntura econômica do pauf, 
tar noutro acréscimo minimo de Cr$ de 1-10~31, art. 85), bem eomo ã.$ principalmente o soriundos da pró)rla 
1 oo para o custo da lenha. Caixas e Institutos de Aposentado- !JC'lttica de comercio exterior (câr.lbiO 
'l'odos os fatores considerados, no ria. (tlB. 3-4, letra "'d'.!., tl. 5, letre. e "controles") que executam as trlltO• 

caso da ferrovia em aprêça, determi .. "t"). ridades monetárias como medic.lM in­
na.rnm um. aumente de preço de Cr$ m/_ Suspender, pelo prazo de dois tervencionistas tendente~ a salvacuar• 
10.00 aproximadamente. . anos, a substituição de Joromotivas dar o bem estar <:olet1vo, mas com 
~·. portanto, o c~to unltãrio da. a yapor por locomoti"as diesel, a ~inl profundas ;ep~rcussoes naqu~le~ setor 

aqUJSlÇ~C' da lenha for de Cr$ 10,00 de economizar-se divisas e, sem básico da tndustria, nele defJJ:~granda 
o preço na porta da fornalha é prà- maiores restrições n.o consumo do série crise que, _c~m as mais fortEs ra .. 
tieamen~e o dup1o - sejam Cr$ 20,50 carvão nacional, dar-se tempo à for.:. zões, está ft e.x1g1r justa compensaçtó 
e ~- equ1vale~te custo do oombustivel mação de novos mercados que tenham tado, como figura jurfdica_ represen• 
nae10nal seria de 5 X 20.50 ::::::: Cr$ bso ver a produção carbonifera das c. remedio adequado por parte do Es .. 
1(}2,50. . . mln~ nacionais (fi. 3 letra. ~>b»), tattvt\. Uoz. ~~\et\"vidaóe benefic1adrt a 

Esta indieaçãa do cálculo amdn • • custa do sacrt!fcio de uma elasBe. ' 
está bem longe da que resultou da. -rv - Incentivar-se, já a r~• if.e Eis pOrque, o Exmo. sr. Ministra dl 
pesquisA. econômica da. Leopoldina. à.gora e prefencJalmente, o emprêgo Viação e Obras Públicas · dignou. 8• 

Estudo citado: Railway - que para um, custo v.ni- do carvão nacional em usinas tér- nomear, nos termos da .Portar1a. nú<( 
V tãrio de aquisição de Cr$ 23,00 para m.icas juntas aos poeos ~de extra~_o, mero 405, de 6-5-53, e por soUcltt~çã.d 

ma pesquisa econ6m ca s~bre com- 0 ms de lenha, enControu o valor de bem como a sua utillzaçao em indtts~ d_o Sindicato Nacional da Indú!t\'1tt da 
busttvei Cr$ 50,00 no tender da locomotiva. trl~ a serem 'nstaladM na regUio Extrttçâo de Carvão, uma eomi~ãd 

Compulsando-s-e as tatlstlca.s oti· ExiStindo no sul do pafé - no RJc extrativa. <f1. 3, letra "a" i ns. 4-5, com~ta dos tnrra assinados que, um .. 
ciais, verifica-se o eno e e erescen- Grande· do sul, Santa Catarina e Pa- letra "'d"). do, ·em cumprimento da mlssão rPre .. 

< -· 
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b"da ~studad.o a situação -~rave que 
at nwel->sa aqueJa indUstda r;.1~wna l e 
st:as causaS, vem at:resentat a V. EXa. 
a título oe recomendaçar. as snlu-;ões 
g•:e lhe pareceram acertadas. ~'"' 

' 
SITUAÇAO GERAL DA !NDCSTRIA 

CARBONIFERA• 

A indústria carbonifera urn.slleira 
de de!iiequilibrio bastante gntVé.. qur 

., chõ:gou, em verdade, a uma :::ituação 
se podP.rá tornar irreparaver se pro­
vir:encias urgentes não forem tomad3.!­
pclo (Joverno. Explicàm a situação 
cr_ gca de estarem as emr,n·sas, hcje 
ent _dia, trabalhando sem t~trro3; 

1) a procltlcâo a cust:1:, crescentPS 
se :n a possibilidade de majoração 
cotlpensatórta dos prer:os de \'end?.: 

2) a redução progr-essiva no consu­
m·J, Qlle obnga as empre::;a.s, fUnda 
co:n encarec!mento cto custo, a redu­
zii·em o se.u trabalho, prejnj1cando os 
op ·)rários;, para evitar superprodução: 

m R impontualidade :::rOnica no pa­
ga nento dos fornecime[:tos de carva.o 
à.s entidades e.statais e paraestatais.; 
q~e sã2 as maiores consumidoras. 

I - Produção a custos crescentes 
tem "f:)ossibtlidade de majoraçáo dos 
pnt;os _de venda-~ 

ll - Reduçlio progressiva do con­
IU'InO. 

Além dos aumentos de sn1ãr1os, a 
R!.:l-joração" notória e s1stemó.tica dos 
preços de todos os matenats nec€ssa­
rLJB ·a nuneração, bem·corno a dos iffi­
p( stos e ônus sociais, são as causas 
p!·eponderantes dos custos crescentes." 
A redução do mercado consuuüdor rJo 
cr.rvão .nacional é devida à concorren­
cin ir:tesistivel que lhe [az. o óleo com­
bv:stlvel estrangeiro, 

Em verdade, o preço da caloria do 
caÍ"vâ.<) nacional, s6 com os aumentos 
prra compensar salários, ultrapa~Sou 
I) rúv~l dos t:reços da calo':'in. dos con­
cotTei).tes estrangeiros, Ot"incJpttimente 
do ólM· combustiv(:l tfuet om impor­
bdo livremente à taxa do Câmbio t~!i­
ci L~ <te Cr$ )H,70 por à·•lar. Ora, e 
sa '11do que, por força da politic~ cam 
bi.tl Posta. etlrprática pelas autorida­
d(S monetárias, a deprec1ação mtern!'l 
do cruzeiro e a- reciproca e1evabão ge­
ral d()s preços, isto é, 1\ perdfl rte po­
drr aquisitivo da moeda) papel brasl­

oleira, operou-se dentro da paíS, IJãO, 
p·Jrém, externamente. Os artigos im­
pertados, de.vido a man'.ltencão artl­
tidal e cOmpulsória da 1axa Oficial do 
c.:·mbio, não so!rcrám a correlativa 
e·evação.de preços. Res,!ltou dai uma 
s;~,ua~ãe de.!ifavorã.vel para os produ· 
t· .s nacionais, na competição com os 
s.milares estrangeiros nos próprios 
mercados do ·pais~ ' 

O c~rvão nacional não pode, pois, 
c mcorrer com os combustíveis estran· 
g ~iros, cuja importação é beneficiada 

'. c.1m uma subvenção de n1ais de me­
"t" tde do seu valor reJ.l. Assim, o fuel 
m!., -que em condições narmàis C.:everia 
ser oferecido no mercado orasileiro a 
mais. de Cr$ l.QOO,()íl, a tonelada, é 
vendido a cêrca de Cr$ 300,00. Para. 
que possa o carvão nacional co"mpe~ 
tir com o combustível intportado, os 
produtores tem que ventler com pre-. 
juízo a caloría do combustível indige. 
na., Dela menos na base da caloria im­
portada, sob pena. de acelerar de modo 
í"ata.l a sua perda de mercado. 

Como resultado deSsa Si ~uuÇão, está. 
se processando: 

·l) a substituição de tração a vapor 
pela tração diesel-eletn<:a; 

2l a substituição. do combustfvel 
carvão nacional por "!uel oli" em lo· 
comotlvas a vapor; 

3)_ a adaptação' de ~a.ld~iras~ tixa.s 
para utilização de ~<fuel oll". . . . 

Situação da IndÚStria em sant"a 
Catarina. 

o advento da Companhia Siderdr­
' Rica Nacional abriu wn m.\Icado no"\'0 

OIARIO DO CONCRF:SSO N~CIONAL (Seção li) Janeiro de 1955 ...,. 
e Pst!lvel para parte da uroduçã~ do tica acarr.-ta graves conseqüências fAnexo n.ll 1), os débitos em atram 
..:ar vão catarlnense, mas ~Jand:! parte de ordem social para os mineiros. originados por fornecimentos de car-
Llerse carvão ainda permanece a mer- vão às . entidades estatais e para""-
ê d fl t - d d A defesa do mercado existente -.a c a u uaçao o merca o externo ta tais atinge à soma de Cr$ , ••••• 

t! ela situação rum.bial do país Sempre trará benefíc!os indiretos ao pais pe~ 263.172.715,10. 
h · ·b·l·d d · la economia de divisas necessárias à que a poss1 J 1 a e 1Je Importar-se Deve-se, com ênfase, afl.rma.r que 

C. V.- t · · · compra de combUstívcl. estrangeiro. r o es rangeno, ver1uca-se. o cl'l- pouco adiantará à indú~tria carboní-
callle da produçãq nac;onal, porque o fera o Plano do CarvãO, prometendo 
noEso ca:rvão não pode compet1r em · Recomenda a Comissão: inclusive financiamento para o de·· 
greço e em qualidade com o ~arvan a) a ·limitação compulsória/ do abas- senvolvimento industrial das emprê·-
:mportado nos atuais centros de cot.. tecilJlento de "fuel oil" dentro das sas, se elas, na realidade, continua­
sumo. zonas de influência do carvão nacio- rem forçadas a Wnanciar serviços 

A.tualme~t.e. ~a produç~o das m:nru! n~I. quer por meio de racionatnento públicos de transport~s fornecendo 
de Santa _i ,ata~ ma,_ 80_% sao vet~dtdos 3 a ser feito pelo cop.seiho Nactonal do carvão sem receber as respectjvM 
Comp~nh1a Slderurgtca. . Natwnal e !:"L~Loleo, quer por .medidas fiscali- faturas. Outrossim, em nada bene!i- · 
20'7o a. cha_mad.a cota ~vre, dU"<Jta- zuc1ora.s exercidas p~las autoridades ciará às industrias. mineradoras au­
mente ~endidos pelos mz!1era~orcs ~s a:dwmejras _e policiais; mentar a produtividade incentivad!\ 
n~tarqums que exploram. ~ervtçus pt~· bl para evitar que as etnprêsa3 pro- pelo "Plano'' para: acumular monta­
~h.c_os de transporte manbmo ~u [~t- autoras sul-riograndense~ trabalham nhas de carvão sem mercado, isto é; 
10~niri~. O~ 8~% entr.egues à_ vom~:a- com prejnlzo, como estão presente- sem comprador nem consum.J, ante 
n_h~a S1derurg1ca Na~10na.l sao, tJe-~P mente trabalhando, extinguir 0 des- a concorrência do cai'vão estram:eiro 
hctados em uma usm~ de la~~~ .... m conto que, pela legislação Vigente, e do •·fuel oii" importados Hvremen­
resu~tando a . re~uperaç~o de 25 ;', tk goza a. Viação Férrea .do R!o Grande te a taxa de câmbio oficial tdólar a 
carvao metalurg2co dcsti!;ado à LJsr:m. da Sul, equiparando-se 0 preço para Cr$ 18,70) · 
je Volta Redonda,- 30 ,o de _~"'ai ~:10 eln fixado ao· dos demais consumido- A Comissão está ..convencida. de 
»;rcsso de v.apo~ e ·12% d~ carvao fmo res, desconto êsse qUe já foi até mes- que o Govêrno tudo fará para pagar, 
de. vapo~,. "\endldc:'s tambcm às C~.utar- mo jnlgado inconstitucional pelo Po- no meno11- prazo possível, as faturas 
'=!l.HR~- ac1ma reíend.as e em parte C<1n- der Judiciário· . de carvão vencidas. Todavia, com re-
s.umldo pela próprla Companhia. Re- ' !ação ao crédito das Companhias mi-
sulta dai que 42% de 80 , ,isto e, . . cl auxílio governamental às coope- neradoras do Estado do Rio Grande 
33,6% .são recuperados como carvã.o;dP rativas operfrias. para. que possam do Eul, sugerE> a Comissão um alvitre 
vapor, que somados aos 20% da ·•cota vender aos- mineiros os generos de de exequibilidade ·talvez mais prática. 
livre" pcrf:l2:em o total de 53,6% ou primeira necessidn.de por preços de A Viação Férrea do Rio Grande do 
sejam, 54% de carvA.o de vapor a s~r cnsto, Rté que uma revisão· de pre- Sul, tendo emitido· promissórias 1 em 
colocado no mercado nacionaL P.m ços urge~te garanta à.s ernprêsas pro- favor das Companhias fornecedoras 
resumo, 25.% da produção de Santa rtutorM 11Tnn margem de lucro capaz no total dé Cr$ 61.297.769,80 estas 
Catarina encontram mercado ~ar·tn- de permitir-lhes: / caucionaram, com wna margem de 
tido, na Com})ftnhia Siderúrgica Na- 1 - módica remuneração aos aclÓ '·20%, os títulos no Banco do Brasíl. 
cional e 54% estão hoje pei=dendo c nistas; Se tal dívida por promissórias fOr 
mercado precário com que contJ.vam consolidada ou incorporada a outra,r; 
até agora. ' 2- razoã.vel aumento de. salários. débitos que tem naquele Banco 0 

A Comissão é de parecer: 
a) que é urgente cogitar~se da. cria­

ção de mercados locais para q_•Je ,_, 
carvão de Santa Catarl.ta seja, tt> nto 
quanto possivel consumido ou Utll.tza· 
do em indústria a serem instflll-ldas 
naquela região, tais como usinas ter· 
mo-el~tricas, siderurgicas, f'"bricas dr­
enxõfre, fábricas de ;.>rodt~os qními­
cos e outras de· caráter· tributá.rD ou 
'lUbsidiãrio; 

b) que é recomendável susnenürt a 
s\.lbstitu!ção de locarnoUvas 'a vapor 
por locomotivas diesel pelo prazo de 
dois anos, a fim 'de ecunumiZUI·S<" di­
Tisaa e, sem maiores restrições ao 
consumo do carvão nacional, rtar-Se 
tempo à formação de nov<JS merrf\aos 
que venham absorver a pr'lducfiio car­
rcni!era das minas nacioriais·: 

c) que se recomende ao Conselho 
da Superintehdência· da- Moeda e Cré­
dito ·facilitar a exportação do carvão 
hacional, pela taxa do mercátlo li­
vre de câmbio, como contribuição 
complementar pata resolver a sua 
crise atual de sup'erprodução e a· es­
cauez de divisas; 

d) que· seja concedida. à!ll compa­
nhias ' mineradoras -pr.azó para que 
possam pagar, sem JUros, o seu dé­
bito atrazado·--relativo ao_ impOsio 
criado pelo Decreto n.0 2.667, de 3 
de outubro de 1940, bem coruo a Co· 
ta de Previdência <Decreto n.l) 20.465, 
de 1 de. outubro de 1931 1 art. 85> • 

A Comlssã~ d-eixa de apresentar no 
presente estudo uma planificação da!i 
indústrias mencionadas no ·item "a" 
por entender que a· Lei n.l) 1.886, de 
11 de junho de _1953, cria a ComissãD 
Executiva ·do Plano do--CArvão Na­
cional e a ela atribUi a incumbência 
de estudar a-curada e detalhadamen· 
te a instalação de tais índústrias, Ie­
vnndo em conta todos os fatores de 
ordem técnica e· econômlca. 

d l como ·solução a longo prazo e 
di~nte da substituição dás .atuais lo· 
comotivas a vapor .por outras de ti­
pos rnais eficientes, o que se verifi­
cará fatalmente peJa evolução da téc­
nica, que o emprego do carvão na· 
cional no Rio Grande do Sul se fa· 
ça. já a partir de agara e preferen· 
ciahnente. em usinas térmtca,'l' capa­
zes de utilizar carvões de típos bai­
xos e construídas junto aos locais 
d~ extração> Esta prática, que é uni­
versal, !oi preconizada pelo Enge­
nheiro Richard Klar, professor da 
Universidade de Frankfurt, que as­
sim se manifestou no relatório que 
apresentou ao Itamaratf. sObre os es­
tudos que realizou em nosso país em 
colaboração com o Conselho Nacio­
nal de Pesquisas: 

- "0 caso do Rio Grande do Sul 
define-se dizendo que a, instalação e 
Q funcionamento de Usinas termo­
elétricas na própria região dos de­
pósitos . de carvão servil: iam ·a cinco 
fins díferentes: 

1 - reorganização da -extra.ç§.o e. 
simultâneamente, sua intensificação; 

2 - fornecimento. de energia elé­
trica àquela região, inclusive à cidade 
de Pôrto Alegre; . . 

3 - ·transporte mais fácil; 
4 - criação de uma base d~ ener­

gética segura para a t~tura · indus­
tJ:ia.Hzaçáo; 

5 · - mêihoramento · das çondições 
sociais". 

A Comi&sãà torna suas as palavras 
daquele ilustre técnico. . . 

e) que o Conselho da Superinten­
dência da Moeda e Crédito ·raciUte a 
exportaç~o. do -carvão gaucho pela 
taxa do mercado livre 11e câmbio; 

Estado do Rio Grande do Sul, a ·m&r~ 
gem poderia ser levantada pelas com­
panhias carboníferas fornecedoras pa~ 
ra seu reembôlso. 

Mns para que não perdure nem se 1 

agrave ésse estado de cousas aJtamen­
te injusto, sugere a. Comissão, como 
soluc;ão definitiva, a promulgação de 
lei cujo anteprojeto e sua justifica­
tiva se pferece como parte ào pre­
sente estudo. tAnexo n.0 2). Por êle, 
conseguir-se-à., por intermédio d.e 
acôrdo com o ,Banco do Brasil, s 
pontualidade desejada sem agravar 
as obrigações pré~existentes do Erá-
rio Público. · 

Com efeito, o "deticit" das estra· 
das de ferro pertencentes ao Patri­
mônio ·Nacional embora funcionando 
sob a forma de "aUtarquias", tem., 
afinal, de recaír, por direito, sóbre 
o mesmo Erário Público. suvencionar 
as entidades autarquicas de trans· :.;.a. 
portes para que paguem pontualmen- _r 
te o combustível fornecido, limltan~ , . 
do as subv~enções aos ~de!icits" de ~ 
cada uma, resolve o problema sem ~ 
agravar as responsabflldades da União { 
Federal. • 

Recomenda, pois, a Comisst'i.o: 
a> To"da a diligência para a Uqul­

dação imediata das !aturas-em atra~ 
Z(). 

b) Consolidação da dívida do Go­
vêmo do Rio Grande do Sul com 
o Banco do · BrasU, de modo a liberar 
a margem das emprésas carboniferas 
riograndenSes. ~ 

' . 
c) Mensagem m:gente ao Congresso 

para votação e promulgação· do pro~ 
jeto em anexo·n.ll 2. 

-RECOMENDAÇOES 

f) que seja concedido às compa-
nhias mineradoras prazO para. que 1 - Carvão. Nacionâl 
poss

1 
am pagar;'. sem· ~uros, o seu dé .. - 1 - Facllitar o Conselho da" Supe­

b to atra~do relativo ao tmposto rintend ~ncia da Moeda e Cr-édll;o' a 
Situação da Indústria no -R~o criado pelo Decreto·lei n.a 2.667, de e:r.portaçê.o de carvão nacional pela. 

Grande !fo· St_.d 3 d~~ ou~ubro. de 1940. ~m co~o a. taxa do mercado livre de cê.mbio, como 
- No que diz respeito à in.dústria Cota de Previdência CDecreto nume· contribuiçã(l complementar para. resoi-­
carbonifera. riograndense, O que se rot. 20 ·465• de 1 de outubro de 1931, ver a sUa crise atual de superprodu ... 
torna. necessário, como solução ime· ar B5.o) • · · ção· e a es't.assez àe divisas.t<!l 3, J&. 
diata, é garantir·lhe um mercado · tra "'c") 
consumidor mínimo, capaz de absor- ltl - A ,impontualidade crônica · . • . 
ver .a prbdução atual das minas em no pagamento dos jornecf.me""ntos 2 - ConceQer às emprêsw,tninera.-
lavra. Esta produçáQ está sendo res- · , deras prazo para que possam pat,rar-. 

. i Nêste momento, conrorme relação sem juros, o seu débrto at•·a.sado rela-. 
trmg da por meio· de interrupções fornecida pelo Sindicato Nacional da tivo ao impôsto :criado pelo Decreto­
periódicas da trabo.lho, ·mas essa prá- Ind"li,stria.. da. EX.trac:ão de Carvão Lei no 2. 66'1, de 3w10·40, à Cota. do 
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~--
Previdência (Dec. n ° 20.465, de '1-10 
l\131, e.rt~.35). bem como às Catxas .e 
Insututos de Aposentadoria (flS. _3 .. 4, 
letra ••d"); 11. 5, letra "f") 

3 _ suspender, pelo prazo d_e riois 
nnos, a substituição de _1ocomot1:as a 
'f apor por locomotivas diesel,- a fiJ!l de 
economizar-se divisas e, sem ~alQtt:S 
restrições ao consumo do catva~ na­
cional dar-se tempo à. formaçao de 
:novos' mercados que ''enham absorver 
a produçáo carbOnifera das minas, na­
cionais (fl. 3, letra "b"). 

duzir, com a reincrementaQAo dos de­
mais sistemas de transporte, à cess.l­
ção dos serviços- ferroviário.s em várias 
zonas do pais, caso não se.lam pr0'/

8
1-

denciados os meios para a recuperaçao 
e os melhoramentos essenciais das 
vlas..:férreru;; 

Considerando que t3I ameaça atin~e 
profundamente, não só a economia 
particular dos acionistas e debentu­
ristas da.s emprêsas, como tainbém o 
pa~rimónio da União e ~os. Estados, 
em vista dos vultosos capttl'ns por êles 
invertidos nas forrovias existentfll; 

t:A.S mlnersdoras nacionais que 
fornC~em ao Govêrno. Não con~ 
l-igna favores. Apenas assegura o 
pagàMento do carvão reàlntente 
fornecido, de modo a evitâr o co­
lapso ó'a indústria extrativa do 
carvão, essencial ~ vida econ04 

mica'. do pais e à defesa nacional. 
·A UniãQ, em última análise, é 
jurt~camente responsável pelos 
fornecimentos, isto ·porque o· de­
jicit \da~ estradas de ferro per ... 
teoneéntes ao Património Nacional 
e prêvisto no projeto já recai, le­
gal ou contratualmente, sôbre a 
mesma União". 

Despcsat com força 

Tração elétrica - Cr$ 5,QO P!.l. {!(}() 
ton. li::Jm.· 

Tração diesel - Cr$ g_oo Ptl..O()D 
ton, kJm. 

Tração a vnpor - CT$ 44,00 p[l.OOO 
ton. klm. 

I?ccert.o, como jâ fo1 ressalv~do, nno 
quer isso dlz(r que tôda a tração n 
vapor seja transformada em diesel, 
sem prévio e metlcuJoso esLq('{o, 

4 - Incentivar-se, jâ a partir de 
agora e preferencialment~, o empr_êgo 
do carvão nacional em usmas térntiCas 
]unto aos poços d~ extração,. be~ co­
mo a sua utilizaçao em industnas .a 
aerem instaladas na região extrath:a 
{!1;,3, letra "a''; fls. 4-5, letra "d"). 

5 - Tôda a diligência para liquida­
c;fto imediata, por parte do Governo, 
das fatmas em atraso referentes a 
fornecimentos de carvão às entidades 
estatais e para-estatais (fl. 6, letra 

Considerando que os interêsses do 
público usuário das estradas de 1erro 
se acham igualmente ameaçadoo, por 
isso que os demais sistemas de trans­
porte nem sempre satisfazem plena­
mente às necessidades dos transportes 
requeridos, ou péla natureza de carga 
e distância do carreío, ou pelo vulto 
do frete, ou ainda pela falta de capa­
cidàde dos referidos sistemas; 

considerando que o assunto foJ ob­
jeto de minucioso estudo por parte dos 
órgãos competentes, do qual resultou 
a oont:ecç§.o de planos circunstancia­
dos de obras e aquísições de material 
e ainO.a de um pla!IO de tina~ciamento 
daquelas que deverão constituir res­
ponsabilidade da União; 

QuantO à necessidade de incentivar 
a produção do carvão nacional e, sa ... 
bretudo, . de adotar pr-cce.ssos mais 
hlodernoS, cremos não hàver qualquer 
discrepâ:ilcia ó'e opiniões a respeito, 

Evidentemente, éstes dados só pn. 
deriam ser obtidos numa estrada de 
ferro servindo a uma z.cna rlca e 
desenvolvida, tendo, conBequentemen­
te, alta dênsidade de trâ!ego, com um 
fator de utiliz~tção do~- mais efiéient('S. 

A lndtistrla. Qle carvão, pràticamente · 
em condições de exploração industrir.t, 
acha·.se localizada nos trê..o;; Estados 
sulinos - Rio Grande do Sul, Santa 

l'a">. 
o - Mensagehl urgente ao Congres­

so para votação e promulgação do 
projeto em anexo . n. 0 2, tendente a 
regularizar. a pontualidade no paga­
mento dos fornecünento.s de carvão às 
entidades estatais e para-estatD.is, ~em 
n criação de novas responeabilídad~s 
pari a União Federal, (fl. 6, letr~ "c"} 

Considerando que a Exposição de 
Motivos n.o 59-GM, desta data, do 
Ministério da Viação e Obras P"iJbli­
cas, condensa e resume. dan~o-lhes 
forma definitiva, os planos bãstcos de 
obras e aquisição e financiamento çue 
foram encaminhados ao referido Mi­
nistério, pelos oficios nUmeras '?32-UG, 
de '2(} de maio de 1944~ 81<1-00, de 6-6 
1944; 1.300-DG, de 5-9-44; 1.593-DG, 

E' sabJdo que riosso carvão, com 
uma percentagem de cinza que atinge 
mais de 130%, está longe de ser ttm 
combustivel de bôa qualidade, mas foi 
com car~ão idêntico que Q Japão, 
adotando 1 polftJca sábia, conseguiu re ... 
sultados tão satisfatórios. 

Catarina e Parana. (/ 
' . Em Santa Catarina o rendimento 

do Carvão lavador," em peso, distr:;:~ 
bui-se nas seguintes percentagells: 

34% - c.M. (carvão metalúrgico). 
30%- C. V. (carvão·vapor) sendo 

20 para C. V. grosso e 10 pára. c. 
V. fmq.:.. 

11 ~ CarvrW do Rio Grande do SUl 

"'1 -·Limitação compulsória do ahM­
tecimenOO de "fuel oil'' dentro das zo­
nas de influência do carvão nacional 
{f!. ~· letr~ "a'\· 

8 - Para e·vitar que as emprêsas 
JJrodutoras sul-riograndenses traba· 
lhem com prejuízo, como ocorre !)re­
fíCntemente, extinguir o desconto de 
que. pela Ieg!slação vigente, goza a 
Viação Férrea dQ Rio Grande do _SW, 
equiparando-se o preço para ela· !lxa­
rlc ao dos demais consumidores, des-
410nt,o êf;se que já foi, até mesmo, jul­
gado inconstitucional pelo Poder Ju­
diciário {fl. 4. letra "'b"). 

9 - Revisão e aumento urgente ~os 
preços de venda, que garanta às em~ 
prêsru; produtora-s "t_Ima !Dargem de 

-lucro capaz de permltir-L-,.es: 
~ 1 _ módica remuneraçã9 aos acio~ 

J
nistas; · 

2 - razoável aumento cfe salários. 
:iô - Consolidar a divida do Govêr­

no do Rio Grande do Sul com o. 
Banco do Brasil, de modo a liberar a 
màrgent das promissórias caucionadas 
pelas emprêsas carboníferas riogran .. 
deT <:e,s e emitida-s por aquêle .Estado 
Ui. ti, letra ub"}. 

Rio de Janeiro, 14 de julho de 1953. 
- ·Ruy Mauricio de Lima e Silva, -
A.velino Inácio de OliVeira. - Paulo 
Martins. - Gontran de Souza. -
Adhemar de Faria. - Elias do Amaral 
Sou2a. - AlvaTo Catáo. - Pa.ulo Fer-
T ... 

DEORETO-LF~ N.' 8. 894 "- DE 24 DE 
JANEIRO DE 1946 

Aprova o Plano Geral de ReÔ.parelha­
mento Ferroviário e M bases do res­
pectivo financiamento e dá ·outrat~ 
proVidências. 

• o Presidente da República usando 
das atrlbuições que lhe contere o 
artigo 180 da Constituição, e 

d• 3Q-\Q-44; 2\\5 • 256-DG. d• 19-2-45; 
633-DG. de 5-6-4 e !.326-DG, de 
28-8,. de 194-5, do Departamento Na­
cional de· Estradas de Ferro. 

I?ecreta: 
Art. 1,0 Fica aprovado o p1an.o fer­

roviário propooto na Exposição de Mo­
tivos n.o 59-GM, de 24 de janeiro desta 
data, do Ministério da Viaçãç e Obras 
PUblicas, relativo ao lastram~nto, A 
dormentação e à substituição. de tri­
lhoo, à aquísição de Jocomotiv~s. va­
gões e automotrizes~ à ,organizaç~o 
das oficlnM de reparação de material 
rodante, à construção de ligações e a~ 
respectivo financiamento. 

Art. 2.o As despeSas da execução do 
plano nas ferrovias de administração 
particular e estadual que forem co~ 
bertas com os recursOs da União não 
serão escrituradas em conta de ca~ 
pital, para efeito de indenização, por 
ocasião da encampação. 

Art. 3.0 o presente decreto-lei en­
trará em vigor na data de sua publica­
ção, re-vogadas as disposições· em con~ 
tràrio. 

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 
1946 - 125.o da Independência e 58.0 

da República. - José Linhares, -
Maurício JOppert. - J pires do Rio.n 

o projeto foi despac-hado, na Câ­
mara dos Deputados, ~ COmissões 
de Economia e cie Finança.!!. Na pri· 
m€ira dessas Comissõe:l ioi êle- assim 
relatado: 

"O nobre Deputado Joaquim Rnmo.s 
apresentou o projeto de lei que tomou 
o n. 3. 922·-53, autcrizando. o poder 
Executivo a pagar, por. conta d~? Te­
souro Nacional e por mterméd1o do 
Banco do Brasil, os fornecimentos de 
carvão nacional feitos pelas empresas 
industriais· às estradas de 1erro per· 
tencentes ao patrimônio da União. 

O emprego do carvão como com­
bustível, nas nossas ferrovias, depen­
de de \·Arios fatores, mas não se deve, 
a priort, aconselhar qual o tipo de Pr"'tJcamente, o Estado de santn 
tração mais aó'equado - se a vnpor, Catarina é o único produtor de carvá•J 
a carvão, lenha, diesel ou eletrifica- nacional, capaz de .ser misturado com 
.ção, sem se conhecer as condições lo- carvão estrangeiro na produção óo 
cais e, sobretudo, a densidade do coke de qualid:lde siderúrgica. Ma:J, 
tráfego. ~as· hâ casos em que, mesmo t•êínos que ter rm vista aue a produ-
o carvão nacjona1, é 0 mais indicado. ção de carvão metalürglco obr1ga à 

!)reparação .simu1tânen de considerável 
Ninguém :de bom senso, aconselharia quantidade de carvão vapor, carvão 
continuar 1a devastação de nossas fio- êste que terá de ser aplicado nas ter­
restas, criando desertos. em casos que · rov,las ou em grandes centrais elétrl~ 
poderiam ser feitos vant.ajcsamente cas, na boca aa mina. 
pelo c~rvão nacional. Haja visto o Até 1950, pràticamellte, metnde ~o 
caso do Rio Grande do Sul, onó'e o consumo total ào carvão bras11eiro l!e 
carvão nacional é consumido no pró-
prio Estado, e em qüase sua totaU- destinava i\ fen-ovia, mas esta per~ 

centagem tende a diminuir cõm a 
dade, pel~ Viação Férrea. crescente adoção de loccmotivas dle-

O assurito tem merecido tamanho ~el, e a eletrifics-;.ão de vários trechc•. 
interésse. que 0 Sr. Ministro da Via~ onde a dl!nsídadc do tráfego isso ju[;~ 
ção e Obras Públicas, pela portaria tiflca. 
n.• 4(15. de 6 de maio de 1953, resolveu Pela expan.o;ão prevista' no Plino. 
designar ulna comissão com a incum- do carvão, para o caso de Santa ca~ 
bê!"lcin de' estudar a sitUação daquela tarína, iremos precisar ó'e 1.400.000 
indüstria, e entre as copclusões figura toneladas de c. M., o que obrigará. a. 
a de n. s: que está perfeitamente de elevai- a pTodução de c. v. para 900 
acôró'o com os fins colimados pelo mil toneladas anuais, que não encon­
projeto que.· ora relatamos: tram atualmente aplicação no merca· 

( 

N. 5 - Tôda a diligência para 
Jiquidl"ição imediata, por parte do 
Govê-rno, das faturas em atraso 
referentes a fornecimentos de 
carvão. às entlda des esta ta1s e 
paraestatais". 

De passagem. devemos menCI-onar 
que a conClusão n.0 3 da referida Co~ 
missão, recomendando "suspender, 
pelo prazo!de dois :mos, a substituição 
ó'e locomotivas a vapor por locomo­
tivas diesel, a fim de economisar di~ 
visas e, sem maiores restrições ao 
consumo do carvão nacional, dar-se 
tempo à fqrmação de novoS mercados 
que venham absorver a. produção car .. 
bOnifera nBctonai". se .adotada,~ seria 
um crime: contra a eficiênçia dos 
nos<>o.s transportes. 

do brasileiro. Basta atentar que, fle .. 
gundo o relatório do Dr. Mário Pinto, 
o consumo tctal de carvão nacional, 
em 1949, foi de 1.5,81.000 toneladas. 

Pela solução dêste caso é que se 
discute a grande central termoelétrica 
nu!"Ja ordem de grandeza ó.'e 300 mil 
kwt. 

Deixar. que a Indústria do cartão, 
além das· dificuldades que encoiltra 
na concorrência mundial, fique nas 
mãos de uma freguezia mà pagadora, 
que acumula débitos e efetua paga­
mentos c-om prazos que se contam por 
anos, não se nos afigura justo, sobre­
tudo quando ê.sse devedor é o própr'io 
Govérno. 

No mundo de hoje, tão dinâmico 
e tão cheio de apreensões, nenhum 
paí:s, ao resolver seus problemas -vi­
tais, pode relegar a segundo plano a 
questão de sua defesa. Nas duas tli­
timas guerras, prestou nosso carvãCJ 
apreciável cota de cooperação. cOnsiderando que as pesquisa.s téc­

nlco·econõmicas efetuadas pelo Minis­
tério da Viação. e Obras Públicas de­
monstraram a. precária situação em 
que se encontram as estradas de ferro· 
brasileiras, para atendimento de sua.s 
f1nalldades~ em conseqüência da In­
completa interligação das suas linhas, 
dos· Oefeitos de traçados. e da defic1~ 
~ncia. obOOlência e acentuado desgaste 
do seu aparelhamento; 

Em tese, nada' mais justo <i'o que 
a União pag:ar os débitOS cuja respon­
sabilidade hie cabe, mas feitos atra­
vés de empresas dé transportes a ela 
pertencentes. JustificoU multo bem o 
autor seu projeto ao dizt:r que o 
mesmó 

Argumeritar que nno se deveria per­
mitir a adotaçâo de locomotivas dle.sel, 
a fim de econontlsar divisas. seria o 
mesmo que aconselhar o transporte 
em carros 'de boJ, em lugar ó'e avil5es, 
cor~.. a mémna finalidade de econo~ 
mi.sftr divtsM. 

Como e-1U:cldaçA.o, basta dar os da4os 
seguíntes da E:Otrad& de Peno Boro~ 
ca.bii.D&. 

Exigir que os mineradores melhorem 
e aperfeiçoem os seus métodos de ex- · 
ploração, quando nem ao menm~ re­
cebem com pontualidàde o pagamento 
de seus fornecimentos, seria o mesmo 
que aconselhar um paralítico a -.ndar. 
~ Hâ, a.índa, outro fatoi que Tem 
pesar, grandemente, na :;oluçAo ób 
problema - Volta Redonda, 

Para melhor esclarecimooto, darnos 
a s...~~ir quadro relativo à Cia. Side­
rürgica Nacional: Conaidernndo que a situaçãa de­

monstrada tende, fatalmente, a con-
"'vLc;a d::tr est.ab1Jidade compfÍt1-

vel nara " ntivlél~.àf-!'1 t:1M ~nre. 

:"f .. 

. ' 

-
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DISCRThUNc1ÇAO 

Em 1952 

Quantirh:da em 
tone~ido.3 

Consumo de C.' M. (cervão metalúr~ico) nacion::tl 113.773 

294.8!H 
~o;:::pr:e~t~ ~3·% 

1::0::::0 ~~~;~~~; ............... ,. 

;;:::::: :: ::: :::::.::::::::::::::::::::::::::::::::[ 
comum~:e19~3 

M. Nac~nal ..................... : ... .1' 

aoo.ata 

Consumo de C. M. impo~tado ·········:··············J 
o qt..fJ representa 39% de carvão nacionaL. 

183.331 

279.366 

' . 
Produção de Cok~ ...•••••• · · • • • · · · • · · • · · • · • · • • • • • · • • • · 

Produção de guoz:a ••..••••••• •. • • · • • • • • • • · • • • • • • • • • • • • · 

3:12.01B 

310.259 

~sses dados referem:se ao_ IOr~~ 
lttuat, com capacidade para proo'uzir 
• ij.l}() toneladas de guza, de onde se 
,;_~~rtfíca 0 alto rendimento obtido pela 
~ompanhia Sider~gicfl. 

Com 0 forno recente:ne-nte ins~.ala­
do, .coF.L capacidade para ; . ~{)O ~ons 
, (e guza, o consumo devera 1r ?er~a. 
~te 10% além do duplo da proQ'Uç~o 
'-'tua L Isso, quanto à guza. Po1s, 
quJnto ao carvão nacional,. os resul~ 
tado8 serão bem superwres. Como 
tremaS do Quadro, em 1_952, a per­
c-~ntaf,..:m de carvão nacional to~ de 
2~%. aumentada em 53 para 39 ,o ~· 
st:gundo estamos tnform~dos, a ~edl­
à \ dêste ano, ainda na o ~.ubllcad~, 
gi-a em tôrno de 45%, sena.o deseJO 
d.~ Companhia aproximar-se de 50%. 

o fim principal da 1~1 n. 3. 9_22-53 
é corrigir a ccnstante 1rregular1da~e 
d l atraso rtos pag·amentos de carvao 
d.• r"Sponsabilidade da Uniã9. 

E' aabido que quem paga m~, com­
P~ 1. mal. Consideramos, pois, ~ refe~ 
ri(lo projeto altamente mOl"allzador, 
e.cl lUas linhas gerais. 

Como ã vimos, foi oeste ser1tie~o 
ULla das recomenó'açóes da comtssao 
d _:;tgnad" .pela Portaria n. 405, ~o 
lV!. :.nistério da Viação e diferente ~~o 
fol o pronunciamento da I Reumao 
P!má.ria da Indústria, realizada em 
S.io Paulo, a 25 de maio do ano pa_s­
sr d.Q-; ao aprovar a seguinte propos1çao 
relativa a combustíveis sóhdos: 

"que seja solicitado o apressa­
•lento da liquidação das ó.'ívidas 
das entidades estatais ou autár­
quicas para com os mineradores 
de carvão". 

Q:•1anto à questão da racionaÚza· 
ção- .ja indústria, é problema complexo 
que escapa . ao proJeto, mas da com­
petência da Comíss~o Nacional. ~o 
Plw.:o de. Carvão, cnada pela let nu­
mer l 1. 886, de 11 de junho ó.'e 1!}52. 

02 arts. 5.0 e 6.0 do referido projeto 
li! r:os afiguram desnecessários, uma 
vez que os deficitS' são de responsa­
biUO:J.de da União. E sempre susten­
tamos a tese de que os serviços de 
tramporte, salvo casos especiais, de­
vem ter tarifas que permitam uma 
oper 1ção equilibrada. O meio. de cor· 
riglr isto não seria o de contribuição 
pura e simples, sem primeiro se ten­
t",r o estudo de uma reVisão ó'e ta­
ri!8a, naturalmente dentro das pos­
sibilidades das regiões. 

Fornecer transporte barato e co­
brir deficits com outros impostos em 

nada beneficia o povo. pois, em úl· 
t.ima análise. é êste que conccrre para 
o Eni.rio nacwnal, através do.; im-
poE:tos. . . 

Seria profundamente inJUSto crtar 
uma nova subvenção do Govérno, com 
fundos arrecadados em todo o pais,. 
para beneficiar estradas de ferro que 
seriam exatamente as zonas mais óle­
senvolvidas. 

Convém ainda CQnsiderar que, no 
caso 'de não ser poss1vel ajustar as 
tarifas, o "deficit" seria de qualquer 
modo coberto pela União, não repre­
sentando êsses artigos mais do que 
ur jôgo de contabilidade. 

Acresce, ainda, que a subvenção 
pro;~osta de Cr$ O,Q-9 move centavos) 
por ton. quilômetro representa ma1s 
do que o duplo da despesa de com­
busU\'el m·esmo, na tração a vapor, 
conforme os dados já mencionado! 
na Estrada de Ferro Sorocabana. 

Ee nos afigura mais justo que, BG 
dC]icit houver pela impo.ssibilidade de 
ajustar as tarifas, seja êle claramente 
exposto, do que sair por uma subven· 
ção, que seria apenas o meio indireto 
de proporcionar o benefício que H 
tem em vista. "' 

, O parágrafo único do art. 5.0 , mes­
mo que limite o máximo de seu auxi~ 
lio :10 deticit apurado, em nada modi~ 
ficaria o ponto de vista que estamoa 
expendenào. 

O modo de aplicar o "art. 6.0 não 
~ tão simples quanto parece, à pri­
meira vista, podendo acarretar êrrOs 
apreciáveis. 

Quanto ao montante de até quinhen­
tos milhões de cruzeiros, se bem que 
opinamos favorà.velmente; é assunto 
que merece um mais amplo eStudo da 
douta Comissão de Finanças. 

O Deputado Daniel Faraco a.'5Sinou 
o parecer ora transcrito com êste 
voto: 

VOTO DO DEPUTADO DANIEL 
F ARA CO 

. Em principio, sou favorável ao pro­
J.~to, na parte em que visa a regul<1.­
nzar o pagameu::o das compras de 
carvão pelq autarquias. 

Entendo, porém, que. os empréstimos 
nele previstos não deveriam limitar-se 
apenas às estradas oficfais deficitã~ 
rias, com exclusão da: particulares e 
da_ que, embora oficiais, apresentam 
"Suw•ravft". Tal exclusão, no caso 
das estradas oficiais, "pune a eficiên­
cia" e, no caso das estradas não o fi­
dais, discrimina contra organü:ações 
que prestam relevantes ~rviços à eco-

nomia nacional e às quais se deverh 
~fHccer np-l'"f;unidad.es "Iguais às de 
que dispõett. 'ls entidades do Govêrno. 

Além disa a., parece~me que o limite 
dos Iinanci.\mentos deveria guardar 
9roporção com o vulto do consumo de 
c:a. Vd._O de ':!aaa estrada e nào ser fi­
xado em função do "deficit". 

Espero · que a douta Comissão de 
Finanças melhore. nestes pontes, o 
proj ::to '1..0 3. 922 ·53,' 

Dz>ejo .:!Onsign: r, além disso, em 
meu voto, que as facilidades de cré­
dito cl'iadas pelo projeto em causa, 
c:m lavor das autarquias virão redu­
Z!r ainda mais, se possível, o estimulo 
- j& tão :o·scasso - que encontram as 
d.reções daqueles organismos para 
uma administração racional e econô-
mica. · 

Com efeito, sabido como é que, de 
modo g-eral, tal administração se res­
:;ente de deteitos quase mstitucwnais, 
deve-se admitir que a r Jcessidade de 
1esti:·la-r a receita a pag·amentos ina­
diávE'is exerce _pressão salutar no sen­
tido de reduzir C'U, pelo menos, evitar 
o armento 1moder:1do da despesa ar­
tiniria. LibErtas, em parte, pelo ti­

t:.am 1.mento previsto no projeto, das 
p1·eocupações de reservar parte da re­
ceit:• para ao menos aliviar a pressão 
dor atrasados re:.ultantes da compra 
de <·ombustivel, é muito provável que 
as · direções veTihan a sentir-se, se 
mal ' ~nt~das, r~1ais à vontade para 
se entregarem a gastos desneceS6ãrios. 
ou .. s~ bem orientadas, menos capaaes 
c.- resistir a solicitações contrárial!l às 
bôas práticas administrativas. 

baí haver eu proposto, quando a 
Com:.ssão de Economia ouviu, sõbre o 
assu.1to, o ilustre Diretor de Departa­
mento Nacional de Estradas de Ferro 
Dr Othon Alvares de Araujo Lima. 
fõs.se examinada a possibilidade de 
acre~:::entar, ao :"J""Ojeto, disposições 
que I"eforçassem o contrôle do Depar­
tame!ltO sôbre as Estradas delicitá­
nas. 

A idéia -foi considerada màis perti­
nente ao projeto, em curso no Con­
gresso, que reestrutura as Estradaa de 
Fen-o da União. Sirva êste i-egi..stro, 
porém, para encarecer a atenção da 
Câmara em matéria de tal importân­
cia. 

Aceito, outrossim, a emenda do emi­
nente r-elator, ~uprimindo os artigos 
do projeto que criam um subsídio de 
Cr.0 0,09 por tonelada quilômetro pro­
duzida pelos trens movidos a carvão. 

p,\RBCEK 

.. Pelo exp-osto, somos de par~er qt~e · 
o projeto n. 3.922, de 1!}53, êie autoria 
do efninent~ Deputado Joaquim Ra.­
mos merece ser aprovado, suprimindo­
se, porém, os arts. 5° e 6.0 , e ó.'ando~ 
se a seguinte redação ao art. 7.0 : 

''0 Orçamento da União coa. ... 
signará as necessárias dotaçõea 
para cumprimento da presente 
lei, até o limite de Cr$ ......... . 

.500.000.000,00 (quinhentos milhõe~ 
de cruzeifos) 

Para o ano imed1ato ao da pro~ 
mulgação da presente. lei o or-­
çamento da União c<: nsignará a 
verba necessária para a ob.servâu ... 
cia do nrt. 1 o" 

Sàla "Carlos Peixoto Filho .. , l.r' d& 
o.bril cte 1954:. - Dias Lins. u 

A Comissão de Eoonomia da Câ-ma­
ra aSsim su~screveu o .parecer do seu 
relator: 

"A Comissão de Economia, tend CP 
em vista o parecer do Relacor, Depu·• 
tado Dias Lins, opina pela aproya.çfl.o, 
do projeto n.o 3. !}'22-53, oom íJ_s se-~ 
guintes emendas: 

- suprlmam":"se os arl;s, 5.0 e 6.0 ; 

- O art. 7.0 passará a ter a 18:-
guinte redação: 

"O Orçarri.ento da União consignar& 
as necessárias dotações para cumpd­
mento da presente lei, até o llrni~ 
de Cr$ 500.000.000,00 ·tqúi.nhentoa mi-­
lll.ões de cruzeiros) • 

Para Ó ano imediato ao da promul­
ração da presente lei o Orçamenlio da 
União consignará a verba necessária 
para a observância do art. 1~o". 

Sala "~arlos Peixoto Filho'". em 
n de maw de 1954.. - Sylvio Eche­
nique, Presidente. - Dias Lins. Re~ 
lator. - Costa Rodrigues - Cardoso 
tte Miranda. -:- Ferreira Martins. -
Iri8 Meinberg. - Napoledo Fonte­
nelle, - Uriel .Aivim. - Virgílio Tá­
vora. - Barros Carvalho. - Daniel 
Faraco. - Adolfo Gentil. - .loáa 
Roma." ""~ 

Na Comissão de Finanças~·~~' z. r· 
mara c:tos Deputados teve o projeto · 
êste relatório, feito pelo Deyu.ta.do. { 
Clovis Pestana: .• 

Reconheço que, realmente, o fato de "Por êste projeto de lei é o Poder:: 
o carvão estrangeiro poder ser impor- Executivo autorizado a pagar, par 
tr.:-"_.:. por taxa de cambio preferencial, conta ·do Tesouro Nacional e por in­
repreJenta a concessão de um verd.a- ter~édio do Banco do Brasil, os for 4 

deiro subsídio à importação dêsse nec1mentos de 0arvão nacional feitoil 
combu3ttvel. Tal anomalia; porém, se pelas emprêsas industriais às estradas 
p!"ejudicial a indüstria nacional do de ferro pertencentes à União. Essas 
carvão, deverá. ser corr:gida coni a ferroyias, que estão sob regime au­
elimin:tção da preferência cambial e tárquico ou arrendadas a Governos 
não com um subsidio nos moldes 'do Estaduais ou sob a forma de repar­
projeto. contra êste, aliás, aléin das tição pública federal, pagam com 
razões invocadas pelo ilustrado Rela- grande atrasô as suas contas relativas. 
tor,. mi~itam os inconvenieHtes que aci fornecimento de carvão. Esse fata­
trana fixar em lei 0 "quantum" de acarreta graves prejuízos. Encarece"" 
um subsídio dessa espécie, "quantum" e desorganiza a exploração das nossas 
sujeito a desajustar-se ràpldamente, reservas carboníferas, obrigando os: 
quer com a inflação, quer com á proprietários das minas de carvão, a 
tl ansterêncta da lmponação de car- atrasar o pagamento dos seus opera­
vão para categorias de cambio mais ria&, a fazer, periOdicamente, demis­
próximas do valor real do cruzeiro. sões em massa, com profunda reper:-.. 

cu.,são no ritmo da produção, cauá 
Valf" nota.i-, além disso, que, de acõr- sando greves e perturbações socüit.E 

d.J com os esclarecimentos prestados na vida das comunidades operárias. 
à Comissão pelo nustre Diretor Exe- que se formam nas proximidades d.: 
cutivo do Plano Nacional do Carvão, .carta exploração carbonifera. o tré r 
Coronel Osvaldo Pinto da Veiga, as fego ferroviário é profundamente atitLr 
es~tradas <;ie ferro oficiais na. prática gido quando os atrasos de oai,j1.menca 
na o têm Importado carvão estrangei- se tornam muito Q:tandBI'l-.• os Iorneci­
ro e não há, presenteniente estoques mentos de carvão vão dimtnutndO" 
de carvão nacional. ' cada vez mais até chegar à situação 

Sala ~as Sessões, 
- Danzel Faraco." 

extrema de completa suspensão. Este 
de r..aio de 1954. projeto tem o grande mérito de P.r()-oo 

~ voto do relator do projeto na Co­
missão de EcOnomia da Câmara o 
n.>nntado Dias Lins, assim concluiu: 

'-

por uma ~.Jlução para êsse gravíssimo 
problema. Essa solução reside ne. fa .. 
culdade de qualquer fornecedor pode:c 
descontar no Banco do Brasil o titulo 
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corre~pondente ao fornecimento de 
carvão e devidamente encaminhado 
pelo Departamento Nacional àe Es­
trada de Ferro. Metade da desp,~sa 
com a aquisição do carvão nacional 
feita pelas Estradas de .eerro de pro­
priedade da União será objeto de en­
contro de contas entre o Minist-ério 
da Fazenda e as respectivas estra1as 
dCl ferro, tendo em vista as dotações 
constantes do orçamento da Uniã() 
para ferrovia. 

A outra metade será paga direta­
mente pela União, de acôrdo com ver­
ba especifica, q_ue figurará nos -seu~ 
próximos orçamentos. A primeira vista 
parece que por essa forma se- reforça 
o auxilio prestado às ferrovias que 
ta2:em parte do patrimônio da União 
e que portanto se onera ainda mais 
o Tesow-o Nacional. Na ·ea.Ildade, .J­
rém, isso não acontece porque em úl­
tima instância é sempre o Govêrno 
Federal quem paga todos os deficitE 
d~ suas ferrovias. E como em regra 
geral, o deficit de cada ferrovia l. 
superior à despesa com a aqui.siçâJ: 
de carvão, não há perigo de maior 
ônus para a União. E' evidente que 
a parcela- que o Govêrno Fed~ral pa­
g· ; relativamente à compra c!e car­
vão representa uma diminuição cor­
respo:qdente na coluna dos deficits das 
re~pcctivas ferrovias. 

Trata-se, portanto, 2_lena.s de um2 
transp:::>ição. Atualmente, o Govêrno 
Federal indeniza cada ferrovia da 
importância correspondente ao deficit 
da _sua exploraçã-O. Após receber essa 
indenização é que a direção. de ~ada 

ferrovia salda os seus débitos com Of 

fornecedores de carvão. Por êste pro­
jeto de lei haverá urna inversáo nessa 
ordem, pois que autoriza o Banco do 
Brasil a descontar o ti-tulo con·espon-

\ 

dente ao fornecimento do carvão a 
cJ.da ferrovia. Assim quando a União 
indenizar o defidt da exploração fer­
rõviá-ria, o seu montante ·já estará 
cijminuid. da parcela que ~oi paga 
diretamente peln União, isto é 50% 
do fornecimento do carvão. Os outros 
50% serão oJ?jeto de encontro de con~ 
tas, de acôrdo com as dotações orça­
r~~entárias. 

Na. realidade, portanto, êste projeto 
não acarreta· nenhum novo ônus para 
os cofres da União. Não tem, portan­
to, a Comissão de Finanças motivo 
algwn p'ara impugná-lo, Este :1rojetc 
de lei mereceu aprovação da Oonüs.oãc 
de Economia com algumas alterr.ções. 

Apresentamos um substitutivo ccp­
substanciando os pontos de vista de 
Sr. Ministro da Fazenda, que tambem 
opinou em sentida favorável, de acêr­
do com os têrmos do seu ofício no 270 
de 25 de jUnno do correr:-te ano. 

SUBSTITUTIVO DA COI!HSSÃO DE FINANÇAS 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1." E' o Poder E.xequtivo auto­
rizado a pagar .,_por conta do T·esouro 
Nacional e por intermédio do Banco 
do Brasil( os fornecimentos de carVão 
nacional feitos pelas emprêsru; indus­
triais às estradas de ferro pertencen­
tes ao patrimônio da União. 

§ 1.0 .. Para êsse fim, fará, por meio 
de contrato com o Banco do Brasil 
operação de crédito anualmente re­
novada, destinada ao pagamento de 
"fornecimento, de canã.o e assim dis· 
criminada para o próximo exercício: 

Número 
de 

Ordem 
DISCRIMINAÇAO Importância 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

Estrada de Ferro Central do Brasil 

Viação Férrea do Rio Grande do Sul. •.••• 

Estrada de Ferro Leopoldina 

Rêde Mineira de Viação ............. , •.•• 

Estrada 'de Ferro Noroéste do Brasil ....•• 

Rêde de Viação Paraná-Santa Catarina .. 

Estrada de Feno Tereza Cristina 

Estrada de Ferro Goiás ..............•••• , 

Estrada de Ferro Santa Catarina 

TOTAL ............................... 

100.000.~00,00 

170.000.000,00 

60. oco. ono.oo 
50.000. cco,oo 
50.000.000,00 

40.000.000,00 

10. COO. ODO,OO 

10.000.000,00 

to. coa. wo,oo 

500.0!>0.00:0,00 

§ 2.0 Excluem-se da autorização dês- oriundos de . fornecimentos de carvão 
te artigo os fornecimentos de combus~ nacional a estradas de :terro, nos quais 
tível •.para os serviços públicos de coriste expressamente a indicação do 
transporte, presente ou futuramente, fornecedor do- tipo de combustivel 
executados por terceiros mediante fornecido, o local em. 111e foi recebido, 
contratos com a União, se não fôr a sua· quantidade e a importância a 
esta responsável, legal ou contratual- ser paga. 
mente, por metade, nc mínimo, do Art 3" Em cada- ano será conslg-
defJcit da respectiva exploração. nada 'no Orçamento Geral da Repú-

Art. 2.0 A débito do Tesouro Na~ blica dotacão suficiehte para a liqui.;; 
cionai e por conta do crédito que se . dação pelÔ Tesouro Nacional com_ o 
abrir nos têrmos do artigo precedente Banco do Brasil do saldo da operaçao 
o Bal)co do Brasil pagará diretamente de que trata o art. 1.0 com juros e 
às emprêsas de mineração o valor do~ desnesas correntes. 
seus créditos mediante a. apresenta- A'rt .. 4.1?. No inicio de cada exercício 
ção de promissórias ou outros titulas financeiro devem ser apurados os dé-

bitos das estradas de ferro com o Te­
souro Nacional, oriundos dos paga­
mentos dos fornecimentos de carvão 
nacional efetuados no exercício ante­
rior. A regularização de tais débitos 
será feito por determin".ção do Minis­
tro da Fa<>ienda, sem preju1ztY porém, 
do financiamento normal e cOntinua­
do do combustiV'el nacional para os 
serviços de transportes ferroviários na 
forma prevista desta lei. 

Art. s.o o Orçamento da União con­
signará as necessârias dotações para 
cump-rimento da presente lel, até o 
limite de Cr$ 500.000.0CO,OO lquinhen­
to.s milhões de cruzeiros) . Para o ano 
imediato ao d.a promulgação da pre­
sente lei o Orçamenkl da União con­
signará a verba necessária para a 
observância do artigo 1.0 • 

Parágrafo único. Será feita ,anual­
mente, a apuração do saldo das con­
tas entre o -Tesouro Nacional e as 
estradas de ferro pertencentes ao pa­
patrimõnio federal e referidas ne.sta lei 
para· a devida liquldasão mediante 
encontrQ e balanceamento dos respec­
tivos déoitos e c1·éctitos. · Para êSse 
fim, dota via, 50% do valor da fatu­
tas de carrão naci-onal pagas por in­
termédiO do Banco do Brasil <art. t.<~) 
::;erão apurados e computados a débito 
cta União Federal. 

Art. 6." A presente lei entrará em 
v!gor na data de sua publicação, rP;vo­
gadas. as disposições ~m contrário. 

Sala "Antonio Carlos'', em de julho 
de 19lH· - Clovis Pestana.'' 

PARECER DA COMISSÃO 

"A comissão de Finanças· o-pina fa­
voràvelmente ao substitutivo oferecid{l 
pelo Relator ao Projeto n.o 3.922, de 
1Só3. 

Sala "Antonio Carlos'', ein 19 de 
julho de 1954. - lsraet pinheiro, Pre­
sidente. - Clovis Pestana, Relator. -
Janduhy Carneiro. - Lameira lJit­
tencourt. - Wanderley JUnior. 
Ferreira Martins. - Benjamin Fa­
mh. - Pontes Vieira. - Joaquim 
Ramos. - Arnaldo Cerde-ira. - José 
BonifáciO. 

o parecer da' Comissão d·e Finanças 
da Câmara, aqui transcrito, foi lido 
na presença dos .Senhores Oton ~ Al­
vares de Arauj_o Lins, Diretor Geral 
do Depa-rtamento Nacional de Estra­
das de Ferro, ·do . Coronel Osvaldo 
Pinto dil Veiga, Diretor Executivo da 
Comissão Executíva do plano do car­
vão Nacional, e do doutor Edemar de 
Faria, presidente do D.A.D.E.M, que 
aptesenta1·am sugestões sôbre a ma­
téria. 

Aprovado, pela Câmara dos De-pu­
tadçs, em 23 de outubro de 1954, o 
substitutivo oferecid-o pela sua cmnis­
são de FinaJ1ças, teve o projeto apro­
vada· a red::>.ção finar em 20 de no­
vembro do ano recém-findo, redação 
essa que constitui o projeto enviado 
ao Senado e aqui recebido em de­
zembro do mesmo ano, sendo lido e 
despachado às Comissões de Consti­
tuição e JuStiça, de Economia e de 
Finanças no dia 1(1 do último mês da 
S-essão Legislativa então cornmte. Em 
12 de janeiro corrente a Comissão de 
Constituição e Justiça do senado opi­
nou p-1!1'21- aprovação do projeto. 

PARECER 

Tomando conhecimentO do projt::o 
n. 0 249. de 1954, originário da Câ­
mara dos DEput:l.dos, o::de tramitcu 
sob o n.0 3.922, de 1953, projeto que 
autoriZa o Pod-er Executivo a pagar, 
po!" conta do Tesouro Nador.al e por 
intermédio do Banco d-o nradl, cs fc.r­
necimentos de carvão nacio:!aJ feitts 
pelas emprêsas industriais às estra­
das de ferro pertencentEs a·o pat:i­
mônio cta Uni[~o, a Comissão d"C Eco­
nomia do Senado Federal, tendo em 
vista a nm justiflcaçfi:.o e os pareceres 
com que a matér!a foi es~udàda n1B 
Comissões de Ec::mc:nia e Je PLla!1C-1S 
da outra Ca,sa do COilc'"rJ"essa Nade-
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nal, e na Comissão de Constituição 
e Justiça do senado Federal, é de pa­
recer que esta proposíção merece ser 
aprovada pelo senado. 

Sala das comissões, em 21 de ja• 
nêiro de 1955 . ...,.. Pereira aPirito Pre• 
sidente. - Nestor Massena, ReÍator. 
- Plinio Pompe-u. - Euclydes Vieira. 
- Gomes de oliveira. - Julio Leite. 

Pareceres ns. 65, 66 e 67, 
Da Com_issáo de Finanças, sd-. 

br~ o Prc1e.to de Lei àa Câmara 
numero 249, 'de 1954. 

Êelat<Jr: Sr. PlínÍo Pompeu. 

O projeto n. 0 249, de 1954, envn:mu 
pela. A C~mara dos Deputados, após a. 
aUd1encm e concordância dos órgãos­
competentes e setores interessados 
vem agora a esta Comissã" já apro~ 
vaclo pelai'i ComW:ões de Constituição 
e J~stiça, Cem como pela de Eco­
nomia do Senado Federal. 

Trata-se de uma autorização ao 
Poder Executivo para contratar com 
o" Banco do Brasil o pagament<J, por 
c ... nta do Tesouro, dos fornecimentos 
ele carvão nacional feitos às e.strad:ls 
de ferro pertencpntes ao Patrimônio 
da União FederaL 

O estudr) da matéria está esetotado 
em tcdcs cs seus nspéctos, em longos 
e fundam2ntact-os pareceres, conatan­
tes do processo. 

Em verQade, as justificativas se po­
dem assim resumir: · 

1. 8
) J!: razoável que os fornecimen­

tos _?e combustível nacional, cuja pro­
duçao tanto interessa à economia e à 
def·asa do ·país_ sejam pontualmente 
~ag~s e não sofram os retardamentos 
habrtuais a que se não subordina a. 
?Ompra de combustível estrar.geiro, 
Impo.rt.ado com apreciável dispêndio 
de diVIsas que nos são cada vez mais 
escassas· 

2 · 8 ) Não aumenta o ·projeto as 
responsabilidades do Tesouro · nem o 
"deficit" orçamen"tárjo real ' de vez 
Q~.e. o prejuízo das autarqui~s ferro­
vu:mas _re~a~. por lei e contrato, sôbre 
o pn._lnmomo federal. Cogita-se de 
um adeantam-ento por intermédio do 
Banco. do ~rasil, que se regulariza em 
posterwr aJUste de contas· 

A3,a) I!: também aconselhável que se 
de, pelo menos. •às consumidoras -
autarquias ferrovi-árias - no preço 
de compra do c.arvão nacional, uma 
vantagem aproximada a que gozam 
tc_dos os C?nsumidor-es <entidades pú­
bh_c~ ~ pnvadas) na compra de com­
bush;éts estrangeiros, através de taxa 
d~ cambio de categoria de importa~ 
çao mais favorecida. 

4_.n) ~ão tendo o projeto nenhum 
e~e1to Inflacionário, procura evitar, 
n~o ~bstant-e. prejuizo para uma in­
dustna básica, obJeto recente das' 
pr.eocupações da nova política econô­
mica, constantes da chamada lei do 
Plano do Carvão, cujas medidas ne­
nh~m efeito bméflco poderão pro­
duzir, s~m o pontual pagamento de 
comt:us!Ivel fornecido às sutarouias 
cons~m_Jdorns, Aliá~. o Diretor' da 
C:gmtssao Executiva do Plano do Car .. 
v~o Nacional (C.E.P.C.A.N.i ma­
ll!festo~l a sua concordância, nr·esente 
que foi,. p~r convocação, à discussão 
na Com1ssao de Finanças da- Câmara 
dos Deputados. 

Nestas condkões a Comissão de FI· 
~?anç~s opina favorávelmente ao Pro­
_leto êe Lei da Câmara n o'Q24g de 
1954. . . ' 

. Sa_la Joaouim Murtinho. em 24 de­
J~n;u·~ de 1955. ~ Ivo d' Aquinu, Pre­
Sld~nt ... · Pllmo Pompeu. Relator 
- F~7·:·eira de ·sou,-;a. - Flavio Gui~ 
maraes. - Ismar de Góes. - Eucli­
d:s ~eira· :- Al~:aro Adolpho. _ 
~~~termo Fre!re. - Domingos Vcllas .. 

Da ComissJo de Constitutcão e 
.Jusü;~-. sôérc o Pmjeto rze Lei 
d:r. C::t.m=:ra númem 2J-55, qu.e 
"-" ~·efCJ·e ao Ccrnn ,r., C'noiriQ 17_n 



198 Quarta-feira 26 OIARJO DO CONGRESSO NACIONA[ (Seçlio 11): 

Exército, na parte relativa. 
Quadro de Oificiais Dentistas 
E:rércíto. 

ao demasiadamente· reduzidos em relação 
do ao pôsto ' inicial, o que dá ao acesso 

na carreira uma perspectiva mais 

Rel::tor·· Sr. ·Flávio Guimarães. 
l., O presente proj~to, oriundo -cfu. 

Câm~ra d{)S Deputados, tem por ob~ 
Jetivo modifk~r a lei 1.125, de 7 de 
junho de 1950,_ q_ue se l'2íere ao Cor­
pó de Saúdi do Exército, na Parte 
relativa áo Quadro de Oíiciais Den­
tistas. 

:.::. A Proposi~ão teve origem em 
Mentzgem Presidencial, · devidarilente 
acompanhada de Expostç?-a de Moti­
vo.s do !viinistro da Guerra, o qual de­
cls.rz, E-m sua_just.ifidção que, "c.:Jmo 
se c:n-:ontra atualmente o Quadro, não 
se ~2ntem cs profissionais civis atraí­
dos para a profiss5.o d.ç · ddltista do 
Exêrclto". acrcscent.9.ndo que "ccnsti­
tue hoje imperativa· de mdem cien­
tífica a existência naa Fôrças Arma­
das d:r um serviço adontológico con­
veniente parn. colab-orar na manuten­
ção da.- higidez _de &eus efetivos, pre­
servando-os'·. 

3. As mOdificações constantes do 
prój~to consiste;n· na criação, no Qua­
dro, do pusto de coronel dentista, e 
em· elevar o número atual de 1: te­
nent-e corcncl dentista para_ 4: de 
8 majores dentistas ·p-ara·· 15; de 20 
capit-ães dentistas ~para 45; de ·no 
primeiros ten€ntes dentistas para 160. 
O ·projeto acaba com o posto inicial 
de seg-;md3 tenente dentista do ·Qua­
dro. 

4. o proJ~to obedeceu aos precei­
tos- da Constituição eis ... que, alteran­
do o Quadro de Oficiais do Exército, 
sua iniciativ:a· teria realmente -de ca­
ber, como ccuhe, ao Sr. Presidente 
da Repúolica, ex-vi do disppst.a no 
§ 2. 0 do artigO 67 da: Cartà. Básica e, 
nessas condições, opinamos pala sua 
aprovação, sob· o ponto de vista cons-. 
tituciOnal. 

Sala Ruy Bal'bosa, em_ 19 de janeiro 
de 1955. , - Dario Cardoso, Presiden­
te. - FláVio Guimarães, Relator. -
N estar M assena. - Aloysio de CGJ'­
valho. -. Luiz Tinoco. :...__ Joaquim 
Pires. - Anísio Jobim. 

N. 66, de 1955 - I 
Da Comisso de Segurança Na­

cional, sõbre o Projeto de Lei da 
Câmara n. 25, de 1955. 

Relator: Sr. Silvio _Curvo. 
O Projeto em Sprêçó provém de 

ama Mrnsagem do .Executivo, pro­
pondo reforp-1a nó Quadro de Dent-'13· 
tas do Exército. 

O seu .objetivo é realizado dois me­
lhoramentos: admitir, como término 
d·e carreira dêsse oficialato o pôsto 
de" Coronel e o inicio da carreira no 
mesmo quadro, no pôsto de 1. Te­
nente. Amplia numéticamente o' dito 
quaé.'ro e dá tôda a· eficiência que 
dêle se exige para, a manutenção de 
normalidade de ·saúde da tropa. 

Sob o ponto de vista militar, a co:.. 
missão de Segurança Nacional está 
d"e pleno acôrdo, opinando pela .'ma 
aprovação. 

Em 20 de janeiro de 1955. - Ono­
fre Gomes, Presidente. - Siflvio Cun:o 
Relator. - Ismar de Góis. - Ro­
berto Glasser. 

N. 67, de 1955 

Da Corri.issão de Finanças sõbre 
o Projeto de- Lei da Ctlmara nú­

mero 25, ~de 1955. · 

Relator: Sr. Domingos Vêlasco. 
O projeto em exame, de iniciativa 

do Poder Exesutivo tem 1Jor fim fazer 
· alterações na Lei n. 1.125, de 7 de 
junho de 1950 na parte referente ao 
Corpo de Saúde dp Exército, visando 
modificações no Corpo de Oficiais 
Dentistas. 

A proposta do Executivo sofreu al­
terações nas Comissões de Segurança 
Nacional e ce Finanças da Câmara 
dos Deputados, com o objetivo de: dar 
ao Quadro um escalonamento mais 
SUSto. não deixando s postos de Ca­
tJltães, Makores e Tenentes-Coronéis 

promissora. 
outra ·modificação sofrida pelo 

prcjejto na Câmara · dos Dzpubdos, 
foi a constante C.R cmznda aditiva da 
Comissão de SeguraÍrça determinando 
que o Srf'viço Odontológico 'do• Exêr-· 
cito constitua uma . divisão à parte, 
dentro d-a Diretoria Geral de Saúde 
do Exé-t•cito, com a finalidade ~de im­
primir _maior_ disciplina e eficié·n~i:L 
às atividades c~~o campo odontológico. 

Nst?.s condiçõ~. a Comissão ma'lli­
festa-se favoràvelmente ao projeto. 

eala "Joaquim Murtinl1o", ·em 21. 
dt .. janeiro de 1955. ·- Ivo. d'Aquino, 
Pres~dente. - Domingos Velasco, Re­
lator. - Flavio Guimarã-::;;. - Al­
varo Adolpho. , - Euclides Vieira. -
Plinio Pomp.e-u. - Ismar de Góes. -
Durval Cruz. - Victorino Frelre. 

COHPAR,EQEM MAIS OS SE.NHO-
RE;S SENADOREB 

~ Vit-alc:•.J Lima. - Alvaro Adolpho. 
__ Victorinu Freiré. ___:. Gecrgino Ave:­
lino. - Ferreira âe Souza. - Durval 
Cruz. - Valter· Franco. -:-- Aloysio de 
Carvalho. - Mozc..rt Lago. - Ber­
nard.;;s. - Dario Carc:toso. --'- Alberto 
Pasqualir.i. - Camilo Mércio. - (13) 

DEIXAM DE- COMPARECER OS 
SRS. SENADORES" 

Magalhctes Barata. Mathias 
Olympio. - Olavo Olit1eira. -. Ruy 
Carnei1o. - Veloso Borges. - NoVaes 
?ilha. - Valter Franco. - Pihto Alei­
xo. - Sá Tinoco. ~ Levindo CoelhO.' 
tins .. ~ Agrlpa de FaTi-a - (13). 
- João Vilasboas - vespo...siano !dar:-

O SR. PRE.SIDENTE: · 

Está finda a leitura· do expediente.. 
Sôbr·e a me.sa projeto de Ie1 que vai 

~er lido 
E' lido, apoiado e enviado às 

Comissões de; constituição e Jus­
tiça, de Economia, de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas, 
de Fôrças Armadas e dé Finan­
ças, o seguinte 

Projeto de Lei do Sen·ado n." 1, 
de l955 

M C,t:l?jica a Lei n .o 2, 004 de 3 de 
outubro de 1953, que dispõe sôbre 
a Politica do Petróleo e define as· 
atribuições do Conselho Nacional 
do Petróleo. Institui a Sociedade 
·por Ações Petróleo Brasileiro ·so­
ciedade Anônima, e dá outras pro­
vidências. 

O- Congre::;so Nacional decreta:· 
Art. 1.0 o artigo 2.0 da Lei nú­

mero 2. 004 de 3 de outubro de 195-3, 
passa a ter a seguinte redação: 

"A:rt. 2.0 A União exercerá- o" mo­
nopólio estabelecido nó artig-o ante­
rior: 

I - po1· meio do Conselho Nacio­
nal do Petróleo. como órgão de· ori­
entação e fiscalização; 

rr ...:.. por meio da SOc1edada por 
~· P"etróloo Braiíileiro S. A., . e 
ctas subsidiárias, constituldas na· for­
ma da presente Lei e por concessões 
da,das pele; Poder Executivo, depois de 
ouvido o Conselho ·Nacional do Pe­
tróleo e o Estado Maior das Fôrças 
Armadas, a nacionais ou a· compa­
nhias brasileiras, organizadas de 
acôrdo com a· lei, pelo prazO de 30 
anos, podendo ser prorrogado por 
igual pe;í~do·, · _ • 

III - Caóa concessio:D.ário, com a· 
eXclusão da Petrobrás, terá permissão 
_de pesquisar uma área máxima .de 
6()0.000 hectares e a explorar meta­
de dessa área, ficando a outra p-arte 
como reserva naci-onal, que será ou­
torgada ao próprio concessionário, 
preferentemente, em igualdade de 
condições. ou a outro, mediante coií­
corrência pública em época determi­
nada pelo Poder Executivo; 

IV - O concessionário obriga-se a 
pagar ao ·Govêrno uma taxa fixa por 
hectat-.e em exploração e mais uma 

percentagem do óleo extl:aído, que 
será entregue em pontos aCes.síveis· aó 
embarque. A taxa fixa e a -percen­
tagem de óleo serãO. objéto de estudo 
d·o Conselho Na.cional C.o Petróleo; 
que as determinará de acôrdo com· a 
zona a explorar, tendo em vista aã 
possibilidades do · cam:po e meio de 
trans_porte. 

. V. - O concessionário obrig'a-.se a 
fornecer o petróleo cru , e derivados 
que sejam necessários ao consumo in­
terno e defesa nacional, a. critério do 
~ovêrr.o,: pelo preço internacional, 
pag-os em moeda brasileira. podendo 
exportar o e:r.ce.ssQ. 

Art. 2. 0 o parâgrafo Uhico do ar­
tigo s.o da Lei n. 0 2.004, de 3 de ou­
tubro dê 1953,. passa a ter a segutnte 
redação: . _ · 

·"Parágrafo único - A· pesquisa e ·a 
lavra realizadas pela Sociedade, obe.;. 
decerão -a planos por ela- .organizados 
e aprovados pelo Conselho Nacional 
do .Pztróleo, sem as formalidades, exi­
gências de limitação de área. para to­
do o recôncavo baiano e, nos demais 
pontos do território nacional, -numa 
área formada por um raio de 22· qui­
lômetros. tendo como ·centro um poço 
pioneiro d~ produção comercial, que 
tenha sido perfurado antes da -vi-
gência desta lei": · 
. Art. 3.0 São revôgados os artigos 
43, 4·4, 45, o parâ.grafo único d·o artigo 
46 'e o artigo 47 da Lei n.0 2.004, de 
3 de outubro de 1953. 

Art. -4.u Esta lei· emtará ·ein vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as dispoSições em contrário. 

JustificaçãO 

A cx.ploraç."'o do petróleo, em todos 
os ~aíses do- mundo obedece aos se­
g\ünte.s regimens: 

a> regimen da acessão - no qual as 
jazidas yertencem ao proprietário do 
solo, podendo o mesmo explorrá-las 
livremente, - como é o caso· dos Es­
lad.as unidos da América, quz produ­
zem cêrca _ da · metade do petróleo 
consumido em todo· o universo; 

b) re{:timen de conCessão, · no qual 
as- jazidas perten~e: ao Estado,· po­
dendo transferir a exploração a ter-
ceiros. . 
~e sistema é adotado pela quase 

totalidade dos restantes paises petro­
líferos; 

c)- regimen do mon-opólio ·estatal -
no qual essa · exploração é priVativa 
do Estado. Os únicos paises no mun­
do que adotam êsse sistema são a 
Russia_ e seus satélites: · · 

o regimen de concessão divide-se 
em: • 

1.0 - concessão internaciOnal, isto 
é,- de goyêrno a govêrno~- caso dá 
Inglaterra com o Iran, cujos resulta­
dos trouxeram graves atritos entre 
êsses . dois. paises; do Brasil com a· 
Bolivia -- ainda em observação; 

2.0 - ooncessões a trust.s interna.:. 
ctonai.s pelo govêrno - caso do Irak, 
Saudi Arabia, KaWait, etc; 

3.o - concessões · adminlstrátivas, 
em que o concessionário tanto pode 
ser nacional como estrangeiro - ca­
so da venezuela; 

4.o _ con!::essões ·.administrativas, 
em que o concessionârio deve ser na­
tural do pafs ou oompanhias- organí­
zadas de acôrdo oom as leis do pais 
autorgante - caso do Canadá e do 
Brasil, assegurado aqui :pelo artigo 153. 
e parágrafo da Constituição Federal. 

o sistenia canadense, bràsileiro. e 
de outros pafses democráticos é mo­
nopolista, uma vez que o subsolo é de 
prapriedaP,e da União e sua explora­
ç-ão depende de conce.ssão do Poder 
Público. J!::entretanto, isso não obri­
ga que essa exploração deva ser exe­
cutada pelOs órgãos estatais, sistema 
Unicamente adotado· pelos 'países co­
munistas, onde o operário é um es­
cravo da ditadura, os ·quais pela vio­
lência bu pelo engôdo de que atra­
vessam uma fase transitória para 
atingir o domínio absoluto da econo­
mia. mundial, têm, dêsse modo, uma 
produção elevada. Os estados livres, 
que tentaram mono.pUzar essa indtls­
trta. já evol_uiram oara a: lfvre COJJ.-
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OOrr:ência, depois de verificarem .a. 
queda- ·da prO-dução e seu encareCl­
ment.a. com ó Sistema que. a{l_ptaram. 
A _ação do Estado, como industrial, 
deve ser supletiva, quando o capital 
privado não esteja encorajado para 
essa ação e . vise um resultado- para 
um futuro remoto ou para uma con­
juntura social. E' o caso da hidro­
elétrica de São Francisco, em boa 
ilora leva-do, a efeito para um equili­
brio econômico nacional. 

A ação do EstadO deve ser inter­
•;encionista quando está em jogo a 
sua segurança, como· procedeu a In­
glaterra no auge da guerra mundial. 
Passada. essa fase, deve v-oltar apenas 
à ação fiscalizadora e de contrôle, o 
que nã.o- -se deve confudir com mono­
pólio. 

Não é certo, como afirma- o ilustre 
Presidente do -c~nselho- de Petróleo, 
que o aspecto da economia do oetró­
lei é de caráter monopolitico. ·õ mo­
nopólio é um privilé:;·io que o govêr­
no dá a alguém paia poder; sem com­
petidor. -e'@'lorar· uma indústria ou 
vender uma mercadoria especial. Em 
nenhum país democrático do mundo· 
existe · êsse .privilégio para. uma só 
;::m"l!Panhia. Pode-se ctfze1· que êsse 
aspecto -é int~gral ,isto é, por inteiro, 
completo, total uma Vez que a econo­
mia do petróleo pode.. a-presen_tar fases 
de "prejuízos e lu~·os desde a pesquisa 
e prospeção até a .distribUição. se um 
dêsses últimOs intermediários ·obtiver 
um dcs monopólios -finais. Poderá im­
IPOr preços que ·acarretem prejuízos 
nas fases primárias, fracassando· as­
sim e emprêsa. Exemplifiquemos: Se 
houver uma em-prêsa que consiga ex­
plOrar o '{lCtróleo no Alt<>-Amazonas 
e outra ' que tenha o monopólio do 
transporte, podendo impor preços ele­
vados para- os seus serviços, natural­
mente a primeira dela-s fracassará em 
beneficio da outra, Se ~sa tiver. pro­
teção do poder público. caso oontrá­
rio -· ambas fracassarão. Dai se de­
prende que o aspecto econômico da 
indústria p-etrolifica é integral. :tsse 
aspecto já não tem razão de existir 
et!tre as grandes companhias, peht 
formação de 1tOldings que destribuem 
as diversas' fases da exploração entre 
elas, conf~rme a sua esueCializac;:1o. 

A ~rea. sedimentar ·brasileira, em 
que há possibilidade de existir o· pe-­
tróleo, é· de 3.000.000 de quilômetros. 
quadrados ou 3GO.ú<OO.OOO de hactares. 
Dentro dessa área apoderiam instalar­
se 1.000 Companhias ex,plo:rando uma 
área de 300,00 cada uma, máximo 
permitido pel-o ·projeto do Estatuto 
do Pe~óleo. 

Nos Estados UUidoS -existem milha­
-res de grandes- e- pequenas Campa .. · 
nhias· na exploração de uma área 
aproximadamente igual à nossa, pro­
duzindo cêrca da m-etade do petróleo 
do mundo. Na Venezuela existem 20 
grandes CompanhiB.s, com a segundo 
produção, mundial. No caso brasilei- , 
ro, nem os gran·des trustes mundiais · 
estariam em condições de, no p:razo 
de 2Q anos. explorar tôda a ·nossa área 
Sedimêntar. como as necessidades 
nacionais aumentam dia a dia e- as 
possibilidades de divisas, para a aqui-­
sição do PetrólEo, não- sobem no mes­
.mo ritmo, torna-se necessário uma 
modificação da Lei n." 2.004, para 
que ao lado da ~etrobtás, sem ferir 
nenhum doS seus privilégios e poder 
financeiro, possam outras -compa­
nhias contribuir para a exploração -e 
industrialzação do petróleo naconal, 
problema vital para a economia bra..: 
sileira: 

Sala das Sessões, em 25 de janeíro 
de 1955. - Plinio Pompeu. - Othon 
Miider. - Apolonio Salles. 

LEGISLAÇAO CITADA 

I.iJ N.~ 2.004 - DE 3 DE OU:!:UBRq DE 1953 -

Dispõe" sóbre a política nacional 
do petróleo e define as atribut­
ções do conselho Nacional do Pe- . 
tr6leo, institui a sociedade PM' 
ações pe.tróleo Brasileiro Socie­
d_ade Anônima, e dá outras pro­
vidênci~. 
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·.-. tt· .. ·2.;. 'A' 'Uiúã~ 'éxê~~~~à''ô. mo: 
nopólio estabelecido no artigo ante­
rior: 

I - per meio do Conselho NaCional 
do petróleo, como órgão de orientação 
e fiscalização· 

II - por 'meJo da socleda:de por 
ações Petróleo. Brasileiro S. A:. e ·das 
suas subSidiárias, constituídas na 
forma da~ presente lei, como: órgãos 
de execuçaQ. ' 
. . . '( .......................... · ..... . 
······················· ............. . 
. 'A~t:. a:o·. A ·p~t;óie'~ ·B·ra:;ü~i!'a· S."A'. 
terá 'por objeto . a pesquisa, a lavr!l., 
a refinação, o comércio e ·o transporte 

·cto petróleo - pl'OVeniente de poço ou 
de xisto - e de seus derivados bem 
-como de quaisquer ativid~des corre-
latas ou afins. . ; . 

Parágrafo único. A pesquisa e a. 
lavra, realizadas pela Sociedade, obe­
decerão a planoS·par ela organizados 
e aaprovados pelo Conselho Nacional 
do Petróleo, S€ID es formalidades, exi­
gências de limitações de áreas e ou­
tras j.ulgadas dispensáveis. em face 
do Decreto-lei n.o 3.236, de 7 de maio 
de 1941, autorizando~as.o Cons'2lho em 
nome da união. 

. A~t:. 43· ... Fú:~ll'1· 'CX~Iüidá~.' ·ct~. ~ó: 
nopólio estabelecido pela presente lei 
as refinarias ora em funcionamento 
no país, e mantidas as concessões dos 
oleodutqs em idêntica situação. 

Art. 44. Não ficam prejudicadas 
as autorizações para a in.stalação e 
exploração de refinarias no pais, fei­
tas até 30 de junho de 1952; salvo 
;e as mesmas não estiverem em fun­
:::ionamento noS prazcs prefixa4os até 
é\ presente da ta . . : 

Art. 45. Não será, dada autoriza_­
~ão para a ·ampliação de sua Capaci­
dade às refinarias de que tratam os 
dois artigos a.nteriores. 

. ·À~t: "4<i:.::::::: ::::. :·::. ·. · .. :.· .... 
Parágrafo único. A Petróleo Era­

sileiro S. A. adquirirá ~nos casos do 
presente artigo-no mínimo 51% (cin­

·rrüenta e um por cento) das ações cte 
cada emprêsa. , · · 

Art. 47. Do monopólio estabeleci­
do pela presente lei, ficam excluídos 
os navios-tanques de prQ~priedade 
particular ora utilizados no tra:hspor­
te especializado de petróleo e seus de­
rlvadOE. 
························ ............. . ....................... ........ !····· 

· O SR. PRESIDENTE : 

Vão ser lidos dois re<iuerimentos 
mandados à Mesa. " 

São lidos e sem debates aprova~ 
dos os seguintes req~erimentos. 

Requerimento n.• 32, de 1955 
Nos têrmos de art~ 122, letrã· a de 

Regimento Interno, requeira disPensa 
d.e interstício para o Projeto de lei 
da Câmara n.' 25. de 1955. afim de 
que figure na Ordem do D!o da secção 
seguintê. · 

Sala daS Secções, 25 de .janeiro de 
1955. - Onofre Gomes. 

Requerimento n.• 33, de 1955 
Nos têrmos de art. 12, letra. ·a do 

Regimento Interno, requeira disPensa 
de interstício· para O Projeto de Lei 
da Câmara n.O 249, de 19-54; afim de 
que figure na Ordem do· Dia da: sec­

. ção seguinte: 
Sala das Secções, 25 de janeiro de 

1955. - Atilio Vergueiro. 

O §R. PRESIDENTE : 

Recebeu a Mesa um requerimento 
do nobre Senador Attilio vivaCqua. 
(Pausa). 

$ lido e mandad'O á Q_omissão 
de Rela-ções Exteriores o segu!ntes 

Reque1·imento n." 34, de Ül55 
Nos têrmos do art. 49, da consti­

tiU!ção e art. 24 do Regimento Interno 

venho solicitar· licença ·ao Senado 
participar da Conferência Inter-Ame­
ricana de Investimentos unter...Ame·· 
rican Investement Con:eren~eT a 
1·ealizar-se em New Orlent!S, nos E3-
tados Unidos, no próximo mês de fe~ 
verCiro. -

Sala da's Secções, etp 25.:1-55 .. 
Attilia Vivacqua. 

O .SR .• pRESIDENTE: 

Continua a hora do expedienb. 
Tem a palavra o nobre senador Is­

mar cte Goes, primeiro orador inseri" 
to. 

O SR. !SMAR .DE GóES: ' · 

(Não. foi revisto pelo ara dor) - Sr. 
Presidente. candidato à r.seleição de 
senador pelo Estado de Alagôas, no 
último pleito, o resultado das urnas, 
por motivos óbvios ·e que não mere­
cem ser comentadGs aqu~, me· foi des-: 
favorável. 

Lá em meu Estado, es::lau~cendo ao 
eleitorado supres.n e inconformado, 
expliquei em entrevistas as cusas que 
influíram em tal resultado. Era meu 
dever, pols jámais me considerei ven .. 
cido, continuaria na luta que conside­
rava mais moral do (Jue política. 

Aqui, porém, calei. Nãf' desejava 
fazer crer fóra desta Ca.sa que era 
um· despeitado e transformá-la num 
muro de lamentações. P:efería tra~ 
tar rUais adiante do assunto em tese, 
pleiteando uma reforma geral da Lei 
Eleit.Qral. Clrcuntâncias outras, po­
rém, que citarei em seguida, forçam­
me a vir a esta tribuna tratar de as­
suntos ligadQs à política de Alagôas, 
viskl que a matéria ontem votada 
pelo senado, referente ao pedido para 
processar o Stmador Ismai de Góes 
Monteiro,' tem fundo em~nentemente 
polítici. 

O SR. Apolônio Sales. -V. Exa. 
dá licença para um aparte? . 

O SR. tsroar DE GóES. - Com 
todo o prazer. 

O St. Avolônio~sales. -- Devo dizer 
a y. Exa. que lametnie não estar 
presente, para dar o meu voto, o meu 
apôio moral a V. EXa .•• rejeitando 
êsse pedido. 

O SR. ISMAR DE GúES. -Muito 
obrigado a v·. Exa. 

Lá em Alagôas e nesta Capital, .o 
sr. Arnon de Melo, Governador do 
Estado e Preseidente da U.D.N., se­
ção alagoana, enche o noticiário doE 
jornais, em linguagem desprimorosa, 
mentindo ooroo sempre, cínico como 
só êle sabe ser, procur:u~d.o fazer 
crer que as elefções foram livres e 
honesta. Quase sempre bate na tecla 
que acabou em Alagôas com a oligar­
quia Góes Monteiro e que alcançou a' 
vitória, como fez publicar no Diário 
Oficial, sem que houvesse tiroteio, 
sem qualquer perseguição ou coação 
policial. 

Nada ·mais· falso. Como fazér es~ 
quecer as perSeguições nos níunicipi~s 
oposiciortistas, o tiroteito em Arap1~ 
raca onde foi ferido o Deputado Clau~ 
dio:o.or Lima e seu irmão c os demais 
sangrentos em que foram assassina .. 
dos o "beato" Franciscano, o Sr. Joa·­
quim Rezende, Delegado da POlicia de 
Pão de Açuear, onde a felonia do Sr. 
Amon se fez sentir criminosamente, 
lançando um amigo contra o outro, 
e o trucidamento por dois soldados 
de pOlicia do chefe político de curu­
rlpe, Sr. João .B~ltrão, um ancião de 
72 anos, tombado valorosa:nente, rea­
gindo e matando tambem um dos 
agres.sores, tU:do isso ocorrendo no pe­
ríodo de 2 mêses, antes da~ eleições? 

Mas, passemos adeante, deixemos 
de lado êsses tristes episódios que 
mostram uma das fa<::etas de um go­
vêrno criminoso e imoral que só re­
volta e enoja. 

Mas:, Sr. Presidente, apesar ·dessa 
natural revolta, não me exalto, e me 
mantenho calmo. Não iria desmen­
tir ou decepcionar agora, o brilhante 
e futuroso jornalista Nertan Macedo 

que declarou que aqUi DO Senado pOr O seriâdor Iamar de Gols não deve 
.maícr que fô2Se a vivacid<Jde do de- .::a acobertar nas iranni:Jactcs parla~ 
br.t:3 ou nos lnomentos mais duros mentan:s, e slm renm1ciá-las, como 
e dramáticos de. minha 1.-!da .pal'la- homem de honra, pur.a, pe::antc a Jus-
mentar, jamaiS perctí a serenidade. tiça Pública, responde1· por seus ato.\' 

o Sr. Assis Clwteauàriand e ações". 
_\.p0 i.ado. V. Exa. é dentro do S€ná- .E;' o que faria". 
do personn de execepcional' k':erenidade. Bolas. 

O 8R. ISMAR- DE GOES - Mdto Em primeiro lugar, devo dizer que 
'obrigado a V. Exa. nada ·tenho a responder p~:los meus 

O Sr. Assis Chateaubriand - Não at:::s e ações poiS, quanb a este3 res­
se.i se. do p:Jn~c de vista. pt:oconsular, pondo perrmte a Justiça Pública, ao 
é õ mesro:J. ~ .Xá da Persia ou quem quer que seja. . 

O SR. ISMAR DE GOES - E·1i- Os atos e ações não foram praticados 
dentemente, não é agradável a nin- por mim, e slm pelD E r. Arnon de 
guem vir a uma tribuna como esta Mello que, em outro país, devia estar 
dizer o que d~.go, mas o p::~vo impõe respondmdo par eles perante a Justi- ~ 
a:s seus· representantes o dever. de ça Pú.blic.:t. , 
nào calar, diante de fatos que envol- Na mais, Por mai:;r respeito c ccn- · 
vam a di~nidade d~ l:omen.s públi- sideracão oue tenho a s. Exa. o se-
cos. nadm·- PireS Ferreira. . . · · C 

S. P. -No mês oassado, os jornais O Sr. Joaquim Pires- Muito obri .. 
e estações de· rádiÕ, espalharam por gado a V. Exa. 
toda parte que tinha entrado nesta O SR. ISMAR DE GOlS -' 
Casa o pedido de lic.ent;n para f:l.zr:r seus contei tos quant:J ~!J Sr. Arn::~n 
proce.s:::ar o Senador Ismar de G.ns de Mello não me interessam no caso 
Mmteiro, p::rr c~·ime de injúria C:Jntra e,· naturalmente, a S: EXa. também 
o governador de Alagóas. O· ór~;ão não imports o juizo que eu faço da~ 
oficioso do governo alago ano publicou quele cidadão. Certamente, vemos o 
a notícia em manchete, acompanhada governador do Estado por ângulos di~ 
de -comentários grosseircs e inveridf- ferentes. S. Exa. vê o homem amã .. 

Não é inédito que homenS de bem riche, vestido de· smoking, de boca 
sejam processados por outros- que não vel da sociedade, menos nouveau 
o são. o fato c·onstitui mesmo, algu· abatonada e ccmo diriam os ngfsos 
mas vezes, uma maúeira- de reação cronistas sociais - o homem da So­
cos. ciet, que recebe e se regala nas cham~ 
de!'te!. últim:;s, n"lffi suterfugio que p9nhotas. 
a Ieí lhes assegura, incapazes de ful- Eu, pon:;m, vejoo por outro prisma: 
minar de outra forma as ações deli- com a boca cheia de- farelo cevando-
tuosas que lhe são imputadas. se, metida na gamela su-ja ou no .::o-

E' o que está acontecendo. cho degradante da batota da roleta· 
E ontem entrou em pauta na or- e do cisplandim. 

dem do dia da sessão, para discussão Não podemos chegar portanto, a um 
e v-otação. o parecer da c. e J. - n corda particular. 
sobre o cficio S-2 de 1954, do Juízo de Já de outra feita. o Senador Pires 
Direito da 1.a Vara de Alagoas: reme- F\erreira fez defesa · eloquente do seu 
tendo um pedido de licença para pro- afilhado, e eu, na oportunidade, lan­
ces.sa.r criminalmente o Senador Is- cei répto de honra ao Governador, 
mar de Goes Monteiro. qu~ at-é hoje não me respondeu. Fi-

Eu não ·levaria a serio tal proces.:;o, cou calado, em silêncio; <::orno se diz . .._ 
a circunstância de .=r,ue os outros que na gfr1a: "bocâ de sirí". A S. Ex."· 
pelo cinismo que encerra, se nã-o f.ora não interessa horira; interessa-lhe, 
desconhecem o fato, que vivem fora sómente, dinh-eiro, sempre dinheiro. 
de Alagoa?, ignoram do >:!Ue se tJ.·ata e Deixemos, entretanto, êsses conce1 .. 
que, aqUi, se repete o episódio de um ros. O caso é meu, de um Htdo, co­
homem honesto e por Uizer a verdade mo seu adversário político e pessoal 
ser processado por outro que não 0 é. e, de outro, é a opinião que dele tem 

E' uma satisfação que dou a sacie- o nobre SenaO:or Pires Ferreira, seu 
dade, ao povo. o Senador DaHa Car- amigo e padrinho. Muito bem. Não 
doso hà dias nesta tribuna, declarou resta dúvida, no entanto, que S. Ex.a 
que no Brasil é crime ser honesto e fugiu ao ponto do parecer - o voto 

pobre. Esquecidos na sua .pobreza, - no sentido de tOl'ná-lo expositivo 
vêm estarrecidos, os ladrões, no poder ou conclusivo. O ilustre represen­
nas posições e no fastígio. Refiro-me .tante do Piauí é ,homem de intelí;. 
aos grandes Ia'drões. Já 0 Padre A. gênc!a, cultura; enfim, um dos gran­
Vieirs.· dizia, em carta, irônica e pito- des Senadores ·desta Legislatura. 
rescamenté, na linguagem toda sua O Sr .. Joaquim Pires -· Obrlgado 
que enquanto os pequenos ladrões ga- a V. EX. a 
nham o castigo das galés os' grandes o SR. ISu"VVÁ.R DE GóES _"'sabe 
ladrões ganham o prêmio do poder. s. Ex.~. perfeitamente, que as imu-

Pouco modificou-se de lá at-é esta nidades para mim, de nada valem. 
data, o que afirmou o grande cate- Terminam 4J1preterivelmente; daqui a 
quista · uma semana. Seria muito mais "he-

. E se 0 velho apóstolo da cristandade róico" robr:isse eu mão das mesmas. 
vivesse hoje, veria talvez espantado e Mas, não se trata, evidentemente da 
triste como, no meu Estado 0 Go- hipótese, e sim de caso inédito, sô­
verno conjuga em todos .os tempos Ore o qual o Senado teria ·oportuni­
modo~e formas 0 verbo que ele deu fa- dade de deli-berar. como o fêz ôntem, 
ma, 0 verbo "rap!o". porque nã-O estava em .jôgo a imu-

nidade de wn Senador, senão a de 
Mas deixemos o ilustre padre em qualquer senador, Ela não é outorga­

paz e vam.l diretamente ao.s fatos da. a determinado membro do Con .. 
isto é, à matéria que esteve em juris~ gresso; refere-se ao mandato do par· . 
recer da Comissão de Constituição e lamentar. 
diçã() e votação. Comecemos pelo pa- Assim, o Senado, mui justamente, 
Justiça. Neste parecer chama-me a. não entrou sequer no ·mérito da ques .. 
atenção o extravagante, podemos cha~ tão. Nenhuma alusão foi feita- nem 
mar assim, a falta Je outm qualifi~ o poderia ser - ao meu nome. A 
cativo, veto do venerando e digno Se- Casa opinou unanimemente - e faÇo 
nadar Joaquim Pires. justiçá. ao eminente amigo, Senador 

A Comissão, conforme se ve no pa~ Pires Ferreira, que também votou 
recer, dividiu-se, uns membros opi~ nesse sentido. - a favor da tése de 
nando pela forma expressiva - con~ que a licença devia ser negada, por­
clusão vencedora, afinal - e outros que o parlamentar deve ficar a co• 
pela forma c:.nclusivo. berto dêsse!? casos de ordem política, 

No ·entanto, o Senador Pires Fer- para efeito de· processo. Esta cir-
reira sai do ponto discutido e decla- cunstância, a~iá.s, pode ser verificada 
ra em seu voto: na Con.stituição e na nossa vidâ par-

"Tendo no mais elevado conceito, lamentar. 
como homem honrado e dlgno o Go- Sr. Presidente, pode-se dizer que 
vernador Arnon de Meiio, deixo de to- o senado não julgou ôntem, o pedi­
mar em consideração os conceitos que do de licença para processar o se na .. 
o infamam.'' - dor ,t..c;mar de Góes. O Senado, on .. 

-
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) tem, repito, firmou, estabeleceu prin .. 
I cfpio de ordem geral. 

Ponhamos, entretanto, ponto final a 
todo êsse arrazoado e abordemos a 
questão no seu mérito, no seu âmago. 

B' certo que o Onus da prova com- E gostaria, também, de saber a 
pete a. quem alega, mas no caso ver- quem o _Sr. Augti.Sto" Cabeçã-o .•. '' 
tente, um governador, cioso de sua O concess:íoná.rio, o· testa de ferro 

Resta-me aguardar o epílogo dessa 
história; e, como tudo pode aconte­
cer neste Brasil, não sei, o que me 

Como declarei ontem, depois dàs 
eleiçõeS, procurado por jornalistas de 
minha terra, dei duas entrevistas sô­
bre o pleito: uma, ao "Diário de 
.Alagoas" e outra ·ao "Jornal de Ala­
goas", onde declarei, entre outras 
coisas: 

honra, não espera pelo adversário. do jõ;o, 
Fulmina com as provas, em contrá.- "... entrega, todos os meses, o di­
rio, a afirmativa ~upcsta inexata. nheiro do jôgo. 
Não o faz, nem o fará, porém, o Sr. Esciarecido tudo, garanto, esta.rí:t 

aguardará de futuro afinal. ; 
Não obStante, no q:ue mé toca -en~ 

frentarei o imprevisto de ca.beçà er­
guida e consciência tranquila; quan­
to ao mais, ná<> poderei fazer supo· 
sições a priori, oorque; infelizmente, 
Sr. Presidente, ainda neste Brasil -
reafirmo - a-travessamos uma época. 
madrasta para J povo, e propícia a 
to-d~ os "gregórios" e "arnons". 

Arnon de Mello. desfeita, de vez e por forma diferen-
0 que afirmei nem mesmo neces- t-e, a "acusação infamante". 

"0 Tesouro do Estado, como se 
:fôsse ptopriedade do Sr. Arnon de 
Melo, esta-Va aberto para mUitos dos 
partidos situacionistas e para êle 
próprio". 

sita, para fazer prova de nenhum do~ Esta, sr. Presidente, a resposta que 
cumento, porque é coisa pública e no- dei à .. Gazeta de Alagoas". Mas S. 
,tória. Ex. a, propositadamente. não juntou 

Por exemplo, o Sr. Governador on~ essa entrevista ao processo porque, 
derá Tesponder se as muit3.S d~7..eÚas r..omo se verifica no próprio documen­
ae jeeps, caminhanetes e caminhá~:; t-o mandado ao Senado pelo Minist~­
que derrar:.ou em catadupa,' na canl- rlo Público, o representante legal de­

panha eleitoral, são de sua proprie~ clara: . 

Era o {lue tinha a· diier. (Muito 
bem; muito bem> . '\ · 

Desde então,· tivemo.::; ce1·to receio 
de não sermos bem sucedidos como 
esperávamos. contávamos, porém, e 

_....~:~inda, com a opinião pública •.;tUe 
'manifestava inequivocamente a sua 
repulsa e o seu repúdio a ê.s2e go­
vêrno que foge a. qualqu-er Q.ualifica~ 
Uvo. 

dade ou de seu oartido poHtieo? Se " ... de acõrdo com a léi e a juris­
a gr.;olina e o lubrificante consumi- 1:rud ·ncia fi~m2da pelo Egrégio Tri· 
do.s foram comprados com o s-eu di~ bunal de Justiça não constitue calu­
nherro? nia e sim injúria as suspeitas infa~ 

Se os motoristas cmm .seus cmpre- mantes, as alegações vagas, os tér­
gados particulares? Se . ~ .:lespesas mos ofensivos, hlpóte.ses, supo.tiçõe.s 
feitas oo.m a locomoção de guarda.s c conjrduras''. 

Durante o discurso do Sr. zs .. 
mar de Góes, o Sr. ·Marcondes 
Filho deixa a cadeirc.. da Presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. 
Alfredo Neves e, depois .pelo Sr. 
Carlos Lindenberg. ' 

O SR. JOAQUir.i PIRES: 

~las adiante, teremos oportunida­
de, ainda de analisar êsse pl€ito ver­
gonhoso, município por muni,eipio, in­
clusiye :<·Iace:ó -ond-e o povo quer:a 
votar e não podia, mostrand-O ao 
eleitorado do que é capaz um govêr­
no cínico e des-onesto. 

- ~::, inve_ .: _:::::-es e pJEc:::.is a pa1- Ainda que houvesse 'crime eviden .. 
sana e a estadia ãos mesmos nos mu- tf:r.:::!l~:.'! n'>o seria 0 de -injúria, ·mas, 
nicíp!os do interior, correram por sua sim, de calúnia, porque, no case, não 
conta? Se o conserto dos veiCulas. que, ~;;l~t(' ., ~i!'m..,~:::J ·vaga hipó~eses o~U 
esbandalhados nas correrias des-en- suposiçõ-es. Eu afirmo casos <:onere· 
fl'eadas durante a campanha, se en- tos. 
contram, hoje, atirados nos oalcões. Declaro na minha entrevista corno 
de 'c,:. · r::~::trtições públ:c.:!s, ~,o;ão cor- f' porque o Sr. Arnon de Melo abriu 
rer também r..or sua conta? os c..ofres do Estado para fazc1· face 

(Para cxJJlicação pessoal) (Não foi 
revisto r;elo orador) - Sr. Presiden­
te, esquivei-me de tomar conhe.:i· 
menta do litigio :1avido em Alagoas. 
entre o Gove:nador Arnon de Melo 
e o nobre Senado: Ismar de Góes. 

Amigo pes:;oal do Sr. Arnon de 
Melo, a quem tenho no mais alto 
coLteito de homem de bem e de hon­
ra, não podia, Sr. Presidente subs­
crever nem aceitar. as palavras que: 
~ Senador Ismar de Góes prÕl"J.uncia­
ra nas denúncias feitas aos jornais 
de Alagoas. 

"Como já di.ss:;mos, atl·avessamos 
uma época das facilidades governn.­
menta!s e dús enriquecimentos ilíci­
tos e na qual, como afirmou· o Mi­
nistro José América, os p::-ofissümais 
das fraudes e do subôrno cevam ~::;e 
nessas facilidades•:. 

E'poca dos Gr-egários e ·dos Ar­
naus". 

Através do "Jornal de Alagoas", 
edição do dia 19, deu publicidade às 
expressões que se s-eguem, analisan­
do as causas do resultado eleitoral: 

"A ação anti-democrática, cínica e 
desonesta de um govêrno, cujo chefe 
é- também Presidente de um partido 
político. E, êle, como se o Estado 
J~Íl~ sua propriedade privada, lan-

--~ contra a oposição, principalmen­
te contra os candidatos e senadüres 
oposicionistas, tod.o o seu poder ma­

·terial, coercitivo e econômico. 
O- dinheiro do Estado ficou liberto 

a. muitos dos chefes polfticos e ao 
próprio governador. 

Tudo isso não constitue uma san- às eleicões do seu p:n·tido. Não (Xiste 
gria d·esalmarla, criminosa e cte.5ones~ af hipÓte . .;;e, mas fatos concNtos; e, 
ta. aos cofres do Estado? no caso, não há o crime d.e injtiria t, 

E as centenas e centenas c!e milha·· sim, o de calúnia. Existe a flgm·a 
res de cruzeiros gastos numa verda- .lurídica. do exceptio veritatts isto é, 
deira orgia de 'Propaganda eleitoral, a prova da verdade. Estou p1·onto &. 
principalmente com o retrato do Se- c:omnarecer perante a Ju.sUça públl· 
nb:)r Arnon. como se fôra o unive:·sctl ca Para faz.er esb prova, 'Xlmo pU· 
reclame de Coca• Cola, sairam dos r.o· l der.- . 
fres da UDN ou do .seu pró~rio bol-~ sr. Presidente, depois de todos 
so? . _ ês!%s casos, outros es:::iindalos se vP.­

Evidentemente, nao. O tesouro do rificaram relacionados com as acusa­
Est~do pagou e vai l?"aga;, ainda, \,i!- ções que fazem a., Go-vernador dÚ 
ào ~so, cpm a ,apresentaçao, de desp ... e-- E.'3tado. o próprio DirêtQr da Comi~ 

sas fiCtxc~::S· .E u~a. verdade que CStá são de Estrada de R.adagem pediu 
na, _consc1enc1a publlca. . . demissão,. porque não queria, com o 

Amda: os. ?astos_ ast~onõnucos f.e1~ seu nome honrado. pagar com dinhei­
t?s por pohtlco_s S1~uac10nistas, prm~ ro do Banco do Brasil a compra dos 
c1palme~te. do mt€r10r, o fora~ c?m jeeps feita pelo Estado para o últi· 
seus proprws recursos. quando Sa? eles pleito alí realizado. Diante do cxpos­
reco?-heCidamente pobres? ~ . quan~o to fica provado o qne afirmo e aflr-. 
~- S1. _ Arnon, p~oalmente, dlS~r~oJ?lll mei na minha entrevista. 
amhell'O, nas ves_p€ras das eleJÇQe5 
(isso constitue crime previst~ no Có· Não é, Sr. Presidente, segrédo para 
digo Eleitoral); como no caoo da TJsi- nin1uém que o Sr. Governador _do 

Outros fatores menos importantes n Uruba e utro êsse "ct"nhe· lhe Estado "' dono, hoJ·e. depois que as.su~ 
tambéfn influiram, alguns de ordem a 0 5• 1 ' ll'O '"" 
Pessoal oU local e que só podem ser pertencia? miu o Govérno, de uma parte do rico 

Difícil crer, para quem o conhece. ~ majf'.stoso edifício Rio Largo. Há 
analisados num estudo pal"ticulari- Cínico o convite que me foi feito. um mês, chegando de Alagoas, ne.sse 
zado que faremos. mais adiante, nu· Prova documental não se torna ne- mesmo dla comparee<ou· a um leilâo 
ma série de apreciações sõbre o plei- ce.sBária. Nem possuo poaeres ou e arrematou. nara nagamento à vista· 
to. Em quase todos pode-se verifi- meios para mandar fazer uma Jevas· - porque pa:samento dentro de trt!s 
car a ação criminosa c embusteira de ·t é 'd d • · t ""la um governador ue humilha e de- sa na esc!1 uração da Pagad?ri~ e da meses cons1 era o ;.1. VIS a - uc; 

graãa nossa terr~" · C;:Dtadcma ~o Estado, por tel:mcos ::1c vn·enda. no valor de Cr5 6.80{)_QO(},;.lfl 
. · · minha oonfmnça, nem examinar as Clq tH!.d" à rua D. Mariana, nesta ca-

O~a. s~. Presidente, e_ntre uma en· apllcacões de verbas em certas re· pita!. E' já. ser muito clnico! E nin~ 
trev1sta e <?ut:a me_ !OI lanç~do um partiçÕes, como por exerrlplo 0 Fo- guém ignora que tudo isso foi con­
repto em orgao Qficioso ~ Gazeta mente A.,.ricola ou dos fu11dos esp"- seguido à custa do barato do jôgo 
de Alagoas", para oue eu fizesse pro- . . "'- • . - .... . · 
va da "acusação iÚfamante". Res- maiS_ o, am~a. do dmhe1ro de em~ que campeia no meu &.;;tado. 
Pondi em entrevista, mas esta de ~rést1mo retrrado do Banco do Bra- Não é t.udo. ,..,rovei e mostrei que a 

Sll ação Incriminada não. estava capitu-
indú.stria, não veio junto ao processo. · lada no Cód.ho Penal, como injúria e, 
Contudo VOU lê-la para que O 5enaw Em conclusão, esta. provado QUe O sim, como calúnia. 
~o tome conhecimento: tescruro do Estado ficou aebrto para 

o financiamento da campanha elet: Mesmo ·assim, a promotoria. )J"ítbll­
toral da situação, pela ev10ência dos ca, não se fixou no crime de-in,iúrln, 
fatos. Apenas, do dinheiro em espé- mas na alínea b,_dO"ãrt. 9. 0 da L-ei 
ele, não se pode, por enqrumto, fazer_ :r!.:- ~.083, onde s~ define, como abuso, 
uma prova inequívoca, pela '~ausên~ a liberdade de Imprensa: 

., ACUSAÇÃO INF~'l'E 

Em entrevista ao "Diário de Ala­
goas"_. publicâda. na edição de 15 
dt> c_o1·rente, declarei que, para as 
eleições de 3 de out_ubro, "o Tesouro 
do Estado, como se fôra proprieda­
de privada do Sr, Arnon de Melo, 
estava aberto para muit-as do Par­
tido S-itua{!ionista. e para êle próp:rio'' 

· A "Gazeta de Alagoas" . dá dia se­
guinte revida a afirmativa nos se­
guintes têrm~s: "0 Sr. senador Is· 
mar de Góes Monteiro ·está convi­
dado a fazer prova. dessa- acusação 
infamante". 

Aqui est.ou eu. Em primeiro lu-
gar, devo declarar que não desejO 
travar polêmica em tôrno ·do· nome 
do Sr. Arnon d.e Mello de quem já 
tenho juízo formado e de-finitivo, fei­
to publicamente e que todos conhe­
cem; e isso- basta, por enquanto. 

Mas vamns ao repto, tão cfnico 
quantn o próprio Sr. AJ-non. 

cia de meios. "publicar noticias falsas ou divul-:-
. gar fatos verdadeiros truncados -ou 

Ainda ·outra. coisa: torna--ae-la n.e verdadeiros que provoquem llla:rde 
todo necessário, para uma nova es- social ou perturbação da ordem J)ú­
péc1e de prova conclusiva, que o Se- blica'". 
nhor Arnon _ mandase pnblicar no 
Diário Oficial, como é de te! e hones­ Quer dizer. Sr. PreSidente, que de­

n.ois de tudo isso devo ser processado 
Como maSorqueiro. C!lmo se minha 
entrevista pudesse "-~rovocar ·alarme 
.social ou perturbação da ordem pú, 
blica ... 

to e como o fizeram o go1rernador 
Silvestre Périce.s e eU próprio, as re­
larões dcs seus bens. fll''1ndo ass~~­
miu o govêrno e atualmente. 

Posso garantir que o pov.J alagoa­
no g-ostaria de sab~r imensamente 
que o seu, governador, ... 

Que se dizia, no tempo do Dr. Ge­
túlio Varçras. 
.. . . . amfgo dos pobres e àós hU1hil­
aes, ·estava. !:>em lon~ de ser aquele 
milionário· que, com certos propó.si~ 
tos, apregoava está hoje mais pobre 
do que quando assumiu o govêmo, 

Veja v·. Ex.•. Sr. Presidente. como 
são as coisas em Alagoas. atualmente. 

1!: assim que se conta a história. 
'T'eriâ. multo ainda que dizer nã.a ern 

minha defesa. mas _na defe.sa daquilo 
que declarei. -do que ·di~sse em entre, 
vista. Esp-erarei. entretanto pela 
or:úrtunidade. noi.s como todos sabem 
minhas imunidades terminarão dentro 
de oito- dias. 

O Sr. Ismar de Góes - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. JOAQUIM PIR-ES - Per­
feitamente. 

O Sr. Ismar de Góes - Eu tam­
bém, em certo tempo,_ parodiando o 
ingênuo da anedota_ que foi verificar 
com um fósforo acêso se havia 'OU 
não gasolina no seu automóvel, pen­
sei que ,o sr. Arnon de Mello fosse 
honesto, mas não o é. · 

O SR. JOAQUIM PffiES - l!:sse ' 
o conceito de -V. Ex:. a. ~ não o da 
maioria do JXlVO de Alagoas, e · do 
partido do qual S. Ex.11 é presidente: 
a União Democr~tica Nacional. 

Sr. Presidente, não quis entrar no 
asst nto. Escusei-me: declarando que 
h~via um impedimentc pata pronun; 
ciar-me a respeito do litígio havido 
:·ntre os Senhores Arnon de MeUQ e­
Ismar de Góes. Di.s""e que s.· Ex:.a o 
Senador Isrnar de Góes devia pro~ 
curar justiça pública que decidiria de 
que lado esta•?a a razão. E disse bem 
e Presidente, po:rQue S. Ex.a agora' 
1:c seu discurso. n2.o fez mais ,do que'· 
d-eclarar que eStava pronto a ir re­
c~amar da justiça um pronunciamento 
a reepeii.o. -

Sr. Presidente. r o Sr. Arnon de 
I\!dlo goza do mais alto conceito. 

J"qstifico os $entimentos do Senadui 
Ismar d~ Góes c.ue, infelizmente para 
o Senado, perdeu a cadeira :1ue. tanto 
honrou nesta. Casa. São. porém, per~ 
calços da política, o Senador Ismar 
de Góes, a quem aconselhei se des· 
pisse das imunidades parlainentares e 
~disse o p:or.unciamento da Ju.stiça, 
acaba de dizer qut. vai tomar essa 
atitude_" com o que estou plenamehte 
satisfeito. porqup sei q.ue o. Sr. Ar­
non de . Mello sairá, engrandecid-.1; 
enobrecido pela. .Justiça. -

Sr. Presidente_ a prova do meu 
desêjo de não interVir está exata­
mente no ato por mim praticado pe­
~.ant~ a Comissão de constituição e 
.Ju.stiça, pois bastaria que eu pedisse 
vista do proces..Cl.Q e o guardasse, pro· 
telando seu exame. dentro das nor­
mas regimentais. até 31 do corrente, 
e S. Ex.a não teria o vo'.J honroso do 
Senado FerlenL 

O .sr. Ismar d.J Góes - Peço a pa­
lavra pela ordem; 

O SR. JOAQUIM PIRES - Sr, 
Presidente; meu voto é, portanto, p"er­
feJtamenté ju~tificado, e só me pode 
encl~recer, e nunca deprimir. 

Agora. o . nobre Sena.dor Is-mar de 
Góes pp_derá. sem __ m-e interromper. 
formular a questão de- ordem. que tem 
en1 vi.sta. (Muito bem) . . >: • 



O 'SR. lSMAR DE G6ES: 
Sr. Pr.esident'E!, peço a palavra p€1a 

ordem. 

O SR. PRESIDENTE: 
Tem ·a palavra, péfa ordem, o nobre 

senador Ismar de Góes. -

O SR. ISMAR J?E GóES:· 
(Pela ordem) (Não foi revisto pe~o 

oradO?<) - Sr. Presidente. em pri­
meiro lugai,. peço desculpas ao nob1·e 
Senador Joaquim Pires por ter de in .. 
terromper suas considerações. 

o Sr. Joaquim Pires - V. Exce­
lência· não me interrompeu, pois já 
terminei. . . 

O SR. ISMAR DE GóES - Esta­
vae inscrito para falar, em segundo 
lugar, o Senador assis Chateaubriand, 
e eu terminei meu discurso antes: tio 
fim da hora do expediente para que 
S: Ex.a pudesse usar da .palavra. 

Minha questão de ordem é p9,ra 
que V. Ex:.a, Sr. Presidente, dê a 
palavra ao nobre senador Assis Cha.­
teaubriand, dentro ainda do tempo 
regimental. 

Ao mesmo tempo, requeiro a Vossa 
Excelência a prorrogação da hora do 
expediente, a fim de que S. Excel~n· 
cia possa concluir sUa oração. 

O· SR. PRESIDENTE : 
Informo a V. Ex. .a que a M~ c..ão 

podia interromper o ·nobre . SenadGr 
.Joaquim Pires· que falava para expli· 
cação pessoal. 

Terminada esta, darei- a palavr'1o aQ 
nobre Senador Assis Chatea:ubria.nd, 
por cessão do nobre Senador Onofre 
Gomes, seguntto orador inscrito. 
s. Ex.a apenas dispõe de quatro ml~ 
nutos para suas considerações. 

O SR. ASSIS CHATEAUBRI­
AND PRONUNCIA DISCURSO 
QUE SERA PUBLICADO DE­
POIS. 

O SR. PRESIDENTE : 
Sôbre a mesa redações finais que 

vão ser lidas pelo sr. 1. 0 secretãrio. 
Trata.se de matérias votadas em re· 
gime de urgência. 

SAO LIDAS E SEM DEBATES 
. APROVADAS AS VOTAÇOES FI· 
NAIS CONSTANTES DOS SE­
GUINTES P!I.RECERES: 

Parecer n. o 68, de 1955 
Redação final das eme1Ídas do 

Senado ao -Projeto de Let dei Câ­
mara 'n, 65, de 1953. 

Relator: Sr. Aloyst~ dê Carvalho. 

A Comissão apresenta a redaçãD 
final (fls. anexas) das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei n. 65, de 
1953, de iniciativa da CâJ?lara dos 
Deputados, com a necessàrm altera· 
ção no nome do Ministério que deve 
ser "Educação e Cultura" e não 
.,Educação e saúde" como consta do 
autógrafo, e supressão, no texto dt~ 
emenda n. 2, da referência à IJga da 
Defesa Nacional, erit visita da sua 
inclusão no texto. da emenda n. 1. 

Sala da Comissão de Redação, em 
25 de janeiro de 1955. - Joaquim 
PiTes, Presidente. - Aloysio de car­
valho, Relator. - Carvalho Guínat­
rdes · - Costa Pereira "'"7" Bandeira de 
Mello. 

ANEXO AO PARECER N. 68-55 

·Redação Final dás Emendas do 
Senado do Projeto de Lei da Cd-

~ mara n. -f35, de 1953 .. que auto­
rfza o Poder Executzvo a ceder 
ao Instituto Histórico e Geog1·áft­
co Brasileiro o terreno em que 
joi edificado o Silogeu, e abrir 
pelo Ministério da Educação e 
Cultura, o crédito especial de 
Cr$ 5.000.000,00 para auxiliar a 
construção da futura sede ão 
mesmo Instituto. 

EMENDA 11(.'' 1 
Ao art. 1. 0 <Subemenda dn Comis­

são de Constituição - e Justiça à 
emenda n. 1). .._ 

Acrescente-se onde convier: 
"Art. O Instituto.Histórico e Geo­

gráfico J,lrasileiro, de acôrdo com a 
conveniência de seus serviços, reser­
vará, no edifício. a ser construído. em 
uso gratuito, exclusivo e :perpétuo, sa!­
vo as despesas de seguro, conserva~ãu 
e reparação: 

a)~ área para a sede do 'Instltt~ 
dos Advogados Brasileiros, nunca in­
ferior à que atualmente ocupa; 

b) áreas P.arQ as. sédes. da Liga du 
Defesa Nacional, .da Federação da 
Academias de Letras, Academia Ca:i 
ca de Letras e Associação do Min a 
tério Público do arasil". 

EMENDA N.0 2 
Ao art. 2.0 (Eménda n.o 1) 
Substitua-se, êste artigO, pelo sea 

guinte: · 
"Art. 2.0 - O Govêrno Federa] au­

xiliará. com a importância de Cr$ 
8.000.000,00 <oito milhões de cruzei­
ros) a construção da fU.tura séde do. 
'Instituto no terreno a que se refere 
o art.ígo anterior". 

EMENDA N.0 3 

Ao art. 3.0 <Emenda n.o 1) 
Onde se lê: 

" ... Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de cruzeiros) · ••• " 

leiaase: 
" ••• Cr$ 8.000.000,00 (oito milhões 

de cruzeiros) ... " 
EMENDA N.o 4 

Onde convier <Subemenda da co­
missão de Constituição e Justiça à 
emenda n.0 1) 

Acrescente-se: 
"Artt. - As áreas não compreen· 

dldas na destinação prevista nesta le1 
poderão ser alugadas pelo Instituto 
Histórico e Geográfico Brasileiro para 
produção de renda destinada às des­
pesas do custeio de seus serviços, bem. 
como às despesas de. seguro, consera 
vação e reparação do imóvel". 

A' Câmara dos Deputados 

Parecer n. o 69, de 1955 
Redação jihal do Projeto de De­

creto Legislativo n.0 1, de 1955 
Relator: Sr. Carvalho Guimarães 

A Comissão apresenta a redação· fi­
nal <fl. anexa) do Projeto de De­
creto Legislativo n.o 1, de 1955, de ini­
ciativa da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão de Redação, em 
25 de janeiro de "1955. - Joaquim Pi­
res - Presidente. - CarvalhÓ Gui­
marães - Relator. - Aloysio de Cara 
valho - Costa Pereira - Band:etra de 
Mello. 

ANEXO AO PARECER N.• 69-55 

Redação final ão Proiet<J de De-
1 ereto Legislativo n.o 1, de 1955, que 

jixa os subsídios do Presidente e 
do Vice-Presidente da Rep--..íblica, 
no . perto do presidencial de 1956 a 
!961. 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta nos têrmos do artt. 66, 
item IX, da Constituição Federal, e 
eu promulgo o seguinte 
D~ LEGISLATIVO J!f,'J 1955 

Art. 1.0 São "fixados os subs1dios 
República, no periodo presidencial de 
do Presidente e do Vice-Presidente da 
1956 a ·961, em Cr$ 75.000,00 <setenta 
e cinco mil cruzeiros) ê Cr$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil cruzeiros>, men­
sais, respectivamente. 

Art. 2.0 Perceberã, também, o Pre-· 
sldente da Renpública, nesse período, 
uma verba de representaçAo no valor 
de Cr$ 30.000,00 ·(trinta mil cruzei· 
ros). 

Art ..... 0 t:ste decreto legislativo en­
trará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

A promulgação. ... 

O SR, PRESIDENTE : 

Na forma do art. 39,. f 1.•, do 
Regimento Comum, designo o nobre 
Senador Attílio Vivacqua para acom­
panhar na· Câmara dos Deputados o 
estudo das emendas de que tráta a. 
redação final que· acaba de ser apro­
vada, refe!"'ente ao Projeto de Lc>; 
n. 0 65, de.1953. 

Está _..exgotada a prorrogaÇão d·, ... 
hora 6 e."'(pediente. 

Slijl.-se à 

ORDE~ DO DIA 

continuação da votação, em 
discussão única, do Projeto de 
Resolução n. 0 ·55, de 1954, da. 
Comissão Diretora, que organiza 
os serviços auxiilares do Senado 
Federal (em regime de urgênCia, 
nos têrmos do art. 155, § 3. 0 , do 
Regimento Interno, em virtude 
do Reauerimento n. 0 5, de 1955, 
do Senhor Joaquim Pires e ou­
tros· Srs. Senadores, aprovado 
na sessão de 13 de janeiro de 
1955). tendo pareceres das Co­
mi~.<::ões de Constituição e Justiça 
e de Finanças sôbre o projeto ,. 
dn.s mesmas Constituições e da 
Comi.~são Diretora sôbre as emen­
das de plenári". 

O SR. PRES:DENT:E : 
Na última sessão, havia sido sub~ 

metido á vota cão o Reauerlmento n. o 
31, aue ·solicita preferência para a 
votação do ProJeto. ·Esta foi inter· 
romnida por falta de. número. 

Val·se proceder novamente à vo­
tação do Requerimento que concede 
preferência para votacP,o do Projeto. 
sem prejuizo das emendas. 

Tem a palavra' o nobre Senador 
Alfredo Neves', para encaminhar a 
votação, 

O SR. ALFREDJ NEVES: 
(Não foi revisto pelo orador) (Para 

encaminhar a votacão) Sr. Presi­
dente, o requerimento ora em vota­
ção é no sentido de ser concedida 
preferência para votação do Projeto, 
sem pre.iuizo das emendas, vale di· 
zer: inverte. a ordem regimental que 
determina se.1am votadas ·as emen­
das para, afinal, se proceder à vo­
tação do Pro.ieto, caril a frase clãs­
r-Ica da presidência 11 assim emenda­
do". 

Não vejo vantagem em que s~ vote 
desde logo o Projeto para depois de­
liberannos sôbre as emendas. 

A Comissão Diretora desejava que 
a proposição transitasse dentro da3 
normas precisas do Regimento, sem 
s.ntecioação ou apressamento dos 
debates, o fato de o tempo se tor· 
nar cada vez mais curto oorque, dia 
sim dia não, passou o Cngresso a 
reunir-se em sessão extraordinãria 
oara conhecimento de vários vetos 
do Sr. Presidente da República, c;ó 
êsse fato reduziu em 50% as nossas 
sessões ordinárias. Como projeto 
desta natureza envolve enorme soma­
de interêsses, é, portanto, é sempre 
emendado e discutido, . careceríamos 
de alguns dias para ultimar seu pro­
cessamento legislativo. Foi por isso. 
e s6 por isso, que vim vim a tribu­
na para concordar com o requeri­
menta de urgência, na forma do art. 
155, § 3. 0 do Regimento, de autoria 
do meu nobre e querido am_.o Se­
nador Joaquim -Pires. Del,· nessa 
oportunidade, esta explicação, em 
rtome da Comissão Diretora e o re­
querimento fot aprovado. 

Vindo o projeto a debate, depots 
de sôbre o mesmo se manifestarem 
alguns oradores, voltou às Comiss6es 
respectivas, com nada menos de 31 
emendas. 

S. Presidente. basta. o número des­
sas emend!JS para se verificar o in­
terêsse despertado pelo assunto e as 
pretensões que vãrios dos dignos fun­
...tonários desta Casa fa.tem valer por 

int~rmédlo dos senhores senadJreS.·' 
P~cten~ões de tal ordem comp~·j;n~. 
tem a estrutura do projeto.· 

M::t.is do que isso, Sr. Presidente. 
nessas emendas propõem -se n c r h• 
ção de vários cargos Os quais, C' X<> .. 
minados um por um, dão .a imnres .. 
ffio, ·não só aos mzmb!'03 da Cmms­
são Dh·etom como aos das ciema~ 
Comis:õões. da de.::meces::=idnde ào aa.;. 
menta. proposto. 

Se conczdermos preferêncb :w 
projeto, a Comissão Diretora~ _qne 
tem no caso ~- maior. senão a úni­

. ca, resuonsabHidadf!, dentro e fora 
do Senado, ficará constantemen•e 
cttada como ·tendo preparado, ao 
térmíno dfl seu. mandato, tun proje­
to nara distribuir favores. 

si-. Presiden~. V. :Ex:cia. sabC' -
e eu devo recordã-lo Sempre - que I) 

projeto só foi organizado e veio a ple­
nário porque, em s~ssão memorável' 
desta Casa do Congresso, quando se 
sesolveu rejeitar o projeto denomi­
nado "Trem da Ale~ria", tomamos 
o ccmpromisso de, antes do térmmo 
do nosso mandato, oferecei; ao Se• 
nado Projeto de resolução benefici~· 
do razoàvelmente. os dignos fun::-io• 
nárioS da Casa. · -

Dando cumprimento a essa de·ine .. 
râção, arcamos com a responsabilida· 
de de reestrutrurar os serviços auxi• 
liares do Senado e melhorar os venci• 
mentos dos funcionários da Secretarie. 
através de trabalho que já princípio a 
merecer a crítica acerba da Imprensa 
desta Capital. 

O projeto - afirmo-o - está bom. 
Tem, como tôdas a:S proposições deesa 
natureza, alguínas falhas, para as 
quais, falando da tribuna, solicitei a 
colaboração dQS Senhores Senadores. 
E t"anto levamos em consideração a. 
cooperação dos nobres pares que vá• 
rias das emendas apresentadas mere­
ceram parecer favorável da Comissão 
Diretora. Aquelas, entretanto, que 
Continham em seu bôjo, a criação de 
lugares ou o aumento desproporciona­
do dos vencimentos dos funcionários( 
a Comissão deu parecer contrário. 

Sr. ~Presidente, o assunto tem aue 
ser esclarecido e repisado. Prect~a­
mos integrar os ilustres colegas no 
conceito de qne os membros da M~sa. 
fazem jus à confiança dos seus p::tres. 
E' necessál'io impedir-se que uma vo­
tação não meditadas apenas atenden­
do a solicitação dos interessados,-ve• 
nha deixar mal: ao término desta Le .. 
gis'atura, a Comissão Diretora. 

Solicito, portanto. dos eminentes 
colegas que rejeitem o requerimento 
de preferência, e, do meu prezado 
amigo Senador Domingos Velasco que 
não leve a mal o fato de eu discordar 
da iniciativa de S. Excia. 

Expus as razões por que desejo o 
projeto votado na forma regimental. 
e, agora acrescento: se êle chegar a. 
situaç~o tal que· despert"e razoá.\'el 
combate da Imorensa e do povo "'m 
geral, a ComisSão Diretora não trráJ 
dúvida em usar do recurso regimental 
e retirâ-lo, em defesa da sua repu .. 
t:ação e, mais do que isso, a bem da. 
dign1~de das tradições desta Casa do 
Congresso. 

Espero, àssim, que o Pienârfo rejeite 
o requerimento de preferência. Muito 
bem. 

O SR. DOMINGOS VELASCO: 
. PartJ encaminhar a votação - Não 
foi revisto pelo orador -:- Sr. Presi. 
dente, quando a Comissão Diretora. 
em sessão memorável como há pouco 
recordava o nobre Senador Alfredo 
Neves - assumiu o compromisso de 
apresentar o projeto de resolução em. 
debat'e, estava eu afastado do exer• 
cicio do mandato, em virtude de ll• 
cença, concedida pelo Senado, para 
tratar de assuntos particulares. 

Quando, entretanto, a Comissão DI• 
retora, por intermédio do rezadct 
amigo e colega, Senador Alfredct 
V:e""'!'es. ofereceu o projeto de reestru• 
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turação, congratulel~me com ela por 
esse trabalho. 
· O Sr. Alfredo Neves - E muito 

vantagen11, "li& lpl'O\'&ÇIIo do ·requeri­
mento, votarei contra êle.-. (Mutto 
beml,< 

· JJ,os desvanecêu o apôio de· V. EXcia. 
O SR. OOMINOOS VELASCO -

Obrigido a V. -Ex:cia. 
' o meu maior inteJ:êsse é que . se 
aprove o projeto, pórque, como disse. 
:naquela ocasião, êle foi_ bem estudado 
e merece o voto do Senado. Uma ou 
iOutrn modifif.fa.Çâ<>J. · que porventura 
lhe fôsse feita. durante a discussão, 
não lhe comprometeria a estrutura. 

ou a linha liioral a que ile. e traçara, 
ainda .. que subjetivamente, em conse• 
qüência S. Exa. recusaria a prj;lpo­
Siç&o. Como, então. estabeleCer êste 

O SR · PRESIDENTE : divisor de águas; dualizar êsses anti~ 
Em. votação o requerimento .. (PaUsa) podas, separar o, jciio do .trigo ·numa 
05 Srs. ·Senadores que o aprovam, situação desSa espécie! Só apreciando 

queiram conservar-Se sentados (Pau- emenda p·or emenda. 
sa) · O Sr, lsmar de Góes - Embora &a· 

E' rejeitado o ·seguinte . bendp não serem permitidos. apartes 

Req_ uerimento n.• 31, de 1955 no encaminhamento. de votações, podé 
V. Exa, conceder~me ·liCença? . ' 

·ReqÚeiro preferência para o 'Proje· O SR. KERGINALDO CAVAI:> 
to de .Resolução n.o. 55,· de 1954; a firil CANTI - Tenho sempre muito prazer 
de ser votado antes das respectivas em . ouvir v. Ex a. " 

Viu entretanto, o· SenadO que, mal 
publicado o projeto, quando ainda 
não se conheciam as emendas, alguns 
ojornalistas,. - sobretudo um, - logo 
!Be levantaram contra o trabalho da 
Comissão Diret'ora, e· tantas, tão f e~ 
J'inas e injustas foram as críticas que 
me senti obrigado a vir à. tribuna de~ 
fender o texto discutido. 

emendas, sem prejuizo destas. 0 s 1 · d G · M 
Sala das Sessões, 24~1~55. - Do~ r. sthar e óes - eu ar~ 

mingos- v elas co. gumento, ·agora, é de Outra ord~m. 
Trata~se de ·questãO de tempo; de pre· 
mênciéi ·do tempo. 

Meu requerimento de preferência, 
tem, portanto: esta justificativa: o 
Sen'ado deve imediatamente dar a 
l'esposta, aprovando o projeto. apre­
sentado pela Comissão Diretora. 

As poucas emendas que apresentei 
eu as juStificarei cabalménte da tri­
ibUha e, como sempre, submeter-me e 
decisão do Plenário-. Elas não criam 
lugares; algumas tiveram ·parecer fa­
vorãvel da Comissão Diretora; õutras, 
que majoram os vencimentos propos­
tos, terão minha defesa no plenário. 

O SR. PRESIDENTE : . . . 
Sôbre a mesa um requerimento fir .. 

mado pelo nobre ~enador Kerginal_p.o 
Cavalcante. 

E' lido o seguiiJte 

Requerimento n.• 35, de 19S5 
Requeiro que as· eniendas ao Proje~ 

tà de Resolução n.0 55, de '1954, sejam 
votadas ·uma a uma. 

Sala da.s Sessões, em 24 de janeiro 
de 195-5. - Kerginaldo Cavalcanti. 

O SR. PRESIDENTE : 
Em votaçãO' o requerimento. Demonstrarei ao Senado que os au­

mentos -de vencimentos sugeridas são 
justOs e razoáveis. Se a Casa concor-
dar com o meu ponto de vista e a pro- O SR: IS:MAR DE GOES : · 
var as emendas terá sido porque (Não foi revisto pelo orador) Sr. 
achou razoável o ponto- de vista em Presidente, parece que hoje sou mes­
que me coloco; se as rejeitar, confor- mo "do contra": contra o Governador• 
mar-me-ei gostosamente com a de- Arnon de Melo, contra o requerimen­
ei.são. to anteriormente votado e, agora con~ 
· Assim, Sr. Presidente; não vejo ra- tra êste. 
zão por que o nobre 1.0 Secretário, Acontece, sr. Presidente, que são 
Senador Alfredo -Neves, se insurja 51 emendas. E não vejo vantagem na 
oontra o meu pêdido de preferência, votação de uma a uma, porque, vota­
aliás perfeitamente regimental.· das em grupo, como é normal aqui, 

Quis: deixar· claro que mantenho aquêles que não se conformarem com 
eoerência de atitudes desde o primei- a votação de sua s'~ndas com pare­
ro momento; sou fa;vorável ao proje- cer contrário de tôdas as Comissões, 
to, ainda que ..-rejeitadas tôdas as terão o recurso do pedido de d-esta-
-emendas, porque considero nosso prin- que. . 
cipal objetivo, nesta votação, o traba- O número de emendas· é elevado. 
lho elaborado pela Comissão· Diretora, Estamos no fim da sessão legislativa 
que muito a hoirra etambém ao se- extraordinária e ainda há · mu~tos 
nado. projetos que merecem flgurar na ar-

Assim, Sr. Presidente, peço ao Pie· dem do dia. A nossa que.stço é ·a da 
bário que conceda a preferência. premência. de tempo·. Votando nor~ 
Muito bem.. malmente, gànharemos 'tempo em fa­

vor de ·proposições importantes, que 
O SR. ISMAR DE"'GOES: poderão ser V<ltadas ainda nesta ses~ 

· são leg-islativa, ao pa~so que, votadas 
(Não joi revisto pelo ofador) (Para as , emendas uma . a -uma, e com os 

encaminhar a votação) Sr. Presiden- encaminhamentos de votação, não sei 
te, votarei contra o requerimento. Não quando terminaremos, ou- mesmo se 
vejo vantagem alguma em ser o pro~ 0 projeto será aprovado até o fim do 
jeto votado antes das emen~as; _ ao mês. 
contrário, haverá sOmente desvanta- Por essa .razão,. só por isso, sou con-
gen_s. tra o requerimento. Julgo preferi_vel 

o projeto nada encerr!!t de prejudi- 0 cominho normal, que se tem segtudo 
cial ao andamento dos trabalhos da· no Senado, de· votação das ~mendas 
!Secretaria do Seil.adó. O perigo. está em globo, cada Senador reservando· 
nas emendas, nos excessos contidos em se o direito de solicitar o destaque 
algumas delas. que entender conveniente. (Muito 

Dessa forma, se; aprovado o reque- bem) . 
rimento, ficarei em dúvida sôbre se fi SR. KERGINALDO CAVAL· 
o meu voto deverá ~er favoráve-l ou 
contrário ao· texto principal, E' que CANTI: 
estou disposto a votar por êle, depen- (Para encaminhar a votação) (Não 
dendo, porém, das emendas aprovadas. foi revisto' pelo orador). · . 

Normalmente, votando-se as eme~1~ 
Qas em primeiro lUgar, e, o projeto de- Sr. Presidente, tendo o nobre1 Se~ 
jpOis, meu voto, estará comlicionadÇl nadar ISmar de· Góes se pronunciado, 
à.s nUerações introduzidas: faz alguns minutos, explicitamente con­
. ·Se. porém, ocorrer o inverso e o trário à aprovação preliminar Oo pro­
projeto fôr apreciado antes das emen- J'eto, 80 pedir a palaVra, hâ poucoS 
das, terei de votar ....: vamos dizer -
•no escuro". instantes, fiquei na supOsiÇão de que 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Nesse iria aprovar o meu requerimento. 
easo, V. Excia. rejeitaria o projeto. - S. -Ex.a. opunha embargos à apro. 

O SR. ISMAR DE GOES - Sim, vação prévia do projeto, porque , de~ 
porque tenho dúvidas sôbre quats se- penderia das emendas a sUa aceitação 
:riam as emendas aprovadas. do mesmo. Significa que, aprovadas as 

O Sr. Aloysio de Carval7w - Se o emendas, desde que ·elas se situassem 
projeto fôr _apreciad-a em primeiro ~d dentro da linha a que se -traçara 
gar, votarei contra. S, Exa. no ârilbito do .seu conheci­

O SR.. ISMAR DE GOES- Estou, mento,"nã. o_,eg· atearia ãplauso à aprova-
taml)ém, disposto .a. ~sso, porQue não 
Sei O QUe Virá depois. · ção .~o. projeto. · . 

Nessas cOndições, sr. Presidente, n.~o Se essas emendas, entretanto. infrm-
vendo vantagens, mas sbmentes des- gissem mt seus inÍ:uitos ou propósitos, 

. O SR: KERGINALDO CAVAL­
CAN:TI - Sr. _Presidente,. quando se 
invocam direitos e razões excepcionais, 
o tempo não Conta. 

A ampulheta do · tempo não mede 
segundoS, porque aquilo que serve de 
craveira, para "O espírito huinano, nas 
suas manifestações objetivas, é justa .. 
mente o critério subjetivo do prôpi-io 
direito. 

Daí não ·poder, Sr. Presidente, com 
tôda sinceridadet compreender bem 
data venia - a atitude do meu· esfor .. 
çado e ,eminente colega. · . 

Sr. Presidente, para que afinal, pos­
samos votar o projeto, tendo como 
critério para isso a aprovação ou recusa 
das emendas, só existe· um caminho 
lógico, consentâneo com a realidade, 
qual seja '"' do Cxame detido de emenda 
por enienda. 

Não vale, Sr. Presidente, ,argumentar 
com o tempo. Poderia eu mesmo dizer 
que de tempo dispomos de sobra, por~ 
que o projeto já se encontra ,em_ vo~ 
tação. Algu:nas das emendas existentes 
passarão apenas sUperficialmente pela 
discussão." o que _não acontecerá, por 
certo,_ com Outras;'-em todo caso, porém, 
set,.,_ limit<~.das .. · .... :pressão taxativa 
do nosso Regimerito. 

Daí por que -l,o que o meu re~ 
querim~nto tem tõda a procedência. 

Se, ainda há pouco, negamos pre­
ferência para votação ·do projeto, só 
um caminho me parece consentãneo com 
êsse critério de justiça, que é o esme­
~rilhamento, o minudeamento de cada 
uma das- proposições oferecidas pelos 
eminentes Senadores. 

Por esta razão, illsisto perante o Se~ 
nado efu. que aprove o requrerimento 
que formulei. ~le , estará, afinal de 
contas, perfeitamente de acôido- com 
os pontos de vista expostos pelo Se­
nador Ismar_ de Góes, por. nto, assim, 
terá o Senado ocasião de se pronunciar 
convic-tamente sôbre tôdas as emendas 
que aí estão e, conseqüentemente, pela 
aprovação ou rejei.:o final do pro~ 
jet~. (Muito bem). 

O SR. PJ:IESIDENTE :. 

Eul votação o ~equerim~nto. ~: 
Os Senhores Se~"acJores .que o .apro~ 

vam, queiram conscrvar~se . sentados. 
(Pausa).. · 

Está apro":'ado. · 

Sõbre a mesa outrO r.?querimento que 
vai ser. lido. · 

E' lido e ~provad.o o ~e9uinte 

Requerimento n.• 36;-de 1955 
Requeiro, nos têrm~s do mt. 125, k, 

do RegimPnto Interno," 8 retirada da 
emenda ·n. 14. de minh::~·autori<l, ofere­
cida ao Projeto de ResOlução n, )5-54. 

Sala d3s ·Sessões, em 25 de janeiro 
da·1955. ,~Alfredo Simch. 

\ 

;Janeiro ile 1955 ' 

EMENDA .IRiE'l'IRoAD.A 

N• H 
Artigo Unico - Ficam criados ~ 

(dois) cargos isolados de p"rovlmento~ 
efetivo de Contador, nivet 15, a serem 
'preenchidos _por · tbncionârios da .. Secre, ... 
taria· do Senado, que possuam o 1;eferi ... 
do diploma. 

o SR. PRESIDENTE : 

Hâ sôbre a niesa vári~s- reque'rimen~ 
tos de destaque parad iversas emendas.) 
Estão, ·entretanto, prejudi~ados, em vir~ 
tude da aprovação. do requerimento de 
autoria do Senador Kerginaldo Cavai"" 
,canti, no sentido de serem as emendas 
votadas uma a- uma. 

Vai se proceder· à votação das emen· 
das. · 

Em votação a Emenda n. 20, ao ar'"' 
tigo 11. · .. , 

Foram·lhe apresentadas duas subemen .. ' 
das, .urDa pela Comissão de Constitui~ 
ção e- JuStiça e outra pela Comissão·Qi .. _ 
retora. Ambas devem ser votadas antes 
da Emenda, tendo nrecedênda a da Co-o­
missão de 'ConstituÍçãq e Justiça, ôue " 
substitutiva e abra1J,ge também a Emen .. 
da n. 21. 

Em votação a subeinenda da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

O SR. KERGINALDO CAVAL-· 
CANTI: , 

(Pela ordem) - Sr. Presidente, peçll 
a V.. · Exa. a fineza de mandar lêr a 
subemenda -em votação. 

O SR. PRESIDENTE : 

A subemenda da Comissão de Cons-­
tituição e Justiça eStá assim redigida: 

. «Art. .ll - Do Gabinete d~ 
· Lider, seja da Maioria, da -Mino­

!'ia,· oú do GrupÓ Parlamentar. 
coilstituido na fonr.a regimental. 
partic-ipação dois funcionários da 
Secretaria,, tendo por função o tra~ 
balho de _ expediente do Gabinete., 
~c o de audiência e de representa" 
ção do respectivo titular». 

O SR. KEROINALDO CAVAL· 
CANTl - Obrigado- n V. Exa.. sr. 
Presidente .. · 

O SR. PRESIDENTE: 

Em votação a' subemenda da Comi~~ 
são d~ Constituição e Justiça. 

O SR. J!.LFREDO NEV:ES, • 

,(P~ra encaminhar a votaçiio) (Não 
foi revisto pelo fXador) - Sr. Presa. 
dente, a Emenda n. 20, cuja votaçãe 
V. Ex a. anunciou, récebeu tambéal 
uma- subemenda ·da Comissão Diretora. 

Pretende a Emenda que sejam crúr.­
dos gabinentes para os senhores lidere&~ 

No parecer que tive a honra de apre:.. 
sentai' á Csta emenda, em· nome da C:0..: · 
missão. Diretora, ponderei não ser po.s.. 
sívcl, ·no estado atual do edifício em 
que ' funciona o Senado, Se determine 
exprCssámente que cadã lider de partido 
ou de grupo parlamentar .. possua ga:­
binete · próprio, com dois funcionários 
em cada um. 
' Na sua subemenda, a Comissão Di~ 
retora retira, o plUral da expressão 
«gabinetes», · para se prei"encialmente 
dizer: «do gabinete dos líderes», no 
singular.· Se. o Senado. assentir, não 
teremos - por certo -.,.. satisfeito total­
mente O objetivo· da emenda, que pra:-­
curava dar ni.ais conforto aos Sena~ 
dÓres líd_éres dos diversos partidos, 
nesta Casa, além dos lideres da maioria 
e 'da minoria: Mas no parecer que tive 1 

a honra de emitir, Senhor Presidente, 
levo ao conhecimento dos" meus nobrés 
pares que nas ampliações do prédio 
rccC"n!ementc executadas, há uma ro 

• 

. 
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superfície,· que poderá acolher os Se- Diretora. (Muito bem! MuitO bem!). 
nhores lidere~, em conjunto. QuantO _ . · Respondendo a questão de ordem, 
ao atendimento dos mesmos, a Comissão O SR: PRESIDENTI. : levantada pelo nobre Senador Noysio 
Dil:etora designará os. funcionários ne- de Carvalho, a Mesa informá que a 
cessários. Sõbrc a mesa requerimento de pre- votação de uma subemenda preju'dica 

-: ~areceu-me _que, c9'm. essa medida, ferência que vai ser lido pelo Senhor a outra. A da Comissão de Constitui· 
esta, em parte, atendida a propo:;ta 1.<> Secretário. ção e Justiça modifica o art. 11 e a 
do nobre Senador Attilio Vivacqua. O E' LIDO O SEGUINTE, epigrafe a que êle está subordinado. 
que não '1nç parece justo, é a obrigatu· · A da Comissão Diretora substitui ape· 
riedade de fornecer a Comissão Jiu· 'Requerimento n.o 37 de 1955 nas ~-epígrafe, mas de forma a não. se 
tora um gabinete para cada líder Ue ' _ conc1har com o texto proposto pela 
pàrtido. . Nos têrmos do al't. 125, letra "i", outra subemenda ~ra o referido ar· 

O Senhor' Mozart Lago - V. Excia. do Regimento IntenÍo, requçiro prefe- ~t}go 11. 
tem tõd~ razão, Atualmente, não te· rência para subemenda da Comissão Di- Tem a palavra o nobre Senador Mo. 
mos Jider nem da maioria nem da mi· retora a emenda n.<> 20, a fim de ser zart Lag·o, para encaminhar a votação. 
noria; não h3; pois, necessidade de votada antes da_ subemenda U.::t Comis- · 

b 
O SR. MOZART LAGO: 

ga inete, pelo menos, enquanto o Se- são de Justiça. 
nhor Cafê Filho fõr Presidente ·da t\...:- Sala das Sessões, .em 25 de janeiro (Para encaminhar· a votação) (Não 
pUblica. de 1955. - A!fredo Neves, foi revisto p~lo orador) - Sr. Presi-

0 SENHOR ALFREDO NEVES , dente, preocupado com os trabalhos da 
- Diante do exposto, Senhor Przs~- O SR. PRESIDENTE: Comissão de Serviço Público Civil, não 
dente, solicito a .V. Excia. preferêncta estive presente ao 'recinto quando se 
para a subemenda da Comissão Oire- Em vot~ção cr requerimento. votou ou se- pretendeu votãr preferência 
tora, porque ela. corresponde ao desejo para o Projeto cujàs emendas estamos 
do sett' nobre autor, sem trazer ore- O SR. ALOíSIO. DE CARVALHO: discutindo. 
juizo aos trabalhos dô S~nador, que (Pela Ordem) (Não foi revtsfo pelo Se estivesse_ Presente, aquêle seria o 
não poderá desfalcar - ~entro do nü.· orador) _ Sr: Prestdente, deseJaria momento para dar meu ponto dC: vista 
mero atual de funcionários, dois para que V. Exa. me esc!aTecesse se 6 a respeito do projeto. 
:;er~irem ciJl cada gabinete, ou seja, aprovação da subemenda, para qual Sr. Presidente, tenho grande respon­
.íJuatorze funcionários, os quais justa- foi requerida preferência, prejudica a sabilidade ·na apresentação dêsse pro­
me;nte no mesmo gabinete com os Se- subemenda da Comissão de Constitui- jeto da Comissão Diretora. Vêzes vá­
nhores ·líderes, não terão onde ficar. ção e Justiça â mesma Emenda n.o 20. rias, desde a aprovação da Resolução 

A exigüidade das dependências da· Parece-me que as duãs subemendas .n.o 12 até hoje não cumprida, eu vi­
Casa, .leva-nos, muitas vêzes. a soli- não se repelem no ponto fundamental nha insistindo com a Mesa para que 

r~.~~Co~~cin:b;::a s~n:~~;~cioudo r:~~~ ~:v::,9::n~ç!oded~i~~~faar~~:r !l~r:f~~ ~~sSec~!=f~~°C~nf!':S~.e~ort~. ~e~~~= 
ato. nstituía aspiração antiga a ê b I I d . T Exce-!ên'cia que estra· nhe•· a propos•'ça"o, 

;~~~s~~: ~~r~~~~;:: ~sno~:d~~' d~x~::~ ~u~~~e:~a gdaa ic:;~i~~ão í ;~r~tor:~t~o~~ principalmente porque dei~ me ao traba-
sôas estranhas. Com a ampliação do na subemenda da Comissão de Consti-· lho de ler e estudar aquele magn1fico 
edifício, a Comissão Diretora conseguiu tuição e Justiça, o titulo da Seção, 3.' projeto, quase código, apresentatio pela 
realizar êste objetivo, colocando à dis- passa a ser: 1:do gabinete do líder», Ccmissão de que foi presidente o Dou~ 
posição dos . ustres membros desta Casa no singular. Quanto à objeção feita tor Isaac Brown. Aquele, sim, daria 
'tlD1 salão, bem perto. do recinto, onde por S. Exa., a respeito da impossibi- ordem ao Senado. E:ste, é verdadeiro 
poderão conversar _ sem que pessôas dade de dar uma sala para cada' lider, retalho; nl,o remediará coisa alguma; 
estranh;:ts os interrompam. Tal provi· isto, da maioria, da' minoria, dos Par- e a prova está na apresen.tação da 
dência, é de todo necessária, princi· tidos ou de grupo parlamentar, não emenda d9s gabinetes dos lideres, que 
palmente em nossa terra, em que nem me parece tenha cabimento, porque des- estipuh providências Já adotadas desde 
mesmo os mais comesinhQs princípios de o Projeto apresentado pela Comis- 0 ano pasSado. 
de educação vêm sendo. mantidos por são Diretora não se cogita de dar a V· Exa · • Sr. Presidente, deve recor-

~Da Comissão de Constituição 
e Justiça) 

D{~-sC às Emendas ns . 20 
guinte redaç~o: , 

Se~ções 111 

e 21 a se-

- Do Gabinete dO Líder 

Art. , 11 Do Gabinete de Líder, se­
ja 'da Maioria, da Minoria. ou de Gru­
po Parlãmentar, constituído na forma. 
regimental, participarão dois ·funcioná~ 
rios da Secretaria, tendo por funções 
o trabalho do expediente de Gabinete 
e o de audiência e de represntação do 
rspectivo titular. 

EMENDA PREJUDICADA . . 
N.<> 20 

Substitua~se,_.. no 'capitulo 11, Seção 
III,. o titulo «Dos Gabinetes dos Líde­
res da Maioria e da Minoria pelo se· 
guinte: 

«Dos Gabinetes dos Líderes>. 

EMENDA PREJUDICADA 

_N.• 21 

Ao art. 11, dê·Se _a seguinte reda­
ção: 

«Art. 11 ·- Os Gabinetes dos Lide· 
res da Maioria, da Minoria e dos 
Grupos Parlamentares, constituídos po1 
dois funcionários do Senado para cada 
Líder, designados pelo l.o Secretá· 
rio por. solicitação, têm por função ó~ 
trabalhos de expediente, representação 
e audiências dos seus titulares. 

O SR. PRESIDENTE : 

Em votação ; emenda n.9 39, divl .. 
dida em duas partes: a primeira re .. 
ferente ao art. 2.<>, e a segunda ao 
art. 11. Nesta ·parte estâ prejudicada 
com a votação da subemenda da eo .. 
missão Diretora à Emenda il."' 20. 

O SR. PRESIDENTE: 
Çt'ande número de cidadãos. As vêzes, cada 'líder uma sala. dar-se de que no ano passado preten-
dais Senadores estão conversando sõbre O de que se cogita nesse Projeto, deu-se pôr à disposição de cada Ban- Em votação a Emenda, na sua pd-
assunto reservado, livres da interferência e através das emendas e subemendas. cada um funcionário do Senado. A meira parte. 

O SR. ALI'REDO NEV.ES: de terceiroS, quando um estranho, sem é de constituir o gabinete do líder com idéia morreu, porque ~e tomou inteira­
mesmo· pedir licença intromcte~se ria dois funcionários a serviço do titular. mente inútil: os funcionários destaca­
conversa, perturbando o tete-a-tete, sem Uma sala, desde que espaçosa, pode dos, embora distintos, tinham outros Para encaminhar a votação. (Não 

0 
menor acanhameoto! , :reunir, evidentemente, mais de um ga- afazeres diários e não podiam atender f~i revisto. pelo orador) - Sr. Pre ... 
Para evitar situações constrangedo~ b~nete de Iider~ Não teríamos - preju- às Bancadas. Os Senadores trabalha· s1dente, a Emenda n.<> 39, na parte em 

ras ,dessas natur~za dispõem agora ~.,.s dtcando a subemenda da Comissão de ram como eu -• e muito me honro em que vai ser votada, manda, dar Gabf ... 
nobres Senadores de sala ~propriada. Constituição e Justiça - eliminado a proclamá·lo - fizeram tudo sõzinhos. net~s dos Líderes da Maioria e da Mi­
ohde poderão repousar, no c.orrer dos hipõtese de .se constituir amanh~ grupo Dificilmente alguém da Casa os auxi- noria, bem como aos Presidentes das 
debates, ou trocar idéias com os ·cole- parlamentar, na forma que o Regimento liavam. O Projeto Brown, no entanto. Comissões permanentes. 
gas. ' determinar, com seu líder com direito dava grande remédio à precariedade Chegatl)os à mesma dificuldade há 
· · Era desejo da atual- Comissão Dire .. também a gabinete. com que lutam os Senadores que dese~ pouco enumerada relativamente aos 
tora destinar aos lideres da maioria e 0 Sr Al/•ed N p . jam estudar e aPresentar proposições. gabinetes dos Lideres' dâ M'aioria e 

d 
· · b · d b • ~ 0 eves - erm1.te Sr p 'd t d d Minorias. a mmona, e,. em ass1m ~os e anca- V. Exa. um aparte? (Assentimento· do · res1 en e, votarei a emen a. e 

das, um gabmete. Infehzmente, po~ orador) S t S d acôrdo com o desejo Ce meu velho Não é possível, na et:igüidade de 
ém h b 1 · 1 - d · i - e porven ura no ena o amigo, Senador Alfredo Neves mas espaço em que vivemos, dar~se a cada 

rbil"dcde odu ela a concbusao .. ~ tmpo~ss.- se constituir êsse grupo parlamentar, ' • p d 1 a e e evar a om ermo e.s.se C D .a.mento não houvesse S. E.xa. prCfe· resi ente de Comissãó um gabinete 

I 
. t N" b t ~ . . a omissão iretora, sem determinação d autônomo. 

P aneJamen o ao o s ante prox1mo n o aprese-ntar à apreciação do Sen3'do 

do 
. · d d ' h. expressa, poderá também prOvidenciar p p h recmto, numa as rotun as, a uma para que De! sal d l'd nl 0 ~ rojeto Isaac Brown. (Muito bem!) or mel o.t: boa vontade que se tenha 

8 1 
.d. . · a os J eres, te m por mais. expressivo que seja 0 desej~ 

aoa, se pKrOVI .en;d•as c' .. , I . lugar o lider do Grupo Parlamentar. o SR. PRESIDENTE: d I s 
••. r •. ergm'"'' o ava.cantt Per· o Sr. Aloísio de Carvalho _ Dis- e se a ojür os rs; Presidentes de 
m~te V. Exa. um· aparte? . cordo de v. Exa. porque 0 Projeto diz Em votação o Requerimento do rio- Com~ssões~ em gabinetes próprios e 

O SR. ALFREDO NEVES - .. , - "o .gabinete dos líderes da maioria· bre Senador Alfredo Neves, de pre!e- condignos, o Senado não pode atender 
estão sendo tomadas- para qu.:: nela e. da tr;.inoria, constituído por dois fun- rênda ~ara a subemel}çla Conlissão Di- a obrigação de~--- natureza. 
possam ficar todos os Srs. Senadores. ClOD~rl~S do Senado". Dificilmente a retora, a emenda n.0 20. Em regra, o Senado tem duàs grandes 

E' com prazer que ouço agora 
0 
apar~ Com~ssao Diretora poderia destacar Os Srs. Senadores que o aprovam, Comissões: de Finanças e a de Constf .. 

te do nobre colega Senador Kergi- fu~?·Otáràos do Senado para servir no queiram permanecei' sentados. (Pausa} tui.ção e Justiça. Há, ainda, as' Cha .. 
naldo Cavalcanti gaA m.e e 0 Grupo Parlamentar. E' aprovada a ~eouinte ' m<tdas pequenas Comissões que se 

0 S K . Íd C 
1 

. V sstm, a subemenda da Comissão de reun-Iam. nas salas ocupadas por essas 
E r._ ergu~a 0 ava cantt- os~ Constituição e Justiça não prejudica riem SUBEMENDA duas outras. Com a remodelação qu·e 

, sa .. xa. que1ra d_esculpar·me. L:m- centraria' em nada a subemenda da Co. f bre1-m~ a~ora que nao posso apartea-lc, missão Diretora. O que 
0 

Senad AI~ (Da Comiss:lo• Dir~toraJ so reram os serviços materiais da Casa, 
no encammhamento de votaçao, fredo Neves quer e t _ oér • · passaram elas a reunir-se na rotunda 

O SR ALFREDO NEVES R • em razao, que A E~enóa 20 po.:.terior do recinto e, ·ültimamente na 

Cebo 
• t d V E - de- não seja a Comissão Diretora obrigada Quando se diz: - Dos Gabinete própria sala destinada aos Senh'ores 

prazero apare e • xa. ~om to 0 a ~ar da cada H_der da maioria, da mi- dos líderes, diga~se: - Do Gabinete Senadores. . 
, . ~ · norta, os Parhdos e do Grupo· Par- dos Lideres. E' p I dif" 11 d · 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti _ Em lamentar. uma sala ou funcionár'os 
0 

s IC ·~ten er~se ao objetivo 
Cbediência ao RegimeD;tO, prefiro não serviço, mas que .p.repare os gab,!n~e"s O SR. P.RESIDENTB: da Emenda, Não podemos, ·sequer, dar 
"" t â 

1 
••a a cada Comisstlo uma sala própria ~às 

..,..ar e - 0 • de acôrdo com o que o Regimento Ficam prejudicadat as subemendaa da suas reuniões. 
hO s: .. ALFREDO NEVES - Se- estabelece, em relação à formaçao dei!Comissão de Constituiç§o e )~tiça e Na reforn:a proposta, cria·se a DJ ... 

SI or res1dente, requeJrc, po1s, prefe· grupos pArlamentares. (Multo bem). as cmend~ .us.- 2? e 21. -... reteria. c1aa Comissões, cem objetivo 
J 
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•uito mais ai.nplo. Est~belcce-se~ unw· 
ordem de .serviços de maior utilíd_adc. 
Delá co:1sta a seção administrativa, in· 
cumbida de todo :;erviço prôpriain;::pte' 
burocriitico da ComissJo: entrado o 
projeto, é lc autuado, 'fichado e presente· 
ao presidente, qué o distribuirá peles 
TC:->pectivcs relatores. 

A Dire~oria de Coraissões r~une, 

também, em .scç3o esPecial, o serviço 
de mccano\]rafi<l, serviço agora atri~\tíâo' 
às ComissõeS .de Pinanca.s, 'e de Có'Ils­
tituiçf:o c JuStiça. Nas ,;utra.s Comissões 
nenhum funcianá.do, salvo o Secr2tário, 
'é obr;güdo a .sse míst~r. Ali::'is, os Se­
cretários de Comis:>ões. com raríssimas 
exceções: datilogwfam os pareceres dos 
Relatores. · 

E' comum, Sr.· Pre-sidente,. o 1 .'1 Se­
<:retário receber em seu. gabinete um 

que faço .ao SCnado um apêlo; pi:tra 
que ,atribna a. pres'dência das Comis­
soes um funcion<irio ou mais, segundo 
á-. importância do Aroão '"técnico, para 
serviço cspcCidl , i-, sobretudo serviço 
f11ncionnl d~ntro da Casa .. 
, Era' esta a-_~bscrvação' que me ca­

b:a fazc'r il rêpUca restr:tiva do 'emi­
c:enté, Scnaéor Alfredo Neves, que 
v:u na quest~o dC' gabinete, flpenas, a 
questãO JC' espaço, da qual di~>cordo. 
t !vi ui to bem) . 

O SR. PRESIDENTE: 

Em votaç?.o a emenda 1 n:'. 39, de 
plenár:o, aditivn, com parecerl?'s con­
trários das' Comissões. 

O SR. ALO!ZIO DE CARVALHO: 

O ·sR: ALFREDO NEVES: 

íNao foz .reVisto pelo oorador) 
(Para encaminhar __ a votação) - S€:~ 
nhor Presidente, a Comissão Diretora 
maOffestou.se favoràvelmente a esta 
emenda por entender- que -.a suciestão 
do nobre Senador Gomes de Oliveira 
é proç'edente. · 

A ·Diretoria do Pessoal tcrâ uma 
seção puramente burocrática, para cui~ 
çiar., do rcgisfro dos, assentamentos dÓ 
pessoCll, dos Senhores Senadores e de 
tudo quanto diga respeito ao serviço 
humano da Casa. 

O nobre autor da emenda entendeu 
que 'haver um Diretoria ·de Pessoal e 
uma Seção de Pessoal pOderia criar. 
de certo modo. qualquer confusão. 

n'obrr senador que reclama porque, hã (Pela ordc;m) (Ni!.o [Oi revisto pelo 
dois. d:a.:-:, soliCita lhe passem a limpq crador) - Senhor . Presidente, V oasa 
o parecer; e sempre o funcionário- a que: Excelência declârou, · há pouco,. que a 

A Comis.sã·ô Diretora veildo que era 
.indiferente dizer-se Seção do Pessoal 

ou Seção de· Registro, ·pois não ·quebra 
a sistemática do projeto ·e no desejo 
de· atender o mais po'ssível. à colabo­
ração dos Senhores S.enadore~. aceitou 

se dirige- lhe responde estar assoberj:lado em'enda ·estava prejudicada cni parte. 

emenda. AMuito bem). 
O SR. PRESIDENTE: 

de serviço. Com a nova organização O SENHOR PRESIDENTE: -
das Comis~õ~s. êssc dcsagradávêl fatO Pel'feitament~. Está ~m ,:otáção, _. a-J::- · a 
não se repetirá. Os relMores entregarão nas, o ;Jrüneirci rtem. 1Jorque 0 . -~~-
o .parecer manuscrito ao Diretor das gitndo fle refere ao art. J], preju~i~ 
Comisflôes a êste0 determinará â Seçãn cada com d votação dn suhemendd. 

- Em votação a Emenda n." 45. 
Os SenhOres Senadores que aprovam 

queiram perm"anecer sentados. (Pausa) de Mecanografia que o. datilografe. ' O SR. ALOYSIO DE CARV ALHU 
Esta a organizaçZ.o proposta para a - Esta a questão de ordem que v..:Ju 

Diretoria das Comissões. Estou certo levantar: se o segundo jtem. da ..:m~::da 
ser a melhor dentro do possivel no está prejudicado pela vq_tação da ·sube­
momento. menda da Comissão de Finanças, o 'pr!-

Sabe V. E::3., -Sr. Presidente, da meiro item tambem clrtá. Ã prescn;e 
dificuldade de :espaço- para Cltender às emenda ou não e'stá prejudicada, pu 
atuais determinações_ regimentais; e-_ pre- está na ·sua totalidaC:e·. 
tende-se-·, com eSsa emerida, se dê um O Senhor Georgino Avelino - Muita 
gabinete especial a cada Presidente bem) . 
de Comissão. 

Quem dera, Sr. Presidente; aos 
membros da Coffiissão Dire-toríJ., já hou­
vessem levado a bom- têrmô a constru­
ção do novo· edifício do Senado. Co· 

. limado êsse obj~tivo; tôdàs_ ·as deficiên­
cias de espaço teriam sido tomadas em · 
consideração e a Comissão Diretora 
estaria em condições de bem atender 
aos seus _nobres colégas. 

Contrária â Einenda n." 39, por estas 
razões, a ComiSsão Diretora espera 
que o Senado a rejeite. (Muit~ bem!). 

O SR. PRESIDENTE : 

Em vot'ação a Emen'da 
primeira· parte . .,___ 

n.0 29, na sua 

O SR. 'GEORGINO AVELINO: · 

(Para encãminhar a votação) (Não 
foi Tevisto pelo orador) ·- Sr, Pre­
sidente, o nobre. se:i:lador Alfredo Ne­
ves cigiü:..se,. no combate à Emenda, 
viza no sehtido 1 material· de espaço, 
quando associa ao gabinete à sala, a 
mesas e os • funcionários. 

Gabinéte ~ pão é só. materialmente, 
WD.a sala com, meS?s e funcionários: é 
tambêh organização de peSsoal- a ser~ 
viço de determinado presidente de Co .. 
missão ou de Comissões, a fim· de que 
suas áudiêilcias, sua correspÓndência, o 
seu expediente sejam ·atendidos conve­
Jiientemeiúe. 

A tempo' do nosso. querido colega 
Etelvino ·Lins; circulou aqui até a 
iréia de que era propósito de Sua Ex~ 
çelênéia dar ·a cada enador um fundô­
nário, a fim de que ·pudesse facilitar 
sua tarefa. o senador Etelvino Lins 
:Vale'u-se liberalm-ente do exeinplo ame­
rkano, em: cujo COngresso cada· i"epre­
.scntante tem~ além da Sua sala, da sua 
secretária obrigàtórià, ainda· a facul­
ôade de trazer pessoas da sua con­
'fiança para serviço da sua função. 
Portanto, o sentido da minha emenda 
ieê principãlment'e,' pessoal. _ 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- 0.-; iten.s primeiro e segundo se li­
gam, intimamente.. O item_ primeiro 
man?a iilcluir no artigo inicial do prO~ 
jeto que csquematiza os serviços do 
Senado, os uabinetes das liderança~ da 
maioria e da minoria e dos presidetlt('S 
de comissões permanentes; o item se­
gundo, mnnda .ncresccnta"r o art. 11. 
f:s!e art. é um de.sdobraD;J.ento ·do ar­
tigo 2.0 e ricle se .define o que se Com~ 
preende põr gabinete:-! dos lideres d<\ 
maioria . e da minoria, atribuindo-se a 
êsse gab\'lete dois funcionários do Se~• 
nado, designados pata cada líder.· 

Assim, a 'votaÇão· ·da subemenda da 
Comissão Diretora, se p.refudkou; como 
a Mesa entendeu e com isso me con-­
formei, a subemenda da Comissão de 
Constituição e· Justiça, ptejudlca a 
Emenda n:9 39, na · sua totalidade, e 
nãO apenas tim dos Itens. · 

Levalltando esta questão dé . ordem, 
peço· a V. ·Excia., se digne declarar 
prejudicada totalmente a Emenda· n.0 39. 

O SR. PRESIDENTE: 

- Reexaminando o_ assuntO, a Mesa 
verifica que, realmente, o nobre Se· 
nadar Aloysio de Carvalho tem inteira 
razão. 

A emenda está totalmente prej~di· 
cada •. 

I . 

EMENDA PREJUDICADA 

N." 69 

I - Ao art.: V', item 111, aCrescen .. 
te-se:_ in fine: e dos· Presidentes de Co­
missões Permanentes. 

li - Ao art. H, otide se lê: ' cO 
Gabinete doS Lideres da maioria e ml· 
no'ria», diga-se: 

Os Gabinetes dos Líderes da Maiori<1 
e minoria e dos Presidentes das Comis.o 
sões Permanentes. 

O SR. PRESIDENT·E: 

E' APROVADÀ A SEGUINTE 

EMENDA 

No artigo 14. ite~ I,..._ moditiq;.~u~-sc 
a menção à 

«Secção do Pessoal 
para, 

«Secção de Registro» 

Emenda substitutiva n. 47, com pa­
receres contrários da omissão .de Con::;­
tituição e Justiça e da Comissão Dire~ 
tora e favorável da Comissão~ de Fi~ 
nanças. 

Em votação a Emenda . 
Os Srs. Senadores que a aprovam, 

queiram permanecer sentadoS. (Pausa). 

E' aprovada a seguinte 

EMENDA 

N° 47 

!\lo arugo 14. item H, altere-se a 
referência 

«pelo Serviço Médicol 

para· 
«peJo Serviço Médico-Social». 
Emenda aditiva n. 42. com t)arece­

res favoráveiS da omissão de Constitui~ 
Ção e Justiça e da 'Comissão Dii'etora 
e contrário. da Comissão de Finanças. 

Em votação a Emenda. , 
Os Si-s. Senadores que a aprovam 

queiram permanece: Sentados. (Pausa) • 

E' aprovada a seguintr 

EMENDA 

·w 42 

Acrescente-se.:_ai) art. 14, sub-:seç:io 
IV, n.-·3,o seQuinte: 

.--- r) cooperação com · os senadores 
em serviços externos. · 

. Emenda aditiva n. · 46, com subemen:. 
da, com parecer favorá~;e1-da ComisSão 
de Constituição e Justiça e contrárioS 
da Cõmissão Diretora e da Comio;são 
de Finanças. 

Devo esclarecer ao 
subemenda será votada 
da. 

' 

pl,enário quê , a 
depois da emen· 

O SR. ALFREDO NEVES : 

(Para encaminhar a votação) ,(Nãó 
{ti revisto pelo orador) - Sr. Presi­
dente, a Emenda n.1 46 diz: 

• Janeiro. ele 1955 

cSubseção V;s. 

- Dà Diretori~ dos Serviço~ Gerais. 
Art. À Diretoria dos SerViços Gerai$ 

cabe:» • 
No projeto primitivo da Comissão 

Diretora, propos-se 1 a ,criação da Di·· 
reteria de Serviços Gerais. Defendi, 
até com certo calOr. a manutenção, dessa 
emenda; mas, Ponderar.;õrs váriaS mos· 
traram a desnecessidade de criar·se mais 
uma diretoria e enfeixar nela serviçOs 
que já estaVam perfeital.l1f'nte org"!_ni~a· 
dos e distribuídos ·às ·várias diretorias 
do Senado. Pu~ha- se assim, noS ser .. 
viços das Diretorias gerais,' o ~e Pro· 
tocolo, de Garage e da Portaria. Pa~ 
recP.u, então, ao relator, ser interessante 
terem êsses serviços um responsáv~l 
categorizado hiÚàrquicamente. Ma~. 
acedendo a uma série' de argumentos 
que apareceram, contrários ao méu pon­
to -de vista. concordei com a maioria 
e, numa revisão do anteprojeto, 3Upri~ 
miu·se _a Diretoria dos Serviços Gera:is 
e. redistribuiram--se os serviços às an· 
tigas Diretorias. ,A Portaria ,_e a Gara­
ge ficaram Subordinadas diretamente ao 
Diretor G~ral, e o Serviço de Protocolo­
voltou a figurar na seção do Expediente. 

Foi por essa razão, Sr. Presidente, 
talvez por um engano do autor da 
emenda, suponde que ainda existisse 
essa Diretoria .. que éle a apresentou. 

A Comissão Diretora, portanto; man· 
têm o seu parecer contrário a essa emen- . 
d;a, pelas razões que acabo de zxpor. 

- ü SR. PRESIDENTE: 

Em votação a emenda, que, se rejei­
tada, prejudicará a subemenda, que ê 
modificativa. 

Os Senhores 
vam, queiram 
(P.ausa)· • 

Senadores que a apro~ 
permanecer senta_dos. 

E' ·rejeitada a seguintr 

EMENDA 

N' 46-

lncma-se na Secção IV - <Da Di­
visão dos Serviços Administrativos:. 
uma subseção, assim redigida: 

«Subsecção V» 

-'- Da Diretoria dos Serviços Gerais. 
Art. À . .Diretoria ' do~ Serviços Ge· 

rais cabe: 

I -.PeJa Secção de Mecanografia:' 
a} encarregpr·se da exe~ução de todo 

e qualquer trabalho de· interêsse dos 
Senadores, afora aqueles compreendidos 
Como · prõpriamente de natureza legisla· 
tiva. ' 

li - Pela Portaria: 
a) abrir e feChar ••••••••• ••••• •.. 
b) . 
c) 
d), 
e). 
f) 
g) - . ' 
h) hastear ..... , , .. . estabeleddos, 
lll -·Pela Administração do Edillao: 
a) - . 
b) 
c) 
d)' 
e) 

I V- Pela 
a) 

Gai-age. 

b) 
c). 
d) 
v Pelo Serviço de Segutança: . 

e a seguinte 

SUBEMENDA 

A Emenda n. 46 

Na S~bscção III_ da Seêção IV, onde 

Se'cretário que" fui, muitos anos, na 
Constituinte e no Senado, sei, perfei~ 
tamente, o valor que tem um auxiliar 
~e capacid~de. junto a presidente de 
Comissão importante e ê :teS!e sentl.do 

__: Emenda Substitutiva n." 45, com 
patecer contrário da Comissão de Ctms~ 
tituição e Justiça e fàvorável da (".o. 
missão Diretora e da Comissão de Fi· 
nancas. 

«<nclua· se na Sessão IV - 4:Da Di­
visão .. dos ServiçoS Administrativos» 
uma· subseção, assim redigida: sediz\ ' 

' 
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, <Diretoria 'do Pessoal~ 
·diga-se_: . 

. '<a:Üiretoria de Serviços Gerai.>», 
modificando-se sucessivamente-, onde 
coube~. a expressão. 

-O SR. PRESIDJlNTE:. 

DIARIO DO GONCRESSO N~CIONAL (Seqão_ 11) Jan~l:·o de 1955 ZOS 

acaboU por ser rejeitadll, SobràtJJ,do RESPONDEM A CHAMADA E sldtlllte da RepúlJllcã para se' ausmtaro 
porque, na realidade, aquí ~esmo no VÜTAM OS SRS. SENADOl<ES. Jo Pais wfererido pêla ComissãQ_-ae 

~ Constituição e Justi~<a ccmo ecm:Ju-
Senad0 já éxistem ·Senado_res que, não são_ de seu P:uel!er n.o 18, de 1gss, 
sendo líder~s nem presidentes de Co~ ·Bandeira de lHelo - Prisco dos sôbre a Mensagem n.o 32, de 1935; 
mtssoes, têm, entretanto, à ·sua -di!;,~ Santos- Alvaro ·Adolpho - Carvalho t::ú1do parecer favorável, sob n." 19, 
posição, fllncionérios desta Casa par8 Guimarães - Joaquim Pires - Plinio · de 1955, da .C-omissão de Rela::ões Ex-_ 

; os seus serviços. O que preciséimo~ Pompeu '-- Keryinaldo Cavalcanti -- .teliores. · 

Em votaÇãO' a Emenda n,o 22, com 
parecer contrário das Comissões de 

·Constituição e Justiça, Diretora e de 

• • · 1 G o · Ave[,·no · Apolo' "<·o Sale• Votaça-o, em dl.s::!ussáo única, do no Senado,' vez por todas,, e_ estabe ecc1, re rgmo - 1 ·• " -;-
- E h. d R h c- e d V Requerimento n.'' 25, de 1955. do ~·:'!-situação de igualdade - absoluta entre zcc r as. a oc a - IC TO e as~ 

- · 1 1 1· '-·t Al d n11or Mozart Lago e outros S-rs. Se-Senador_e"' de sorte que tôdos possam conce os - u to J-_A;( e - oysio e A • t-
"" Carvalho _ Luiz Tinoco ..:_'-Alfredo n[l·dores, 'Pedindo urgenvlR, nos e1· .. 

ter; e qu:mdõ 'não posSam~ ninguém mos do artigo 155, § 3.0 , do~Regin;.,ento FinS:nças ;~ ~ . 
A emenda tem subemenda da Co~ 

missão de c;nstituição e Justiça, igual~ 
mente adi~iva, a qual será votada pos-· 

terá,- .à não ser nos casôS pfevistos na Neves...:::.. Pereira·Pinto- Nestor Mas~ Inte-rno, para o !?l'ojeto de Lei-.Qa Câ­
sena ~ Ccsar Ver9u~iro ~ .. Euclydes· ....,"!"a n." 233, de 1954, que"provê sôbre forma regimental. u-

Sr. Presidente, n~o sei por que 0 Vieira - Domingos Velasco --=--- Costa a revisão obrigatórin dos proventcs 
Pereira ...:... Silvio Curoo - OthoTl dos servidores. in a tivoo civis da Uniào 

Vice-Presidente da República, deva M · Fi G ~ 1 c das autarquias. teriormente. r 
Em votação- a emenda. 

O SR. ALFREDO NI:VES: 
(Para encaminhar a vott~ção) (Nií.o 

foi revisto pelo orador)· - Sr. Pre· 
sidente, manda _a emenda n.0 22, ·que 
-a garage · forneça transporte aos- mem­
bros da Mesa, aos lideres da Maioria, 
da Minoria e dos Grupos Parlamenta­
res, aos Senadores incumbidos do de­
sempenho de represetitação e aos ser­
vidores indicados pela C~missão Di.:. 
retora. 

Não é possível atender ao que se 
pretende, dentro das, verbaS do Senado 
Federal. Possui a garage, no momento, 
dez autotrióveis : · dois destinados , ao 
Presidente do Senado, isto é, ao Vke· 
Presidente· da República; um ao Vice· 
PreSidente do Senado, o hOnrado Pre­
sidente da Comissão Diretora; quatro, 
um a cada cios Sênhores Membros da 
Mesa; dois, aos Senhores lide~es. e, o 
iiltiinÕ, ao Senhor Diretor Geral da 
Secretaria, O qual lhe é fornecido em 
virtude da Câmara dos- Deputados fa· 
vorecer ao seu Diretor Geral com trans; 
porte regular. _ 

Aléin disso, êsto último serve ao mé· 
dica· da Casa em suas visitas domici· 
1iares aos funcionários que não com­
pareçem ao serviço, -alegando niotivo 
de enfermidade. 

Quanto ao serviço de representação 
de Comissões nome.adas Pelo Senado, 
é · êle feito, sistemàticamente, com os 
automóveis que atendem aos membros 

· da Mesa. Estabe1ecer-se, major abri-

l gatoriedade de condução para os grupos 
parlamentares, equivaleria a fomecér 
também• um carro - para os dignos li­
deres dos vários partidos. O Senado 

. possui representação igualitária. Não 
é fácil, portanto, a constituição de 
grupos pai-lamentares. Precisaríamos, 
assim, para atender ao disposto na 
emenda n.O 22, de, pelo menos, mais 
três ou quatro veículos. C_.Pmo sabemos. 
na época atuàl, a manutenção de au~ 
tomóveis é muito dispendioss.. 

Eis por que, Senhor Presidente, a 
Coinissão Diretora, emborá vendo éom 
simpatia as ptovidências sugeridas, en· 
tendeu de seu de-ver dar parecer con­
trário à emenda. 

Espero 'que meus nobres colegas man­
tenham. o ponto. de vista da Comissão 
OireJo:ra. (Muito bem!) 

O SR. KiRGIÍÚ.LDO CAVAL-
CANTI: 

(Para encaminhar a. votaçio) (Não 
·Joi revisto pelo oradÕr) --.- Sr. Pre-­
aide;rte, lamento não estar d;e acôrdo 

_ .:om o eminente Senador Alfredo Ne­
'ies. A meu ver,- esta er ~nda consulta 
1 uma necessidade desta casa e de há 
muito já deveria ter sido providen­
dada. Com - efeito, Sr. Presidente. 
uinda há pouco assisti à rejeição de 
E.otnenda que permite aos lideres no Se· 
llado dispôr de um gabinete e de fun­
donários para os respectivos' trabalhos. 
~rive, então, a 'idéia de solicitar a pa­
lavra e . apoiar a emenda que, ali&s1 

ter dois carros. S. Êxcia. tenda uin &der - 'Avio uimaracs - vo , votação. em discmsão,....·única. q_o 
carro, 'já tem muito, E' justo que Sua d'Aquino -;.-- {lS~ · Req'uerimento n. 0 l'6, de 1955, do Se-
Excelência possua êsse carro; porém, O SR. PRESIDENTE: nhor Mozart Lago e çutrcs Srs. Se- 'I• 
que outros também 0 ,tenham. Aqui nadares: pediuda urgência, nos têL·-
já se deteiminou um carro para os lí- Respondcrnm à chamada ;.:::, ;-;enho- do artigo. 155, § 3.", do Regimento 
deres da' minoria, entretanto,· verifica· res Senadores. ·Interno,1 para O Projeto de Lei da 
mos 'que tais lideres, a.s vêzes, não Não ha' 1 _ Ca âc~~~:r~.--~ 1d~9 ·li~~nç1;5!Sp~~Taf~~~il;: 
correspondem, teCnicamente, a líderes \PaUsa}·. quorum para a votaçao. ce~'lça-l)rémio. 
da verdadeira minoria, porque a mi. vo_ti:tção, em -discussão única, do 
noria deveria ser .. representada pela Havendo matêria Cl1J rc9imc de 'ilr· Projeto de Lei da C:\mara n./.J 386, de 
soma dos partidos minoritá!io, a qual. gência, a Mesa convoca o Scr~do para :!>52, que dispõe sôbre zonas inch:> 
muitas vêzes, ultrapassa os represen- uma--sessi':o cxtraordin<lria amanhã, ãs pensáveis à· defesa do Pais e dá outras 
tadoS ,pelos chamados líderes da mi· 21 horas. providências, tendo Parecfres: da Co-
nada nesta' Casa. Tem· sido, portanto. miSsão de Constituição e Justiça mú-
uma ben~volênda do Senado admitir O SR. ALFREDO NEVES: méros 1.044, de 1954 e23 , de 1955, pela 

aprovação, com as emendas que ofe-1 
a existência de um líder de minoria, (Pela ordem) _Sr. Preside~te, pela rece. sob ns. ·1-é a 9-C.. e pela re­
mas d9o um só partido, quando ·os de· chamada há pouco feita, a Me!',. nnurou jeição da de n.0 26: da Comlssão de 
mais, reunidos, dariam soma muito - . . · S.esurança Nacional (ns. 1.045, de nao eXIStir quo_ rum para votação. d f á 1 maior do que a minoria liderada. 1954, e 24,- e 1955. nvor ve ao pro-

Já agora, entretanto, vejo que no j,eto ·e às emenda.<;: da comissão de 
recinto não se encontra 0 número de Ccnstituição e JUStiça e ·oferecendo as 
Senadores becessãrio ao prosseguimento de ns. 10-C a 25~C, e contrário à de 

Sr. Presidente, temos ainda uma 
circunstância que é preciso ponderar . 
O Senado deveriã dar· transporte ca­
tivos aos Senadores nos dias de chuva, 
nos dias de temporal, pois, os mais 
Pobres, que não dispõem de carro se 
vêm constrangidos a ficar nesta Casa 
à espera do que vulgarmente~ se chama 
na gíria, uma 4'Carona". Êsse trans­
porte deveria existir, não como favor, 
e sim, por disposição regimental, que 
aj~dasse a_ êsses Senadores não só a ~i~ 
rem para esta Casa; como, sobretudo, a 
retornarem aos seus lares. 

Desta sorte, Senhor Presidente, julgo 
que esta emenda deveria ser ainda 
mais completa, para enfrentar situa­
ções como a.q.uel: a que acabo de me 
reterir. Eiis porque peço ao Senado 
que aprove a emenda que, a mim, me 
parece justCl. <Mlit_o bemn 

' O SR. PRESIDENTE: 
Etlt votação a,émenda que tem parecer 

contrário d.: tôdas as Comissões. com 
subemenda da Comissão de Constituição 
e Justiça. Esta será votada posterior­
mente, caso a emenda seja aprovada. 

Os Srs. Senadores que a aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa}_. 

Está rejeitada. , 

O SR. APOLôNIO SALES: 
sr: Presidente. 

da votação. 
requeiro verificação 

O SR. PRESIDENTE: 
Vai-s~ proceder à 'verificaçtJo soJici~ 

tada pelo 'nobre· Senador Atx>lOônio 
Sales. 

· O SR. PRESIDENTE: 

Os Srs. Senador~s que aprovam a. 
emenda n.0 22 queirani, levantar-se 
(P~usa}. 

Queiram sentar~se os Srs. Seriadores 
que aprovaram a emenda e levantar-s-e 
os que_ a rejeitam. (Pausa). 

Votaram ã favor da emen-da- 5 s..,. 
nhores Senadores e, contra, 17. 

Não hâ- número. 

Vai~se proceder à chamadc 

(Procede-se A cham~da) • 

' - - I I n.o 2'6. 
oa sessao, razao pe a qua peço a votação, em discussão úniva, do 
V. Exa. que a encerre. Projeto de Decreto Legislativo n.o 5(1 

O SR PRESIDENTE: 

O nobre Senador tem razfío. A Mesa 
verifica. que, realmente, não hã ntimero 
para prosseguimento da 'sessào, Assim, 
vou encerra-la. Desjgno para a extra­
crdinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Continuaçã.a da votação, em dis­
cussão única, do Projeto de Resoluçaó 
n.o 55, ae 1!:1~4, da Com~ssao Diretora, 
que reorgamza os serVIços auxiliares 
do Senado l''e:ieral (em regnne de 
urgéncia,' n~s têrmos ·do art. 155, § 
3.0

, do Reglme'!-to Interno, em vir­
tude do RequerlUlento n.o 5, de 1955, 
do Sr. Joaquim Pires e outros se­
nhores Senadores, aprovado na sessâo 
de 13-1-19'55>, tendo parece1"CS das 
Comissões de Constituição e Justiça e 
de Finanças .sôbre o projeto e das 
mesmaS Comissões e da comissão Di­
retora sõb:re as emendas. - · 

Discussão única do Projeto de Lei 
da Câmara n.o 264, de 1954, que alte~ 
ra os valores dos simbolos ra":erentes 
aos padrões de • vencimentos elos car­
go sem comissão e da.s iunções gra­
tificadas <em regime de urgência, nos 
têrmos do art. 155, § 3.0 do Regi ... 
mento Interno, em virtude' do Reque .. 
rimento n.u 19, 'de. 1954, do Sr. Ban­
deira de Melo e outros Srs. Senado .. 
res, aprovado na sessão extraordiná .. 
rla de ~-1-1955), tendo parecer, pela 
constitucionalidade, da Comíssão de 
Constituição e Justi~a. e dependendo 
de pronunciamento das Comissões de 
Sevviço Público Civil e de Finanças. 

Discussão única do Projeto de Lei 
da Câmara n.o '1, de 1955, que altera 
a 'Lei n.o 1.632, de 3() de junho de 
1952, que fiXa o nú.mero de oficiais 
generais dÓ Exército ) em regime de 
urgência. nos têrmos do art. 155, ~ 
3.0 , do Regimento Interno, em virtu­
de do Reauerimento n.0 20, de 1954.. ::1·:. 
Sr. Rui Carneiro e outros Srs. se­
nadores, apr-qvado na sessão extraor­
dinária de 20-1-1955), dependente de 
pareceres das Comissões de consti­
tuição e Justiça, de S.egurança ~a­
cionai e de Finanças. 

Votação, em discussão única, do 
P!·o.ieto de D2..:.zto Legislativo n.0 2. 
de 19~5, que concede lfeença ao Pu--

de 1953, originário da Cã.mara dos 
DBputados, que aprova o contrato ce­
lebrado entre ·o MinistériÇ> da Agriw 
cultura e a firma Construtora e con-._~. 
servadora Americana Ltda., par,a 
execução de reparo-s no Entrepôsto de 
Pesca do Distrito Federal. Pareceres 
tcworáveis: da Comissão de Constl 
tuição e Justiça, sob n.o 1.069, de 1954; 
da Comissão de Finanças, sob núme­
ro 1.070, de 1954. 

Votação, em discussão única. do 
Projeto de Decreto Legislativo n.o 94, 
de 1953,. que mantém o ato do Tribu­
nal de Contas denegatórlo'do registro 
ao têrmo do contrato celebrado entre 
o Ministério da Agricultura e Mar­
celo Miraglia, para exe-cução de s~r­
viços ·de complementação, equipamen­
to e instalação destinados ao abasw~ 
cimento dágua no pô.sto agro-pecuá .. 
rio de Rosário Oeste, Estado de Mato 
Grosso, PMeceres favoráveis: da Co­
miisão de Constituição e Justiça, sob 
n.0 1.071, de 19-54: da comissão de Fiw 
nanças, sob n.o 1.072, de '1954. ·• 

VotaçãO, em discussão única, do 
. Projeto de Decreto Legislativo n.0 19, 
de 1954, originário da. Câmara dOS 
Deputados, que mantém a decisão do 
Tribunal d'e ContaS denegatória . de 
registro ao contrato celebrado entre o 
Ministério da Educação e Cultura e 
a firma Irrilãos Pangela Ltda., para 
ex~euçãc de obras no Museu Históri­
co. Pareceres favoráveis: da Oomis· 
sfi.O de Constituição e Justiça, sob ntl­
mero 1.075, de 1954: da Comissão de 
Finanças. sob n.o 1. 076, dé 1954. 

Discussão única do Projeto de Le1 
da Câmara n.0 181. de 1954, que con­
cede escritura de propriedade aos. pos­
seiros de terras denominadas Fazenda 
dos Munlzes, no Município de Rio Bo· 
nito ,Esta.-do do ruo de Janeiro, tendo 
Parecer da COmissão de Finanças, sób 
n.o 10, de 1955, favorável, com a.s 
emendas que oferece (SOb ns. 1-0 e 
2-Cl. 

Primeira discussão do "'Projeto de 
Lei do sena<lo n.0 i1, de 1954. que dá. 
normas ao gênero dos nomes designa­
tivos das funções públicas. ancluido 
em Ordem do Dia eltl virtnrlf' de dis­
pensa.· de intersticio, concedida na 
sessão de 24-1-55 a requerimento do 
Sr: senador_ Mozart Lago). tendo Pa­
receres: da Comissão de constituição 
e Justiça., SOb n.(' 1.04-7, de 1954, favo .. 
râve!; da comlssllo de .serviço Pllbl!co 
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Civil, sob n.o 1. 048, de 1954, contrâ- ' de 1955.- da Comissão de Educação é 
.rio; da comiESãO de Educação e cur~ Cultura. 
tura, sob· n.O 54, de 1955, favorável. DiscussãO única do Pro,i.eto de Lei 

Discussão .única do Projeto de Lei da· Câmara n." 249, de 1954, que au­
da Câmara ri." 7. de 1955, que altera. toriza o pader Executivo a pagar, por 
diSpositivos dos Decreto~· ns. 18.5-27, conta do Tesouro Nacional e por in­
de 10-12-1928 e 20.493Jde ~-1-46 <com termédio do Banco do.Brasil, os for­
referência à outorga, no N·rritório na- necimeiltos de carvão nacional às es­

. ctonal, da licença autoral para repre- tra.das de ferro pertencentes ao pa-­
tsentações ,ex-ecuções públicas e têle- tl'imônio nacional (incluído em or­
ccmunicações pelo rádio ou televisão} . dem do Dia em virtude de dispensa 
Incluído em ordem do Dia em virtu... de intersticio, concedida na sessão de 
de de dispensa de interstício, con ... 2§.-1-1955, a_ requ.erimenro do·~. Se­
cedida na sessão de 24-1-ãS, a reque... nadar Attillo Vivacqua), tendo Pare­
rimento do Sr. senador Mozart Lago · ceres favoráVeis: 'da . .())m!ssão de 
tc~do Parecer favorável. sob n.a 30,! Co_nstituição e JÚ.stiça, sob n.o 62, de 

rr. 

o 

• o 

(Seção 11) 

1955; da Comissão de Econonlia, sob 
n.0 63, .. de 1955; da Comissão de. Fi­
nanças, sob n.0 64, de 1955. 

Discussão única do· Projeto de Lei 
da Câmara n. o 265, de 1954, que =:tu­
toriza o Poder Executivo· a abrir, t)eio 
Ministério da Educação e cultur_a,. o 
crédito especial de ·Cr$ 348.441,10, 
para ·pagamento de gratlfic~ção · de 
magistério a- -professOres do mesmo 
Ministério, _tendo PaTecer tavoráve-1_, 
sob n.0 51, de 1955, da. Comissão de 
Finanças. 

DiscuSSão Unica do Projtrto de Lel 
da Câmara n.o 25, de 1955, que mn­
difica a Lei n.o 1.125, de 1-6-1950,' 

\ 

' 

-. 

' ; 

-Janeiro de 1955 

que se refere ao corça de Saúde d.o 
Exército, na parte relativa ao· Quadro· 
de Oficiais Dentistas do Exército fin­
clufdo em Ordem do Dia. em vtr..­
tude de dispensa de interstício; con­
cedida na sessão de 25-1-1955, a re• 
querimento do Senador Onofre Go­
mes), tendo Pareceres favoráveis: da 
Co~issão de Constituição. e Justiça, 
sob n.o 65, de 1955; da COmissão de 
segUrança Nacional, sob n."' 66, de 
1955; da Comissão de Finanças, sob 
n.o 67, de 1955. / 

_, 

Levanta-se a sessão àS 1 'l horas 
e 55 minukls. 

. .. 

• 

.. -.' 


